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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Documento de Formalização da Demanda— DED

pata análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

CÊ Unidade Requisitante
ILii Secretaria Municipalde Infisestrutura, CNPJ- 01.5E JOSIVAN'SILVA SANTOS

: Objeto

ur Ro
: Rocque/MA.

Justificativa da Necessidade
:

« HI
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Secretaria Municipal dé
Infraestrutura

Rca POR LOTE

Data Pre ista da Demanda
:

-

A execução“do objetoda presentedDemanda deverá serânic
de 2025.

Alinhamento-com o Plano de oniratação Anual
A presente aquisição está prevista no: Plang de: Contra ções Anual tefe te. do exercício de;sobio
sédigo:

ad
Estudo Técnico Preliminar

0.0 O presente documento formaliza idadedar tada: em E

Ées ãos autos do presente procédimei os termos doinciso 1,artigo: 18 da Lei 14. 133/2021.

Item DESCRIÇÃO

N VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

02 MÁQUINA: PATROL XCMG. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

03 MÁQUINA: PATROL CASE. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

04 MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

05 MÁQUINA: CARREGADEIRA LW300KV, ANO: 2023, - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

ty
Senador La Rocque - MA, 20 de janeiro de 2025

OSIVANSILVA SANTOS
Secretário Munieípal de Infraestrutura

Porfaria nº 014/2025
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Secretaria Municipal de
Agricultura Desenvolvimento
Econômico e Turismo

MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP

MEMORANDO nº: 001/2025

À
Secretaria Municipal de Infraestrutura
JOSIVAN SILVA SANTOS

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento de contratação para Registro de
Preços para eventual e futura contratação de empresa para Aquisição de Peças e Acessórios em geral, para
os Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA., conforme
Intenção de Registro de Preços.

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de agricultura, à luz do disposto na legislação vigente
solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no Termo
de Participação, anexo ao presente.

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos
solicitados.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, colocamo-
nos à disposição.

Senador La Rocque - MA, 22 de janeiro de 2025

Secretário Municipal de Agricultura
Portaria nº 029/2025
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Agricultura Desenvolvimento

| LAROOQUE | Econômico e Turismo 5FAZENDO UMA CIDÁDE MELHOR 1

“TERMODE PARTICIPAÇÃO NA IRP

1. OBJETO ns
Manifestação de Interesse em Participarur do Processo de Contratação pepara Registro de Preços para eventual e futura

contratação de empresa para Aquisição de Peças e Acessórios em geral, para os Veículos e Máquinas, pertencentes
as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA., conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador.

2. JUSTIFICATIVA

A compra destas peças e a realização da aquisição de peças do maquinário desta secretaria, onde se faz
necessário para que seja mantido os trabalhos na zona rural, como escavação de tanques para piscicultura em
pequenas propriedades, e desta forma mantendo o funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura.
A contratação do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão, ficando sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de agricultura através do Setor de Licitações e Contratos, a
realização do certame.

3. “ESTIMATIVA DE CONSUMO E »

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP
da Secretaria Municipal de agricultura de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo.

4.-QUANTITATIVO DE ITENSDA TRP

LOTE DESCRIÇÃO
22 MÁQUINA: TRATOR GIRICO JHON DEERE. - SECRETARIA DE AGRICULTURA

23 MÁQUINA: TRATOR GIRICO NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE AGRICULTURA

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA R$

Senador La Rocque - MA, de 22 janeiro de 2025

REubixÍotae Sousa
Secretário MN infcipal de Agricultura

portaria nº 029/2025
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FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

SENADOR LA ROCQUE - MA

MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP

MEMORANDO nº: 004/2025
EÀ

Secretaria Municipal de Infraestrutura
JOSIVAN SILVA SANTOS

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento de contratação para Registro de Preços
para eventual e futura contratação de empresa para Aquisição de Peças e Acessórios em geral, para os
Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA., conforme
Intenção de Registro de Preços.

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de educação, à luz do disposto na legislação vigente
solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no
Termo de Participação, anexo ao presente.

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos
solicitados.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito,
colocamo-nos à disposição.

Senador La Rocque - MA, 23 de janeiro de 2025

Francisquinifã Memes da Silva Miranda
Secretária Municipal de Educação

portaria nº 003/2025
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SENADOR
ROCQUE

FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

TERMO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP

1. OBJETO
:

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa para Aquisição de Peças e Acessórios em geral, para os Veículos e Máquinas,
pertencentes as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA., conforme Memorando Circular do Órgão
Gerenciador.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa para aquisição de peças e serviços faz-se necessário, tendo em vista a
manutenção dos ônibus e micro-ônibus da Secretaria Municipal de Educação, visando à prevenção de
danos futuros, bem como corrigir problemas que possam ocorrer em virtude do desgaste pelo uso
contínuo, garantindo assim aos alunos, população e servidores que utilizam os veículos qualidade e
segurança nos serviços prestados.

3. ESTIMATIVA DE CONSUMO EE :

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP
da Secretaria Municipal de Educação de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo.

4. QUANTITATIVO DETTENS DA IRP

LOTE DESCRIÇÃO
1 VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2 VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3 VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS VOLARE, PLACA: HPP-3912 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
4 VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES BENZ, PLACA: PTA-7220 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
5

6

VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: OlV-0223 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: PTB-0642 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Senador La Rocque - MA, 24 de Janeiro de 2025

í.
Francisquinha Ménes-dáSilva Miranda

Secretária Municipal de Educação
portaria nº 003/2025
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PREF ESTARSENADOR | secretaria Municipal de
LA ROCQUE | Assistência Social
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NAIRP

MEMORANDO nº: 002/2025

Â

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Josivan Silva Santos

ASSUNTO: Manifestação de interesse em participar do procedimento de contratação para Registro de Preços
para eventual e futura contratação de empresa para Aquisição de Peças e Acessórios em geral, para os
Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA., conforme
Intenção de Registro de Preços.

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Assistência Social a, à luz do disposto na legislação
vigente solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos
no Termo de Participação, anexo ao presente.

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos
solicitados.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito,
colocamo-nos à disposição.

Senador La Rocque - MA, 24 de janeiro de 2025

Lia Wine To
Israel Ribeiro da Silva

secretário municipal de assistência social
portaria nº 004/2025
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SENADOR Secretaria Municipal de
LA ROCQUE | Assistência Social
FÁZENDO UMA CIDADE MELHOR

GANENTE
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TERMO DE PARTICIPAÇÃO NAIRP
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1. OBJETO RO a e Cao NO
Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para Registro de Preços para
futura contratação de empresa para Aquisição de Peças e Acessórios em geral, para os Veículos e Máquinas,
pertencentes as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA., conforme Memorando Circular do Órgão
Gerenciador.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de melhoria no deslocamento das equipes de profissionais para atendimento de
nossas demandas urbanas e rurais, com vistas ao fortalecimento técnico operacional e atendimento as
solicitações, justifica-se a abertura de processo licitatório para Aquisição de Peças e Acessórios dos veículos paraatendimento dos serviços públicos.
Assim a secretaria na realização do proposto certamente surtirá efeitos positivos, garantindo assim a eficácia

no atendimento diário ao público do nosso município.

3. . ESTIMATIVA DE CONSUMO : RR :

:

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP
da Secretaria Municipal de assistência social de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo.

4. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP:

LOTE DESCRIÇÃO
7 VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, PLACA: PBL-2291. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
8 VEÍCULO: FIAT UNO VIVACE 1.0, SEM PLACA. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
9 VEÍCULO: CITROEN, PLACA: PTM-4935 ANO: 2018. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Senador La Rocque - MA, 24 de janeiro de 2025

La 12 pira da Sia
Israel Ribeiro daSilva

secretário municipal de assistência social
portaria nº 004/2025
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SENADOR LA ROCQUE

ENE NTE DSDAS DN€
PALA EMEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP

E ops FOLHA,

MEMORANDO nº: 002/2025

Ã

Secretaria Municipal de Infraestrutura
josivan Silva Santos

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento de contratação para Registro de Preços
para eventual e futura contratação de empresa para Aquisição de Peças e Acessórios em geral, para os
Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA., conforme
Intenção de Registro de Preços.

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de saúde, à luz do disposto na legislação vigente solicitar
autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no Termo de
Participação, anexo ao presente.

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos
solicitados.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito,
colocamo-nos à disposição.

Senador La Rocque - MA, 27de janeiro de 2025

RAY SDUSA ALVES MIRANDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ORTARIA Nº 001/2025
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SENADOR
R

LA ROCQUE

pertencentes as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA,, conforme Memorando Circular do Orgão

Gerenciador.

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição de peças serem adquirir destina-se exclusivamente para manutenção corretiva e preventiva dos
veículos que compõem a frota da secretaria municipal de saúde, visando manter os veículos em perfeitas
condições de uso e durabilidades

A autuação corriqueira de descolamento em todas as áreas da saúde no desenhar das atividades da gestão
proporciona um desgaste natural das peças automotivas incorrendo nas necessidades de troca

A manutenção da frota por meio da aquisição de peças de prevenção ou correção e vital, haja vista a
impossibilidades de paralisação dos serviços sob pena de causa danos a saúde publicas

3. ESTIMATIVA DE CONSUMO :

Informamos que nossa Estimativa de Consumo estááde acordo comas quantidades manifestadas na referida IRP

da Secretaria Municipal de saúde de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo.

4. QUANTITATIVO DE ITENS DAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESCRIÇÃO

VEÍCULO: AMBULÂNCIA HILLUX, PLACA: PSR-5097. - SECRETARIA DE SAÚDE

VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. - SECRETARIA DE SAÚDE

VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, PLACA: ROQ-3107. - SECRETARIA DE SAÚDE

VEÍCULO: AMBULÂNCIA MERCEDES SPRINTER, SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE

VEÍCULO: VAN FIAT DUCATO, SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE

VEÍCULO: VAN RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. - SECRETARIA DE SAÚDE

VEÍCULO; CAMINHONETE L-200 TRITON SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE

Senador Li que - MA, 27 dejaneiro de 2025

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚD

PORTARIA Nº 001/2025
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mom E A vosSENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Infraestrutura, 01.598.970/0001-01

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

' Organização.

| Problema Resumido
|

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque enfrenta dificuldades na manutenção e operacionalidade
da frota de veículos, caminhões e máquinas, devido à falta de peças e acessórios adequados,
comprometendo a eficiência dos serviços públicos.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor

solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

1.1. Primeiramente informamos que o quantitativo dos produtos licitados anterior emente
estimado pelas Secretarias requisitantes, encontra-se quase no fim. Desta forma, um novo
certame para Aquisição de Peças e Acessórios para os Veículos e Máquinas, deverá ser
realizado a fim de gatantir a continuidade dos serviços que deles necessitam os setores e

programas geridos pelas secretarias requisitantes, através de procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, por Ata de Registro de Preços, considerando que se trata de
produtos que terão grandes demandas.

1.2. Informamos que o quantitativo dos materiais requisitados leva em consideração o
atendimento das necessidades da Administração Municipal dentro do período de 12 (doze)
meses período da vigência da Ata de Registro de Preços inclusive o atendimento de situações
imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não permite qualquer aditivo.
A estimativa dos itens a serem adquiridos e sua provável utilização foi baseada em função de
cálculo de consumo realizado com base na necessidade dos bens e ainda, pela falta dos
referidos produtos em estoque.

13. Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis técnicos vinculados as
Secretarias requisitantes, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade
competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). Os produtos serão usados para atender os setores
e frotas de veículos e maquinas, de cada departamentos e demais atividades mantidas pelo
órgão desta Administração Pública Municipal.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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1.4. A natureza do objeto deste Termo, dadas suas caracterizas, enquadra-se como bens coluns,
haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas as caracterizam gerais e espedficas
serem as usuais do metcado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, serem
licitados por meio do Pregão Eletrônico.

15. Diante de todo o exposto, para suprit as necessidades das Secretarias Requisitantes, com
vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas pelas mesmas no âmbito
da Administração Pública, indispensável se faz a aquisição do objeto.

1.6. Secretarias interessadas: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Saúde, Educação, Assistência
Social e Agricultura;

1.7. Deverá ser adotado na licitação o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, com
critério de julgamento MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque busca solucionar a problemática da manutenção e operacionalidade da
sua frota de veículos, caminhões e máquinas, que é comprometida pela falta de peças e acessórios adequados. A seguir,
apresentam-se os requisitos que a solução contratada deverá atender, com o intuito de garantir eficiência nos serviços
públicos e a seleção da proposta mais vantajosa.

Requisitos:

1. Disponibilidade de peças e acessórios compatíveis com as especificações dos veículos, caminhões e máquinas
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque.

2. Garantia mínima de 12 meses para as peças fornecidas, abrangendo defeitos de fabricação e despesa com troca.

3. Capacidade de atender pedidos emergenciais em até 48 horas após a solicitação, garantindo a continuidade das
operações da frota.

4. Catálogo completo de peças e acessórios, com informações técnicas detalhadas e preço justo, atualizado conforme
novas aquisições feitas pela Prefeitura.

5. Atendimento técnico especializado para orientação na aquisição e instalação das peças, evitando problemas de
adaptação ou incompatibilidade.

6. Possibilidade de fornecimento parcelado das peças e acessórios de acordo com as necessidades específicas da
Prefeitura, agilizando o processo de abastecimento da frota.

7. Registro e controle rigoroso do fornecimento, que permita auditoria e rastreamento das peças adquiridas, em
conformidade com as normas de qualidade estabelecidas.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www. senadorlarocque.ma.gov.br
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8. Conformidade com normas técnicas emitidas pelos órgãos competentes para garantir a segurança e eficácia dos

produtos fornecidos.

9. Prova de experiência prévia no fornecimento de peças e acessórios para frotas similares, com apresentação de
atestados de capacidade técnica.

10. Condições de pagamento flexíveis que não comprometam o fluxo financeiro da Prefeitura, podendo incluir prazos
diferenciados para pagamentos da ordem de 30 a 60 dias.

Estes requisitos visam assegurar uma contratação eficiente e uma prestação de serviços públicos de qualidade,
maximizando o uso da frota municipal.

1. Aquisição de peças e acessórios novos diretamente de fabricantes ou distribuidores autorizados
Vantagens:
- Qualidade garantida dos produtos, frequentemente com garantia do fabricante;
- Acesso a peças específicas e atualizadas para os modelos de veículos da frota;
- Possibilidade de compras em maior escala, resultando em descontos;
- Suporte técnico disponível por parte do fabricante.
Desvantagens:
- Custo elevado, especialmente se a frota é extensa e requer muitas peças;
- Tempo de espera pode ser longo em casos de peças não disponíveis em estoque;
- Dependência de produtores, que podem ter limitações de produção ou entrega.

Análise comparativa:

- **Aquisição de peças novas**Alta qualidade e garantia, mas custo elevado e dependência da disponibilidade do
fabricante.

- **Parcerias locais**Rapidez e personalização, mas risco de qualidade inconsistente e custos variáveis.
- **Sistema FMMS* Melhora na eficiência a longo prazo, porém investimento e tempo de implementação são desafios
iniciais.

- **Estoque próprio**Rapidez no atendimento, mas investimento inicial alto e risco de obsolescência.

A escolha da solução ideal para a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deve considerar a combinação de custo,
eficiência e adequação às condições locais, visando a solução que maximize a eficácia na manutenção da frota,
mantendo sempre o foco na qualidade do serviço público.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
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Asolução escolhida é a implementação de um Registro de Preços para a aquisição de peças e acassórios
para veículos e máquinas das secretarias municipais. Este sistema permite que o município possa, de
forma flexível e organizada, adquirir os insumos necessários para manter sua frota em bom estado,
sem precisar de licitações para cada compra individual.
A solução escolhida visa otimizar a aquisição de peças e acessórios para a frota municipal, através de
um sistema de registro de preços que permite maior flexibilidade, controle e redução de custos.

Observação: Maior desconto, com base no valor das peças das montadoras, consultado por intermédio de
sistema de banco de dados atualizado - Audatex ou similar

de PEÇAS MECÂNICAS, ELÉTRICA E GERAL

LOTE DESCRIÇÃO

VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS VOLARE, PLACA: HPP-3912 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES BENZ, PLACA: PT A-7220 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: OIV-0223 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: PI'B-0642 - SECRETARIA DF EDUCAÇÃO

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ajunjelwlto|m

LOTE DESCRIÇÃO

7 VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, PLACA: PBL-2291. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8 VEÍCULO: FIAT UNO VIVACE 1.0, SEM PLACA. - SECRETARIA DF ASSISTÊNCIA SOCIAL

vw 9 VEÍCULO: CITROEN, PLACA: PTM-4935 ANO: 2018. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LOTE DESCRIÇÃO

10 VEÍCULO: AMBULÂNCIA HILLUX, PLACA: PSR-5097. - SECRETARIA DE SAÚDE.

n VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. - SECRETARIA DE SAÚDE

12 VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, PLACA: ROQ-3107. - SECRETARIA DE SAÚDE

13 VEÍCULO: AMBULÂNCIA MERCEDES SPRINTER, SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE.

14 VEÍCULO: VAN FIAT DUCATO, SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE.

15 VEÍCULO: VAN RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. - SECRETARIA DE SAÚDE

16 VEÍCULO: CAMINHONETE L.-200 TRITON SEM PLACA, - SECRETARIA DE SAÚDE

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE SAÚDE R$

LOTE DESCRIÇÃO
17 VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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18 MÁQUINA: PATROL XCMG. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

19 MÁQUINA: PATROL CASE. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

20 MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB. - SECRETARIA DE INFRAESIRUTURA

2 MÁQUINA: CARREGADEIRA LW/300KV, ANO: 2023. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$
m T TE TE T

LOTE DESCRIÇÃO

22 MÁQUINA: TRATOR GIRICO JHON DEERE. - SECRETARIA DE AGRICULTURA

23 MÁQUINA: TRATOR GIRICO NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE AGRICULTURA

'TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA R$

VALOR TOTAL ESTIMADO DAS PEÇAS R$

E

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em lotes [itens
distintos.

Os resultados pretendidos com a contratação de uma empresa para aquisição de peças para atender às necessidades
da frota de veículos leves e pesados do município de Senador La Rocque MA

Segurança dos veículos e ocupantes: Contribuir para a segurança dos veículos e de seus ocupantes, fornecendo peças
de qualidade que estejam em conformidade com os padrões de segurança e regulamentações aplicáveis.

Redução de custos operacionais: Minimizar os custos operacionais relacionados à manutenção da frota, através da
aquisição eficiente de peças a preços competitivos, evitando gastos excessivos com reparos emergenciais e

Dl substituições de componentes

Aumento da vida útil dos veículos: Proporcionar peças de qualidade e adequadas para os veículos, contribuindo para
prolongar sua vida útil e maximizar o retorno sobre o investimento feito pelo município na aquisição e manutenção
da frota.

Eficiência nos serviços prestados: Garantir a disponibilidade dos veículos para a realização eficiente dos serviços
municipais, evitando atrasos e interrupções que possam prejudicar a execução de atividades essenciais para a
comunidade.

Conformidade com as normas e regulamentos: Assegurar que os veículos estejam em conformidade com as normas
e regulamentos aplicáveis, tanto em termos de segurança quanto de questões ambientais, minimizando o risco de
sanções ou multas por não conformidade.

Satisfação da comunidade: Promover a satisfação dos cidadãos através da garantia de uma frota de veículos em bom
estado de conservação e pleno funcionamento, refletindo o compromisso da administração municipal com a prestação
de serviços de qualidade à população.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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Esses resultados visam atender às necessidades do município de Senador La Rocque MA, garan
i

uma frota de

veículos operacional, segura e eficiente para O atendimento das demandas municipais.

Todas as providências necessárias foram adotadas, com antecedência, além de que com os itens a serem contratados,

os quantitativos da presente contratação estão de acordo com as necessidades apresentadas por todas as Secretarias

municipais, visando o bem-estar da população.

Os impactos ambientais associados à contratação para aquisição de peças e serviços podem ser positivos ou negativos,

dependendo das práticas adotadas

Alguns dos impactos negativos que podem ocorrer são:

Contaminação do solo e da água, caso os resíduos químicos e peças substituídas sejam descartados de forma

inadequada

Aumento da pegada ambiental, caso haja consumo excessivo de recursos, como energia e água

tu Emissões de gases de efeito estufa, caso as atividades de manutenção envolvam o transporte de técnicos e a

operação de veículos

Para mitigar os impactos ambientais, é possível:

Utilizar peças recicladas ou recondicionadas
Implementar procedimentos de reciclagem e descarte adequado de resíduos
Adotar medidas para reduzir o consumo de recursos naturais
Acondicionar os bens em embalagens individuais adequadas, com o menor volume possível, que utilize

materiais recicláveis

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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sua viabilidade é apenas parcial. Portanto, com base no exposto, podemos DECLARAR que a contratação proposta

para é PARCIALMENTE VIÁVEL.

Senador La Rocque - MA, 28 de janeiro de 2025

RAY SOUZÃ ALVES MIRANDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 001/202.

FRANCISQUINHAMENES TA SILVA MIRANDA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 003/2025

LaiNA, le Slre
ISRAEL RIBEIRO DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PORTARIA Nº 004/2025

FÓSEAN SILYA SANTOS
SECRETÁRIO MUNI L DE INFRAESTRUTURA

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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PORTARIA Nº 014/2025

GABRI OTA E SOUSA
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

PORATARIA Nº 029/2025
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FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

AUTUAÇÃO DO PROCESSO
/

No uso de minhas atribuições, autuo o présente Processo Administrativo sob

o nº 013/2025, no dia 29 de janeiro de 2025, que tem por finalidade Registro de

Preços para eventual Contratação de empresa para a aquisição de Peças e Acessórios

para os Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La

Rocque/MA.

GOSTVAN SILVA SANTOS

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 014/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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Secretaria Municipal de
LA ROCQUE infraestrutura
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao
Departamento de Cotação de Preços
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

DE MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE

PREÇOS DE REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV

DO ARTIGO 18 DA LEI 14,133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso

IV, artigo 18 da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no estudo técnico preliminar

encaminhado junto com o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da

Lei 14,.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao

devido andamento do Processo.

Senador La Rocque - MA 30 de janeiro de 2025

Sa ANTOS
SECRETARÉÓ MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

NePORTARI 014/2025
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PESQUISA
DE

PREÇOS
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DISTRIBUIDOR DE PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS

IMPERATRIZ - MA, 31 DE JANEIRO DE

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE - MA

ORÇAMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS

ORÇAMENTO DESTINADO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE.

Observação: Maior desconto, com base no valor das peças das montadoras, consultado por intermédio de sistema
de banco de dados atualizado - Audatex ou similar

PEÇAS MECÂNICAS, ELÉTRICA E GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALOR ESTIMADO DESCONTO
LOTE DESCRIÇÃO PARA 12 MESES APLICADO %

VALOR. LIQUIDO

VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - o
1

|spCRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 95.000,00 8% R$ 89.300,00

2
|VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA -|

pg 95.000,00 6% R$ 89.300,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO add E»
VEÍCULO:  MICRO-ÔNIBUS  VOLARE,

3 |PLACA: HPP-3912 - SECRETARIA DE| R$ 95.000,00 6% R$ 89.300,00
EDUCAÇÃO

VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES BENZ,
4 PLACA: PTA-7220 - SECRETARIA DE| R$ 95.000,00 6% R$ 89.300,00

EDUCAÇÃO

5
|VEÍCULO: ÔNIBUS VOLES, PLACA: OIV-| py 95.000,00 6% R$ 89.300,00
0223 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Er ”

6
VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: PTB-| p 95.000,00 6% R$ 89.300,00
0642 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E» º teta!

TOTAL PAR ÃO A DE Rê 570.000,00 6% R$ 535.800,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALOR ESTIMADO DESCONTO
LOTE DESCRIÇÃO PARA 12 NESES APLICADO %

VALOR. LIQUIDO

VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, PLACA:
7 jpBL-2291, - SECRETARIA  DE| R$ 40.000,00 6% R$ 37.600,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

VEÍCULO: FIAT UNO VIVACE 1.0, SEM
8 PLACA. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA] R$ 35.000,00 6% R$ 32.900,00

SOCIAL

Assinado de forma digital por JD
JD AUTOPECAS SERVICOS E

giat p
AUTOPECAS SERVICOS E

LOCACÕES LTDA:19969621000106 | Ge AcOES LTDA:19969621000106

JD AUTOPEÇAS SERVICOS E LOCAÇÕES EIRELI



Lojão '87“faoCarro
DISTRIBUIDOR DE PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS

pd
VEÍCULO: CITROEN, PLACA: PTM-4935

9 J|aNO: 2018. - SECRETARIA DE] R$ 38.000,00 6% R$ 35.720,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ R$ 113.000,00 6% R$ 106.220,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR ESTIMADO DESCONTO
LOTE DESCRIÇÃO PARA 12 MESES APLICADO %

VALOR. LIQUIDO

VEÍCULO: AMBULÂNCIA HILLUX, PLACA: o
10 tpsR-5097. - SECRETARIA DE SAÚDE R$ 85.000,00 5% R$ 79:900.00

VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT

il |MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. -| R$ 85.000,00 6% R$ 79.900,00

SECRETARIA DE SAÚDE

VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT]
12 |MASTER, PLACA:  ROQ-307. 4 R$ 85.000,00 6% R$ 79.900,00

SECRETARIA DE SAÚDE

VEÍCULO: AMBULÂNCIA MERCEDES!
13 |SPRINTER, SEM PLACA. - SECRETARIA] R$ 85.000,00 6% R$ 79.900,00

DE SAÚDE

VEÍCULO: VAN FIAT DUCATO, SEM
14 IoLAÇA. - SECRETARIA DE SAÚDE

R$ 85.000,00 6% R$ 79.900,00

VEÍCULO: VAN RENAULT MASTER, SEM)

15 [PLACA ANO: 2021, - SECRETARIA DE) R$ 85.000,00 6% R$ 79.900,00

SAÚDE

VEÍCULO: CAMINHONETE 1-200 TRITON|
16 |szM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE

R$ 85.000,00 8% R$ 79.900,00

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE SAÚDE | pg 595.000,00 6% R$ 559.300,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUA

VALOR ESTIMADO DESCONTO

LOTE DESCRIÇÃO PARA 12 MESES APLICADO %
VALOR. LIQUIDO

VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO. -
17 | apCRETARIA DE INFRAESTRUTURA

R$ 120.000,00 6% R$ 112.800,00

MÁQUINA: PATROL XCMG. - SECRETARIA]
18

DE INFRAESTRUTURA
R$ 120.000,00 6% R$ 112.800,00

JD AUTOPECAS SERVICOS E assinado de forma digital porJD

LOCACOES
LTDA:1996962 1000106

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E L

AUTOPECAS SERVICOS E

LOCACOES LTDA:19969621000106

OCAÇÕES EIREL!

Fnas



soe
Lojão &* «Carro

DISTRIBUIDOR DE PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS

MÁQUINA: PATROL CASE. - SECRETARIA 9
E

112.800,
19 Io INFRAESTRUTURA

R$ 120.000,00 6% R$ 2.800,00

MAQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB. - o R .

20 |SECRETARIADE INFRAESTRUTURA
R$ 120.000,00 6% $ 112.800,00

MÁQUINA: CARREGADEIRA LW300KV,

o l|ANO: 2023. - SECRETARIA DE] R$ 120.000,00 6% R$ 112.800,00

INFRAESTRUTURA

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA R$ R$ 600.000,00 6% R$ 564.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

DESCONTO
LOTE DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO APLICADO %

VALOR. LIQUIDO

MÁQUINA: TRATOR GIRICO JHON
22 |nEERE.- SECRETARIA DE AGRICULTURA

R$ 100.000,00 8% R$ 94.000,00

MÁQUINA: TRATOR GIRICO NEW

23 |HOLLAND. SECRETARIA DE] R$ 100.000,00 6% R$ 94.000,00

AGRICULTURA

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA R$

R$ 200.000,00 6% R$ 188.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DAS PEÇAS R$ 1.953.320,00

PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: UM DIA
GARANTIA DOS PRODUTOS: FABRICA
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: AVISTA

JD AUTOPECAS
SERVICOS E LOCACOES

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇO

pr

Assinado de forma digital
por JD AUTOPECAS
SERVICOS E LOCACOES

LTDA:19969621000106 | 70A:19969621000106

3 EIRELI



PEÇAS - SERVIÇOS - PNEUS
TRATORES, MÁQUINAS, VEÍCULOS A DIESEL E GASOLINA

SOLICITANTE :

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE - MARANHÃO

PROPONENTE :

NOME: DISNOPEL DISTRIBUIDORA NORTE DE PEÇAS LTDA

ENDEREÇO: ROD. BR 010, 163. ENTRONCAMENTO, CEP: 65913-460, IMPERATRIZ - MA

CNPJ : 02.544.946/0001-44

o ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO
jação Ma or desconto cor base no valor das Deças das muntadoras, consultado por irntermed:o ce sisema de tarçu de

dados atuassado - Au idlatex ou similar

PEÇAS
MECÂNICAS, ELÉTRICA E GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE.
E

EDUCAÇÃO

LOTE DESCRIÇÃO
DESCONTO a

VAL: - TIQUA
PARA 12 MESES APLICADO % |

OR tiquiDO

: o a nem aaa
| VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO. SEM PLACA “| ns as as

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Í io Í

; - ne eme —Ã
Fo VEÍCULO: ONIBUS IVECO. SEM PLACA «

pg qe Ls cera
ros SECRETARIA DE EDUCAÇÃO : vê

Í

“À cms a b
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS VOLARE, PLACA: MPR. qe as 900 96 am

'

R$
3912 SECRETARIA DE EUUCAÇÃO 2 É na

f mesm e eo
1

:

— -

|
;

VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES BENZ, PLACA:| ns as aan 1 R$
PTA-T220 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

|
i

+ amem—dom oca aero - — a ! ea sema
i VEICULO ÔNIBUS VOLKS. PLACA: OiV-0223 | ns us esa |

! CRETARA DF EIRICAÇÃO 1 º ts| ns . mma femme ne . nn i

Í VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: PTBO642 aso mó j
au anos

*
A
SECRETAGIA DE EDUCAÇÃO

R$ as 80.00 asa Rs ge emos

Em nai cnc duma |
em j sa

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

|
R$ 570 000,00 Í Sp R$ 552.900,00 ;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALOR LIQUIDO
LOTE |

DESCRIÇÃO
VALOR ESTIMADO| DESCONTO |

PARA IZMESES APLICADO %

VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, PLACA: PBL.| sacos ns as ER
2291 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

. : ve | |

DISNOPEL DISTRIBUIDORA NORTE DE PEÇAS LTDA

ROD BB 10 453 ENTRONCAMENTO CEP Boota-ddo IMPERATRIE MA

Fere (90) 4520-4844! 3525-4459 CNPJ 02 544 B46/000:-44 INST ést Ay
Ermad dienopeio trnasd erro



PEÇAS - SERVIÇOS - PNEUS
TRATORES, MÁQUINAS, VEÍCULOS A DIESEL E GASOLINA

rm mma uns . . eq rm — : um
f IVEÍCULO: FIAT UNO VIVACE 1.0. SEM PLACA «| po i a as eta

(SECRETARIA OF ASSISTÊNCIA SOCIAL Me |
é o

'
É

dt encarece vm
E

| ivEÍCULO: CITROEN, PLACA: PTMA4935 ANO: (o
| E as

i
; a iRs semp ou | 3º as E

; '2018 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; :

|
:

'

+ meme h E em 1

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA |
Í

:
SOCIAL

RS

N [8 113.000,00 : Ea R$ 109.610,00 |

ER ae meme a .
i nd

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

:
7 VALOR ESTIMADO | DESCONTO

soc
i vi

DESCRIÇÃO | PARA IZMESES
|

APLICADO %
ALOR. LIQUIDO

!

»
 IVEICULO: AMBULÂNCIA MILLUX, PLACA: PS asoga ss

|

ja ks as are cm

5097 SECRETARIA DF SAUDE Seo |
|

o

|. |VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER. SEM
!

, as as
PLACA ANO" 2021. SECRETARIA DE SALDE á “

num nes + -. mm
«>

|VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, ag es s09.66 a at poe,
PLACA: ROQ-307. - SECRETARIA DE SAUDE :

«VEICULO: AMBULÂNCIA MERCEDES SPRINTER,| q. as voce Ea Rb sam |

SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAJDF nd ê I

|

|

12 |VEÍCULO: VAN FIAT DUCATO, SEM PLACA. ag ms aa as
! SECRETARIA DE SAUDE

mea comem mm mem . mm oem
ent

|

Do VEICULO: VAN RENAULT MASTER. SEM PLACA) q. RELA E" as ;

É
ANO: 2021 - SECRETARIADE SAUDE hi Cn |

[ + een re ue mes
é

º

t

a. |VEICULO. CAMINHONETE 1.200 TRITON SEM as es 964.90 q ips pp asies
ÍpLACA - SECRETARIA DE SAUDE !

pereemmmames
mm E emma !

:

!

| TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE SAÚDE R$ R$ 595.000,00 ; 58 R$ 577.450.00 '

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA

“VALOR ESTIMADO
DESCRIÇÃO

! PARA 12 MESES i

ESTRUTUA

“DESCONTO
|

APLICADO “4
VALOR LIQUIDO

DISNOPEL DISTRIBUIDORA NORTE DE PEÇAS LTDA

ROL BR 010,18 ENTRONCAMENTO CER 55975-450 INPERASRIDA MA

Fone (40; 1524-1844 / 3525-4458 CNPU

Email disnopelagratmald cor

ada:
Do sas g4frooiaa NSC ESP)e tibnára de



«=
“VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO.

PEÇAS - SERVIÇOS - PNEUS
TRATORES, MÁQUINAS, VEÍCULOS A DIESEL E GASOLINA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
' aa tera

E ERO . mm ;

«MÁQUINA: PATROL XCMG. - SECRETARIA DEI as 1 ; as =»

INFRAFSTRUTURA po & a ;li o mer nn : —
:

MÁQUINA PATROL CASE. - SECRETARIA CF]
ps er o | us

|
INFRAESTRUTURA | RS tes tuo to “e [us

; pese a need — - tom —

| |MAQUINA: — RETROESCAVADEIRA  JCB : ps “o, in meses a

(SM isPORETARIA DE NERALSTRUTURA “e :
o

PR PP derramar saaca amem + e mem
i

IMAQUINA: CARREGADEIRA LWIO0KV, ANO: sto 00 2 es
eos SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ns 2506000 | + R$ :

—. 2 crgom o é ni. -.

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA: a

R$ |

R$ 600.000.00 AM R$ 582.000,00

i - . -

|
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

| tote | DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO | oa VALOR LIQUIDO

Lo |MAQUINA: TRATOR GIRICO JHON DEERE. - e ca DE a “as ;

é€ [SECRETARIA DE AGRICULTURA :

R$ te, oca de
Í

a Rs

MÁQUINA: TRATOR GIRICO NEW HOLLAND. “| pg ros coco ses ias eme
|

º SECRETARIA DE AGRICULTURA o ;

| Í

|TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA RS R$ 200.000.00 a R$ 194.000,00

, o eim . e . ,

Í

|

VALOR TOTAL ESTIMADO DAS PEÇAS R$
|

2.015.660,00

fiata

car mbo e assinatura

DISNOPEL DISTRIBUIDORA NORTE DE PEÇAS LTDA

ROD) BR0:0,15% ENTRONCAMENTO, CEP AsGt3-480 INDERATRIZ - MA

Fone (09) 4524-1844 4 3525-4455 CNPU

Email cisnopeléi
92.544 948-C001-04 INSC. EST

ten corr
121538



G

AUTOCAP PEÇAS E SERVIÇOS EIREL!
|

CNPJ 27.636.892/0001-78 AInsc. Est. 12.523.612-4 HA Pp
AUTOPEÇAS E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICICPAL DE SENADOR LA
|

ROCQUE - MARANHÃO

IMPERATRIZ/MA, 03 DE FEVEREIRO DE 2025

Em resposta a solicitação da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA, encaminhamos
nossa COTAÇÃO DE PREÇOS para o(s) item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação

deste ORÇAMENTO.

Observação: Maior desconto, com base no valor das peças das montadoras, consultado por intermédio de sistema de banco
de dados atualizado - Audatex ou similar

PEÇAS MECÂNICAS, ELÉTRICA E GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

: VALOR ESTIMADO PARA 12 DESCONTO
LOTE DESCRIÇÃO MESES APLICADO %

VALOR. LIQUIDO

VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA -|
1

|SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 95.000,00 10% R$ 85.500,00

VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA -2 | SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
R$ 95.000,00 10% R$ 85.500,00

VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS VOLARE, PLACA:
3 |Wpp-3912 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 95.000,00 10% R$ 85.500,00

VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES BENZ,
4 |PLACA: PTA-7220 - SECRETARIA DE] R$ 95.000,00 10% R$ 85.500,00

EDUCAÇÃO

VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: OIV-5
|0223 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

R$ 95.000,00 10% R$ 85.500,00

VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: PTB-|
6 |0642 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

R$ 95.000,00 10% R$ 85.500,00

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO | R$ 570.000,00 10% R$ 513.000,00

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 1885-A, Entroncamento, CEP: 65.903-270
Diskpeças: (99) 3523-1417 Imperatriz-MA

autocapepecas()gmait.com



7

AUTOPEÇAS E SERVIÇOS

AUTOCAPPEÇAS E SERVIÇOS EIRELI
| emma,CNPJ 27.636.892/0001-78 AInsc. Est. 12.623.612-4 7 P

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

z VALOR ESTIMADO PARA 12 DESCONTOLOTE DESCRIÇÃO
MESES APLICADO % VALOR. LIQUIDO

VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, PLACA: PBL7
|2291, - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | R$ 40.000,00 10% R$ 36.000,00

VEÍCULO: FIAT UNO VIVACE 1.0, SEM8
PLACA, - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | R$ 35.000,00 10% R$ 31.500,00

VEÍCULO: CITROEN, PLACA: PTM-4935
9 JANO: 2018. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA; R$ 38.000,00 10% R$ 34.200,00

SOCIALA CIAL RO ASSISTÊNCIA | q 113.000,00 10% R$ 101.700,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

a VALOR ESTIMADO PARA 12 DESCONTOLOTE DESCRIÇÃO
MESES APLICADO % VALOR. LIQUIDO

VEÍCULO: AMBULÂNCIA HILLUX, PLACA:10
IpsR-5097. - SECRETARIA DE SAÚDE R$ 85.000,00 10% R$ 76.509,00

VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER,|
11 |SEM PLACA ANO: 2021. - SECRETARIA DE| R$ 85.000,00 10% R$ 76.500,00

SAÚDE

VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER,12
praca: ROQ-3107. - SECRETARIADE SAÚDE | PÉ 85.000,00 10% R$ 76.500,00

VEÍCULO: AMBULÂNCIA MERCEDES
13 |SPRINTER, SEM PLACA. - SECRETARIA DE] R$ 85.000,00 10% R$ 76.500,00

SAÚDE

[VEÍCULO: VAN FIAT DUCATO, SEM PLACA. -14 | SECRETARIA DE SAÚDE R$ 85.000,00 10% R$ 76.500,00

VEÍCULO: VAN RENAULT MASTER, SEM15 IpLACA ANO: 2021. - SECRETARIADE SAÚDE | R$ 85.000,00 10% R$ 76.500,00

VEÍCULO: CAMINHONETE L-200 TRITON16 |SEM PLACA, - SECRETARIA DE SAÚDE R$ 85.000,00 10% R$ 76.500,00

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 1885-A, Entroncamento, CEP: 65.903-270
Diskpeças: (99) 3523-1417 Imperatriz-MA

autocapepecasQgmail.com



;
AUTOPEÇAS E SERVIÇOS

AUTOCAP'PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ 27.636.892/0001-78 AutocaInsc. Est. 12.623.612-4 7 p

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE SAÚDE R$ | R$ 595.000,00 10% R$ 535.500,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUA

LOTE DESCRIÇÃO VALORo PARA 12 ARO a
VALOR. LIQUIDO

17 VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO. “| pg 120.000,00 10% R$ 108.000,00

18 MÁQUINA: PATROL XCMG. - SECRETARIA DEI
pg 120.000,00 10% R$ 108.000,00

19 MÁQUINA: PATROL CASE. - SECRETARIA DE!
ps 120.000,00 10% R$ 108.000,00

20 MÁQUINA: RECAA DERA JOB.
pg 120.000,00 10% R$ 108.000,00

a MÁQUINA: CARREGADEIRA LW300KV, ANO: R$ 120.000,00 10% R$ 108.000,00

inenmesrRuTURARS O SPERETARIA DE
pg 600.000,00 10% R$ 540.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

LOTE DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO ARCADO dh VALOR. LIQUIDO

2 MÁQUINA: TRATOR GIRICO JHON DEERE. -|

p; 100.000,00 10% R$ 90.000,00

23 MÁQUINA: TRATOR GIRICO NEW
HOLLAND! 100.000,00 10% R$ 90.000,00

Tora ESTIMADO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA! q, 200.000,00 0% R$ 180.000,00

AUTOCAP PECAS E Assinado de forma digital por
AUTOCAP PECAS E SERVICOSSERVICOS LTDA:27636892000178

LTDA:27636892000178 Dados: 2025.02.03 15:03:21 -03'00'

Av. Dorgiva! Pinheiro de Sousa, 1885-A, Entroncamento, CEP; 65.903-270
Diskpeças: (99) 3523-1417 Imperatriz-MA

autocapepecas(Dgmail.com



AUTOCAR'PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ 27.636.892/0001.78

Insc. Est. 12.623.612-4

VALOR TOTAL ESTIMADO DAS PEÇAS R$ 1.870.200,00

a) - ENTREGA DAS PEÇAS: 04 (QUATRO) DIAS
b) - ORÇAMENTO VÁLIDO POR: SESSENTA DIAS.
c) - FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA

Assinado de fk digital AUTOCAIAUTOCAP PECAS E SERVICOS Prons esemana SiStal por AUTOCAP

LTDA:27636892000178 LTDA27636892000178
Dados: 2025.02.03 15:03:13 -03'00'

AUTOCAP PEÇAS

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 1885-A, Entroncamento, CEP: 65.903-270
Diskpeças: (99) 3523-1417 Imperatriz-MA

autocapepecasQgmail.com
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SENADOR
LA ROCQUEFAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DESPACHO
.

À Secretaria Municipal de infraestrutura
Josivan silva santos

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de

Preços para eventual e futura contratação de empresa para Aquisição de Peças e Acessórios em geral, para os

Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA,, informo que todas

as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, 8 12, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, 818, Lei 14.133/21)

01 DISNOPEL DISTRUBUIDORA NORTE DE PECAS CNP]:02.544.964/0001-44

02 AUTOCAP PECAS E SERVICOS CNP): 27.636.892/0001-78

03 JD AUTOPECAS SERVICOS E LOCAÇÕES CNPJ:19.969/0001-06

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

Observação: Maior desconto, com base no valor das peças das montadoras, consultado por intermédio de sistema de banco de dados
atualizado - Audatex ou similar

PEÇAS MECÂNICAS, ELÉTRICA E GERAL

AUTO
Cap | JDAUTOPEÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALOR

5 º SMA | DESCON | VALOR |DESCON
|V,og |DESCON| VALOR.

? DESCRIÇÃO PARA | TO . TO [avo | TO | LIQUID | MEDIAS
E 12” | APLICA | LIQUID | APLICA | HOMID | apLica | O

meses | DO% | O | DO% DO %

VEICULO: ONIBUS IVECO, SEM | R$ R$ R$ RS [ R$] R$
1] PLACA - SECRETARIADE [950000] 10% [85500] 6% [893000] 3% | 9214500] 8898 | 83.644,3

EDUCAÇÃO, 0 00 0 0 [33]. 3
VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM | R$ R$ R$ R$ | R$T R$

2| PLACA -SECRETARIADE  |950000) 10% |85500,| 6% [893000] 3% |92150,0 | 88.98 | 83.644,3
EDUCAÇÃO 0 00 0 0 |333] 3

VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS R$ R$ R$ RS | R$] R$
3| VOLARE, PLACA: HPP-3912 - | 950000) 10% |85500.| 6% |89.3000] 3% |92150,0 | 88.98 | 836443

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0 00 0 o |33] 3
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TU BA DE

VEÍGULO: ONIBUS MERCEDES | R5 R$ R$ RS [ R$ R$
4| BENZ PLACA:PTA-7220 - |950000| 10% |85500.| 6% [893000] 3% |92.150,0| 88.98 183.644,3

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0 00 0 o |33/.3
VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, R$ R$ R$ R$ | R$] R$

5 | PLACA: OIV-0223 - SECRETARIA | 95.000 | 10% [85500,| 6% [893000] 3% |92150,0 | 88.98 | 83.644,3
DE EDUCAÇÃO 0 00 0 o |3383| 3

VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, R$ R$ R$ RS | R$] R$
6 PLACA: PTB-0842 - [950000] 10% [85500] 6% |893000) 3% | 92150,0 | 88.98 | 83,644,3

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0 00 0 o |38/.3
R$ R$ R$ R$ R$

TOTAL CÃO do ETÁRIA 570.000, 513.00 535.800, 552.900, 501.865,
G 00 0,00 00 [o s8

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALOR

5 . ESTIMA |DESCON | VALOR | DESCON | op |DESCON | VALOR.

9
DESCRIÇÃO para |. TO . TO [Vasp | TO | LiQUID| mepias

E ARA | APLICA | LIQUID | APLICA | MOMD | aprica | O
o o 9

meses | DO% | O | DO% DO %

VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, R$ R$ R$ r$ | R$| R$
7 | ce e êncIA | 400000] 10% |36000,]) 6% [376000] 3% | 38.800,0 | 3746 | 35.218,6

0 00 0 o |686 | 6
SOCIAL

VEIGULO: FIAT UNO VIVACE 1.0, || R$ RS R$ R$ | R$| R$
8 | SEMPLACA. - SECRETARIA DE |35000,0| 10% |31500,) 6% |329000) 3% |339500] 3278 | 30.816,3

ASSISTÊNCIA SOCIAL 0 00 0 o 331.3
9

C
EAR5G ANO: 2018. ss0000| 10%

|34200.) 6% [351200] 3% | 268600 | 3889 | 294677
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA | 28-00, «200, 20, “860,0 | 35. 457,

0 00 0 o |333| 3SOCIAL
R$ R$ R$ R$ R$TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA

A 113.000 401.70 106.220, 109.610, 99.492,7DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ o 000 E Jo p

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR

5 . ESA |DESCON | VALOR | DESCON | ya, op |DESCON | VALOR.

9 DESCRIÇÃO pra | TO . TO | avi | TO | LiQuiD| meias
E ABA | APLICA | LIQUID | APLICA | HOVID | apLica | O

b b
meses | DO% | O | DO% DO %

4 | VEICULO: AMBULÂNCIA HILLUX, |. R$ R$ R$ R$ [ R$] R$
) PLACA: PSR-5097. - 850000 | 10% |76500,| 6% [|799000) 3% |824500 | 79.61 | 74.839,6

SECRETARIA DE SAÚDE 0 00 0 o |6686 | 6
VEÍCULO: AMBULÂNCIA

R$ R$ R$ r$ | r$| R$1 | RENAULT MASTER, SEM PLACAND EREE NR DE | 85.000,0 | 10% [78500,| 6% |792900] 3% | 824500 | 7961 | 74.839,6
É 0 00 0 o |666 | 6SAÚDE

y
RENAULT MASTER. PLACA, 850000 | 40% 16880 em |rasioo| 3% 82 ao o | 7981 | 745%

2| ROQ-3107. - SECRETARIA DE 000, 500, b -800, 450,0 | 79.61 | 74.839,6
; 0 00 0 o |666 | 6SAÚDE

VEICULO:
1]

mERCEDES SPRINTER éSEM
85 Ea 0) 10% re são %

R$ R$ R$ R$
3 | PLACA. SECRETARIA DE .000, 500,| 6 79.9000| 3% | 824500 | 7961 | 748396

C 0 00 0 o [666 | 6SAÚDE

1|
VEIGULO VAN FIAT DUGATO, R$ R$ R5 RS | R$| R$

à | SEM PLACA, - SECRETARIA DE | 850000 | 10% |76500.| 6% |799000| 3% | 824500] 7961 | 74.839.6
SAÚDE 0 00 0 o |esel 6

1]
VEIGULO: VAN RENAULT R$ R$ R$ R$ | R$| R$

5 | MASTER, SEMPLACA ANO: | 850000] 10% |76500,| 6% |79900,0] 3% [824500] 7961 | 74.830,6
2021. - SECRETARIA DE SAÚDE | O 00 0 o |66e| 6

4 | VEÍCULO: CAMINHONETE L-200 | R$ R$ R$ R$ | R$] R$
é TRITON SEM PLACA. - 850000) 10% |76500,| 6% |799000] 3% |824500| 79.61 |74.839,6

SECRETARIA DE SAÚDE 0 00 0 o lee | 6
R$ R$ R$ R$ R$TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA

DE SAÚDE R$ 595.000, | 10% | 535.50 559.300, 877.150, 523.877,
00 0,00 00 00 2
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUA

VALOR

5 º
ESTIMA | DESCON | VALOR | DESCON | ay OR. | DESCON | VALOR. ALA

9
DESCRIÇÃO prea | TO . to |VALOR| TO | LIQUID | MEGAS

E ARA | APLICA | LiquiD | APLICA | OND | APLICA | O

mides | DO% | O | DO% DO %

7
[VEICULO CAMINHÃO CAÇAMBA | R$ R$ E RE | R$] RE

1]
IVECO. -SECRETARIADE | 120.000.) 10% | 10800] 6% [112800] 3% | | 116400, | 1124 | 105656,

INFRAESTRUTURA 00 0,00 00 00 10000] 00

1]
MAQUINA: PATROL XCHG. - R$ R$ R$ RS | R$[ R$

5
SECRETARIA DE 120.000. | 10% [10800 | 6% [12800,| 3% | 116.400, | 1124 | 105.656,

INFRAESTRUTURA 00 0,00 00 co 0000] 00

7|
MAQUINA: PATROL CASE, - R$ R$ R$ RS | R$| R$

á
SECRETARIA DE 120000,| 10% [10800] 6% [|112800,| 3% | 116.400, | 1124 | 105.656,

INFRAESTRUTURA 00 0.00 09 oo |0000| 00
MÁQUINA: R$ R$ R$ r$ | R$| R$

2) RETROESCAVADEIRAJCB. - | ,20000,| 10% | 10800) 6% |112800,| 3% | 116.400, | 412.4 | 105.656,
8 SECRETÁRIA DE 00 0,00 00 00 0000] 00

INFRAESTRUTURA ú

-| rgREGaDERA | ss E E ERICAN
+ ANO: 2023. 420.000,| 10% [10800] 6% [112800,| 3% | 116.400, | 112.4 | 105.656,

1 SECRETARIA DE 00 0,00 00 00 |0000| 00
INFRAESTRUTURA ' ;

R$ R$ R$ R$ R$
VOTA EDS 600.000, 540.00 564.000, 582.000, 528.280,

00 0,00 00 00 00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5 .
VALOR | DESCON | VALOR | DESCON | aj or, |DESCON | VALOR.

0
DESCRIÇÃO ESTIMA | TO . to |VALOR| TO | LIQUID | MEDIA

E
DO | APLICA | LiQuiD | APLICA | HOUI | apLica | O

DO% | O | DO% DO%

7| | MAQUINA: TRATOR Gifico RS R$ R$ R$ [ R$] R$

2 | JHON DEERE.- SECRETARIA DE | 100.000, | 10% |90000.| 6% [940000] 3% | 970000 | 9366 | 88.046,6
AGRICULTURA 00 00 0 o |66e| 6

7 |MAQUINA: TRATOR GIRICO NEW | R$ R$ R$ R$ | R$[ Rã

2| HOLLAND.- SECRETARIADE | 100000,| 10% |90000| 6% [940000] 3% || 97.000.0 | 93.66 | 880466
AGRICULTURA 00 00 o o l|eee |. 6

R$ R$ R$ R$ R$ADURARS | 200.000, 180.00 188.000, 194.000, 176.093,
00 0,00 00 00 32

R$ R$ R$
VALOR TOTAL ESTIMADO DAS PEÇAS R$ 4.870.2 1.953,32 2.015.66 1.829,60

00,00 0,00 0,00 9,65

TOTAL R$ 1.829.609,65 (Um Milhão Oitocentos e Vinte e Nove Mil Seiscentos e Nove Reais e Sessenta e Cinco
Centavos.)

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo deste processo, a fim-de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

Max Araújo Pai SeDiretor do Departamento de Compras
Portaria nº 007/2025

Senador ta Rocque - MA, 13 de fevereiro de 2025
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

1. DO OBJETO :
:

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa para Aquisição de Peças e Acessórios em geral, para os
Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La
Rocque/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

13. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as

NS finalidades às quais se destinam, não se enguadrando como sendo de bem de luxo, nos
termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021.

2: ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1. 829. 609, 65 (Um Milhão Oitocentos e

Vinte e Nove Mil Seiscentos e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos), conforme
custos unitários descritos na tabela abaixo.

OBSERVAÇÃO: MAIOR DESCONTO, COM BASE NO VALOR DAS PEÇAS DAS MONTADORAS, CONSULTADO POR
INTERMÉDIO DE SISTEMA DE BANCO DE DADOS ATUALIZADO - AUDATEX OU SIMILAR

PEÇAS MECÂNICAS, ELÉTRICA E GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALOR ESTIMADO| DESCONTO
LOTE DESCRIÇÃO PARA 12 MESES | APLICADO

%

1 VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,33 6%

vw . .2 VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,33 6%

VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS VOLARE, PLACA: HPP-3912 - SECRETARIA DE
3

EDUCAÇÃO
R$ 83.644,33 6%

VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES BENZ, PLACA: PTA-7220 - SECRETARIA DE
4

EDUCAÇÃO
R$ 83.644,33 6%

5 VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: OIV-0223 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$83.644,33 6%

6 VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: PTB-0642 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,33 6%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 501.865,98

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALOR ESTIMADO| DESCONTO
PARA 12 MESES | APLICADO

%

LOTE DESCRIÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADORLA

aaa
o fo FO;f8 j

az >
VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, PLACA: PBL-2291. - SECRÉBARIA Ss; ,7

ASSISTÊNCIA SOCIAL oram |S/ R$ 35.218,66 6%

| VEÍCULO: FIATUNO VIVACE 10, 5EM PLACA. - SECRETARIA DE ASSISTA O 063081633 c%
VEÍCULO: CITROEN, PLACA: PTM-4935 ANO: 2018. SECRETARIA DE ,9 ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 33.457,73 6%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ R$ 99.492,72

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

: VALOR ESTIMADO| DESCONTOLOTE DESCRIÇÃO PARA 12 MESES | APLICADO
%

10 | VEÍCULO: AMBULÂNCIA HILLUX, PLACA: PSR-5097. - SECRETARIA DE SAÚDE | R$74839,66 6%

VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. - ;o N SECRETARIA DE SAÚDE R$ 74.839,66 6%

VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, PLACA: ROQ-3107. - SECRETARIA12 DE R$ 74.839,66 6%

13 | VEÍCULO: AMBULÂNCIA MERCEDES SPRINTER, SEM PLACA. -SECRETARIADE | p574039,66 e%

14 VEÍCULO: VAN FIAT DUCATO, SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE R$ 74.839,66 6%

15 | VEÍCULO: VAN RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. - SECRETARIA DE
R$ 74839,66 6%SAÚDE

16 | VEÍCULO: CAMINHONETE L-200 TRITON SEM PLACA. - SECRETARIA DESAÚDE | R$ 7483966 6%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE SAÚDE R$ R$ 523.877,62

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUA

: VALOR ESTIMADO| DESCONTOLOTE DESCRIÇÃO
PARA 12 MESES | APLICADO

%
17 | VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO. - SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA | R$ 105.656,00 6%

id 18 MÁQUINA: PATROL XCMG. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ 105.656,00 6%

19 MÁQUINA: PATROL CASE. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ 105.656,00 6%

20 | MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ 105.656,00 6%

MÁQUINA: CARREGADEIRA LW300KV, ANO: 2023. - SECRETARIA DE21
INFRAESTRUTURA R$ 105.656,00 6%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ R$ 528.280,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

LOTE DESCRIÇÃ DESCONTOÇÃO VALOR ESTIMADO [EO%
22 | MÁQUINA: TRATOR GIRICO JHON DEERE. - SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ 88.046,66 6%
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23 MÁQUINA: TRATOR GIRICO NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE AGRIC Besc 6%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ R$ 176.093,32

VALOR TOTAL ESTIMADO DAS PEÇAS R$ R$ 1.829.609,65

3.. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADEDA CONTRATAÇÃO
|

3,1. Primeiramente informamos que o quantitativo dos produtos licitados anterior
emente estimado pelas Secretarias requisitantes, encontra-se quase no fim. Desta
forma, um novo certame para Aquisição de Peças e Acessórios para os Veículos e
Máquinas, deverá ser realizado a fim de garantir a continuidade dos serviços que
deles necessitam os setores e programas geridos pelas secretarias requisitantes,
através de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, por Ata de
Registro de Preços, considerando que se trata de produtos que terão grandes

Did demandas.
3.2. Informamos que o quantitativo dos materiais requisitados leva em consideração o

atendimento das necessidades da Administração Municipal dentro do período de 12
(doze) meses período da vigência da Ata de Registro de Preços inclusive o
atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de
Preços não permite qualquer aditivo. A estimativa dos itens a serem adquiridos e
sua provável utilização foi baseada em função de cálculo de consumo realizado com
base na necessidade dos bens e ainda, pela falta dos referidos produtos em estoque.

3.3. Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis técnicos vinculados
as Secretarias requisitantes, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela
autoridade competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). Os produtos serão usados para
atender os setores e frotas de veículos e maquinas, de cada departamentos e demais
atividades mantidas pelo órgão desta Administração Pública Municipal.

34. Anatureza do objeto deste Termo, dadas suas caracterizas, enquadra-se como bens
comuns, haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas as caracterizam
gerais e específicas serem as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas,
podendo, portanto, serem licitados por meio do Pregão Eletrônico.

Dn 3.5. Diante de todo o exposto, para suprir as necessidades das Secretarias Requisitantes,
com vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas pelas
mesmas no âmbito da Administração Pública, indispensável se faz a aquisição do
objeto.

3.6. Secretarias interessadas: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Saúde, Educação,
Assistência Social e Agricultura;

3.7. Deverá ser adotado na licitação o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO,
com critério de julgamento MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
À presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao
exercício de, sob o código.

5. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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5.1. A descrição da solução como um todo considera icle” de vida do objeto e
especificação do produto encontra-se pormenorizada emtúpico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO vers '

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas
ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

7. - DAS AMOSTRAS ester
7.1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte

da licitante vencedora.

WW GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
9.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

9.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação, a qual consiste em: (...)

9.2.2. Asubcontratação fica limitada a... [parcela permitida /percentual]
9.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação, caso admitida.

10, DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS CR10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, «em seu
artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014,
esta licitação terá:

Dn 10,1.1. | Ositens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão
ser de participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno
porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas -
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor
Individual - MEI.

10.1.3.  Nalicitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que
ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos
do 82º do art. 44 da LC 123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL
ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,
nos termos do 83º do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio
local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.
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11: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL :

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (MESSES) ontados do início da Vigência
que consta descrita no instrumento contratual, na forma'do artigo 105 da Leinº 14.133,
de 2021.

112. O prazo de vigência da contratação é de (máximo de 5 anos) contados do início da
vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
112.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo,

sendo a vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo
Técnico Preliminar.

11.2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

11.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.4. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

12. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR-E FORMA DE FORNECIMENTO :

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

[LICITAÇÃO], na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO /CONTINUADO.

13.. PROPOSTA DE PREÇOS ER
13,1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou
ww obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos

que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;
13.2. Aproposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados,

marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário
(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

14. - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante :a apresentação da seguinte

documentação:
141.1. Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
141.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
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condicionada à verificação da enticidade no sítio
wwyw.portaldoempreendedor.gov.br;

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede;

14.1.4.  Nocaso deser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;
14.1.6.  Nocaso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

Dad da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
142.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos,

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação
irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances.

tw 142.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova
de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de
prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
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(DAU) por elas administrados, inclusive agiieles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n4 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

142.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de
Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1, Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

tu 142.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou
sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de
Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.2.7. | Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRE, emitida pela
Caixa Econômica Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº
12.440/2011);“ 14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º
da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá,
também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:
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14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre fa
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de ução patrimonial em caso
de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão
pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria
certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples,
deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil,
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde
que admitida a sua participação na licitação.

143.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

dd empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura
ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre
a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os
termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital,
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada
instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos,
quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada
pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras — ICP -— Brasil.

14.33. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo
licitante dos índices econômicos nos termos do $1º, art. 69 da Lei
14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:

edida pelo cartório

Índice de Liquidez Geral (2 1,00):
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

—
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
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Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Átivo Total

" Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG

14,34. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que
deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

143.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração,
patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação
da proposta através de índices oficiais.

143.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006
estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos
seguintes documentos:

144.11. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica
compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está
fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma
natureza e/ou similares ao da presente licitação compatíveis em
características, quantidades e prazos.

14.4.1,1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão),
preferencialmente, possuir a relação do(s) produto(s) ou
serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e
quantitativo(s) fornecido(s).

14.4.1.1.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem
relação do(s) produto(s) ou serviço(s)
fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto de diligência;

14.5. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações
apresentada(s) no(s) atestado(s) /declaração(ões).
145.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
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14.5.1.1. A declaração acima poderá ser substituidá por declaração formal
assinada pelo responsável técnico licitante acerca do
conhecimento pleno das condições peculiares da contratação.

14.6. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I da Lei nº 14.133/2021);

14.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº
14.133/2021);

tur 14.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendema integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, 8 1º, da
Lei nº 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. Oprazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em
tw" endereço indicado na Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).
15.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no

mínimo, 3 (três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.7. Agarantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com
as normas técnicas específicas.
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15.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinadal a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correções necessárias.

15.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões
de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação
do equipamento.

15.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou
pela assistência técnica autorizada.

15.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do
Contratado, aceita pelo Contratante.

Dl 15.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

15.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

15.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

15.16. À garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

MY MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO et RR16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagemeletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na
sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br

Página 11 de 16



rio! ;NENTE 5ESA “4
DS catimo ORocaue“2

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADO

SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE NELA

apresentação do plano de fiscalização, que conterá in ções acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (art. 117, 81º da Lei nº 14.133, de 2021).

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

16.7.3. | Ofiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

167.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
168.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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vistas à verificação da necessidade de adequações do Rolitrato para fins de atendimento
da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso,à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. | DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA' siga : :

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La
Rocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

: 17.2. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada" para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.
17.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento,

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO :
:

: :

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no
y

ato da entrega ou
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
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penalidades.
18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

19. *. DOSCRITÉRIOS PARA PAGAMENTO s
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:
19.2.1. oprazo de validade;
19.2.2. a data da emissão;

l 19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;o 19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
19.2.5. ovalora pagar; e
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal
do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa consi d improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

19.12.1. | Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

or La Rocque - MA, 14 de fevereiro de 2025

FRANCISQUINHA SILVA MIRANDA
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 003/2025
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bd Khudoção
ISRAEL RIBEIRO DA SILVA

secretário municipal de assistência social
portaria nº 004/2025

8GOSPAN SILVA SANTOS
Secretário muni pal de infraestrutura

Portaria nº 014/2025

SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
PORATARIA Nº 029/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www .senadorlarocque.ma.gov.br
Página 16 de 16



SENADOR | secsstacia Municipal de
| Finançase Orçamento

FAZRNRO UMA CIDADE MELHOR

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: Solicitação De Informação De Disponibilidade

Orçamentária E Rubrica Para Registro de Preços para
eventual Contratação de empresa para a aquisição de

Peças e Acessórios para os Veículos e Máquinas,

pertencentes as Secretarias do Município de Senador

La Rocque/MA

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária /financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO nº 013/2025, cujo objeto é Registro de Preços para eventual Contratação de empresa

para a aquisição de Peças e Acessórios para os Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias

do Município de Senador La Rocque/MA

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 1.829.609,65 (Um Milhão Oitocentos e Vinte e Nove Mil

Seiscentos e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos.)

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimentoa esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos votos

de elevado apreço.

Senador La Rocque - MA, 18 de fevereiro de 2025

MARCOS JOSE Assinado de forma digital
RIBEIRO ; por MARCOS JOSE RIBEIRO

-“LUCIO:02361587327LUCIO:0236158732 .Dados: 2025.02.18 09:56:02

7 0300

Marcos José Ribeiro Lúcio
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 002/2025
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PET RA DESENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

INFORMAÇÃO DE DOTA

A(o) Excelentíssimo(a) Sem
Marcos José Ribeiro Lúcio
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA OS
VEÍCULOS E MÁQUINAS, PERTENCENTES AS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE/MA

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento,

que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há

programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Registro
de Preços para eventual Contratação de empresa para a aquisição de Peças e Acessórios

para os Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La

Rocque/MA objeto do Processo Administrativo nº 013/2025, podendo ainda, se for o caso, ser

wo o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Senador La Rocque - MA, 19 de fevereiro de 2025
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PREFELTURA
| SENADOR Secretaria Municipal de

LAROCQUE | Finanças e Orçamento
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para Aquisição de Peças e

Acessórios em geral, para os Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La

Rocque/MA., no valor R$ 1.829.609,65 (Um Milhão Oitocentos e Vinte e Nove Mil Seiscentos e Nove

Reais e Sessenta e Cinco Centavos), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos

termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Senador La Rocque - MA, 20 de fevereiro de 2025

isento
Marcos José Ribeiro Lúcio

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento
PORTARIA Nº 002/2025
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PRE E LotoER 4SENADOR Gabinete d PALA ROCQUE Prefeito (e Fokm
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNC A
Prezado(a),

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a

abertura do Processo de Registro de Preços para eventual Contratação de

empresa para a aquisição de Peças e Acessórios para os Veículos e Máquinas,

pertencentes as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA. no valor

R$ 1.829.609,65 (Um Milhão Oitocentos e Vinte e Nove Mil Seiscentos e Nove

Reais e Sessenta e Cinco Centavos) para atende as Secretarias Municipais, e

demais unidades participantes do presente procedimento.

Fica APROVADO o Termo de Referência, como no processo se apresenta.

Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação para o devido processamento.

Senador La Rocque - MA, 24 de fevereiro de 2025

BARTOLOMEU GOMES ALVES
Autoridade Competente
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SENADOR LÃ ROGQUE
Construndo e Frarsforrmando'2d21-a026

PREFEITURA O

sos

NETE

/
Portaria nº 010/2025, de 13 de janeiro de 2025.

“Designa Servidores para, sem prejuízo das
atribuições em suas respectivas Unidades de
Lotação, atuarem como Agentes de Contratação,
Pregoeiro e como Membros da Comissão de
Contratação e da Equipe de Apoio nos
procedimentos regidos pela lei nº 14,133/2021”.

Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDOo disposto nos incisos L'e LX do art. 60 bem como no artigo 8º,
dale 141332021; o o Ed

específicoda autoridade competente,
entre

servidores

da Administração ;
sões,

acompái ; dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras. atividades necessárias
ao bom andamento do certame até a homologação;
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares;

RESOLVE:

Art, 1º - Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições
laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agente de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021:

I - Raimundo Carvalho de Macedo, portador do RG nº 37734482009-3,
inscrito no CPF nº 061.649.583-85;

K - Franciscode Sousa Reis - (RG nº 049889462013-4 nº
834.183.771-49) - Servidor Efetivo;



E 69Mr
SENADOR LA ROGQUE

Construindo. Transformando auat20as

PREFEITURA

III - Cícera Alves Silva - (RG nº 000013348993-0, CPF nº 839.346.343-
20) - Servidor Efetivo;

- HelenCarolineNunes da Silva - (RG nº 15371512000-4, CPF nº
009.321.563-04) - Servidor Efetivo;

Parágrafo Único - Os agentes de contratação designados serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento
das dispensas eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 2º - Designar o Agente de Contratação indicado no art. 19, 0 Sr.
n portador do RG nº 37734482009-3, inscrito no

CPF nº 061.649.583-85, para atuar como PREGOEIRO, conforme o disposto no art.
8º, 85º da Lei 14.133/21.

Art. 3º - Designar os seguintes servidores relacionados no art, 10: Sr.
Francisco de Sousa Reis, Sra, Cícera Al :

da Silva, parasóba P
comporem a Comissão de Contratação «e iipe
de Senador ta Rocque/MA, nã qualidade de membros titul

Parágrafo Único- Fica revogada a Portaria de nomeação sob o nº 006/2025,de 2de Janeiro de 2025

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ccom efeitosretroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado doMaranhão, aos 13 dias do mês de janeiro de 2025.

REY FE
é

Bartolonieu Gomes Alves
Prefeito Municipal



PET Rs e:SENADOR gLA ROCQUE É
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

No uso de minhas atribuições, em 26 de fevereiro de 2025, autuo o presente Processo de

Contratação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 004/2025, originário do Processo

Administrativo nº 013/2025, que tem por finalidade Registro de Preços para eventual

Contratação de empresa para a aquisição de Peças e Acessórios para os Veículos e

Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA com valor

total estimado em R$ 1.829.609,65 (Um Milhão Oitocentos e Vinte e Nove Mil Seiscentos e

wy | Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos)e para constar, lavro e assino o presente Termo de

Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO
Nº PROCESSO | 013/2025

ADMINISTRATIVO:
Nº PROCESSO DE | 004/2025

CONTRATAÇÃO:
MODALIDADE: | PREGÃO ELETRÔNICO

ORGÃO RESPONSÁVEL: | SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
ORÇAMENTOS

OBJETO: | Registro de Preços para eventual Contratação de
empresa para a aquisição de Peças e Acessórios para os
Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do
Município de Senador La Rocque/MA

De VALOR ESTIMADO: | R$ 1.829.609,65 (Um Milhão Oitocentos e Vinte e Nove
Mil Seiscentos e Nove Reais e Sessenta e Cinco
Centavos)

FUNDAMENTAÇÃO: | Lei 14.133/2021, Art. 28, I - Pregão Eletrônico

Senador La Rocque - MA, 26 de fevereiro de 2025

Portaria nº 010/2025
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Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 013/2025
Nº PROCESSO DE | 004/2025
CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE: |PREGÃO ELETRÔNICO
ÓRGÃO GERENCIADOR: | SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTOS
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO: OBJETO
Registro de Preços para eventual Contratação de

empresa para a aquisição de Peças e Acessórios para
os Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias
do Município de Senador La Rocque/MA.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.829.609,65 (Um Milhão Oitocentos e Vinte e
Nove Mil Seiscentos e Nove Reais e Sessenta e
Cinco Centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo
administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos
do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.
Senador La Rocque - MA, 27 de fevereiro de 2025
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A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, tona público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto

deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições
estabelecidas neste Edital.

AGENTEDE CONTRATAÇÃO
:

Raimundo Carvalho de
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CG Ea 5)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO | MENOR PREÇO NE is)
FORMA DE ADJUDICAÇÃO |  PORLOTE

MODO DE DISPUTA | ABERTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES | 0,01%

REGIME DE EXECUÇÃO | MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA | NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS | NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA | NÃO

ur EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO : NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO | NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? | NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA | 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESASE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE...
Itens/Lotes destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)?
(Art. 48, |, Lei Complementar nº 123/2006)
Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a
participação exclusivamente para MEIME/EPP? NÃO

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP

Ny | sediadas local ou regionalmente, até o limite de
10% (dez por cento) do melhor preço válido?
(Art. 48, 83º, Lei Complementar nº 123/06)

NÃO

SIM (LOCAL ou REGIONAL)

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br

Página 2 de 55



FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

14. OBJETO DALICITAÇÃO apê :

1.1. À presente licitação tem porobjeto Registro de Preços para eventual Contratação de empresg

aquisição de Peças e Acessórios para os Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretanás do

Município de Senador La Rocque/MA., conforme as quantidades, especificações e condições

descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO : : É

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fifica postergada para o

ty momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO : axé

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas
s

estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “ através do site.

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

3.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.2.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo

ww ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.2.3. Ocredenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.2.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste
edital.

3.3. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de

participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de
contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
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LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de é

como empresa de pequeno porte.

3.4. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.4.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital,

3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;
3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar

" sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.4.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;
3.4.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em
juízo.

3.4.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,
impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;

3.4.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.4.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

Na trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.4.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.4.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.4.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.4.9.1. À vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.
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aieedital e anROCQUELAUMA CIDADE MELHOR

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

34.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.6. À simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de
qualquer responsabilidade civil ou penal.

4:7:DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou nãoanteceder à
as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, 81º, da Lei nº 14.133, de
2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso afase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual
de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

ww 4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução
do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos IIl e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

44.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sj

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. Ofomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooper:
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital,

4.8. Oslicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

ty 4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de

Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. À entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições
nele estabelecidas.

tusé.. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA... na =
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br

Página 6 de 55



LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

ade edital e anexos
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aqui

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vic

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

tu mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.:DA FORMULAÇÃO DE LANCES : E

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classifi cadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor

consignados no registro de cada lance.
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ela ofertada e registrado no sistema
7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está
estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
vw registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. Olicitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente
ou inexequivel, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.
7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.10. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:
7.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. À prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.11.1.4. | Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

tu consecução do melhor preço.
7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. Aetapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por
cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7141.23.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.
711.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

w poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.4. — Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

711.241, Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

711.3, Modo de Disputa Fechado-Aberto:
7.113.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até
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apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessap
eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. À prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

tu intermediários.
7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato continuo à classificação;
7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

vw 7.12.1.4. | desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federai do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;
7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.12.2.4, empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12,187,

de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS MEIEPPs
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempre:
empresa de pequeno porte e equiparadas.
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do
presente instrumento.
Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado,
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. Nocaso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará
um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.º 123/2006.

8.3.5. Nahipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício
seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.
Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:
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É)

bi
aêÉo8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de-:

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de microemp
€ empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no preâmbulo de:

instrumento.
8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens
relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

tur pelo menor preço ofertado.
8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte
forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver
proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou
regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem
classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do
item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será
aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno
porte, por licitante que não se enquadra na definição legat reservada a essas categorias, configura

tw fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

9. -DA.NEGOCIAÇÃO EC . ua. RE Go gro o
9.1. Anegociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
9.3.1. — Anegociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
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mem

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo de
pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processe
licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.
9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. Alicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

ur 9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10. --DA FASE DE JULGAMENTO
: : sino a10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido peta Controladoria-Geral da
União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

vw majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.6. Casoo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com este Edital.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br

Página 12 de 55



puENTadesedital e anexós-LA ROCQUE E
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR É |b) 5

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, O agente 4
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ocompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seu!

anexos.
10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

tu por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.
10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuizo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.
10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

w 10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em
caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s)

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequivel(eis).

10.9. Será desclassificada a proposta que:
10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;
10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis
10.9.5.1.  Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento
de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que
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apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(S)iêS
é(são) inexequível(eis) :

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou se
anexos, desde que insanável.

10.10. Nocaso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração.
10.10.1. | inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

Agente de Contratação, que comprove:
10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.10.1.2. | inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Y Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabivel esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

ww 10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
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11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes a º

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos pa ey
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. |

11.2. Aregra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo
deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos
termos do art. 17, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

113.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

ww os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste
edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

tv propostas;
11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
11.8. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
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11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem nópais
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicial

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

11,12.1. Seo consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.13. À existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. À declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
11,15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, naordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade
da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes esta
para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficadé

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao
capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

12.:.DA AMOSTRA
: ato RR 5 .

:

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

E? Referência, anexo a este Edital.

13. - DA VISITA TÉCNICA Etr CE EEE adcado PERE ad
13.1, As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14: DOS RECURSOS :
: duro do E14.1. À interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lein? 14.133,
de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,
durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

w desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante
vencedor.

14.3. Alicitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

143.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Leinº 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

14.4. Orecurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a quat deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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14.5.
14.6.

14.7.

14,8.

atieedital e aneROCQUELAUMA CIDADE MELHOR
Ro

Eg
É

qOs recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis d
aproveitamento.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS
15.1.

tu 15.2.

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a
possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinara Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções
previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal
da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da
postagem da Ata de Registro de preço.
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15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da M

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumi
verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

vw 15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.10. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

15.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e disponibilizada durante sua vigência.

16: DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. :

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma deaanexo, 0
o

registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e

vw 16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.
16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.
16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propo:

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:
16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

16.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

47. .:DAS.INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E-SANÇÕES
17.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante

q

que, com dolo ou culpa:
ww 17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. | recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

17.14. apresentar deciaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

w declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. | comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

17.1.6.1. — agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. | praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.2.1. advertência;
17.2.2. multa;
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17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
autoridade que aplicou a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. | os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

vw recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Paraas infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.18, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

w 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lein.º 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
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que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir su
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração d q
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18.: DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL :
-

tw 18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação
mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente
edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. À concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação
será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.6.1. À concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

vw motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço e vincularão os participantes e a Administração.

19: DISPOSIÇÕES GERAIS :

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Reguisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.
19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orien
sua decisão.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta
Prefeitura.
O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar
omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a
lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou
a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.
As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas
de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será
priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE.
Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.
Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de
Senador La Rocque - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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19.14. Este Edital será fomecido a qualquer interessado, através dos io
www.senadorlarocque.ma.gov.br.

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Le
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art, 5.º,
inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades
previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo | Termo de Referência
.Anexo II Modelo de Proposta de Preços

“" Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo IV Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Marcos Jose Ribeiro Lucio

Portaria nº 02/2025
Ordenador de Despesa

"
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ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA

1. “DOOBJETO
1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para eventual e futura contratação d

empresa para Aquisição de Peças e Acessórios em geral, para os Veículos e Máquinas, pertencentes
as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA., conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133,
de 2021.

té. - ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO ;

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.829. 609,6 (Um Milhão Oitocentos e Vinte e
)

Nove

Mil Seiscentos e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos), conforme custos unitários descritos na
tabela abaixo.

OBSERVAÇÃO: MAIOR DESCONTO, COM BASE NO VALOR DAS PEÇAS DAS MONTADORAS, CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE
SISTEMA DE BANCO DE DADOS ATUALIZADO - AJDATEX OU SIMILAR

PEÇAS MECÂNICAS, ELÉTRICA E GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Loe sescução Er ETaDo [ paca
1 VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,33 5%

2 VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,33 8%

3 VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS VOLARE, PLACA: HPP-3912 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,33 6%

ty 4 VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES BENZ, PLACA: PTA-7220 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,33 6%

5 VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: OIV-0223 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,33 6%

6 VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: PTB-0642 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,33 6%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 501.865,98

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ore sescação E Pe
7 | VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, PLACA: PBL-229t. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 35.218,66 6%

8 VEÍCULO: FIAT UNO VIVACE 1.0, SEM PLACA. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 30.816,33 8%

9 VEÍCULO: CITROEN, PLACA: PTM-4935 ANO: 2018. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$33.457,73 8%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ R$ 99.492,72
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Coil PáSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EL
VALOR ESTIMADO | DESCON

LOTE DESCRIÇÃO PARA 12 MESES | APLICAD

1 VEÍCULO: AMBULÂNCIA HILLUX, PLACA: PSR-5097. - SECRETARIA DE SAÚDE R$ 74.839,66 6%

m | VEIGULO- AMBULÂNCIA RENAULT
MASTER. SEM

PLAGA ANO: 2021 SECRETARIADE | ps7483906 %

12 | VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, PLACA: ROQ-3107. - SECRETARIA DE SAÚDE | R$7483966 6%

13 | VEÍCULO: AMBULÂNCIA MERCEDES SPRINTER, SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAUDE | R$7483966 6%

14 VEÍCULO: VAN FIAT DUCATO, SEM PLACA, - SECRETARIA DE SAÚDE R$ 74.839,66 6%

45 | VEÍCULO: VAN RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. - SECRETARIA DE SAÚDE R$ 74.839,86 6%

wo 16 VEÍCULO: CAMINHONETE L-200 TRITON SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE R$ 74.839,66 6%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE R$ R$ 523.877,62

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUA

VALOR ESTIMADO | DESCONTO
LOTE DESCRIÇÃO PARA 12 MESES | APLICADO %

17 VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ 105.656,00 8%

18 MÁQUINA: PATROL XCMG. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ 105.656,00 6%

19 MÁQUINA: PATROL CASE. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ 105.656,00 8%

” MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ 105.658,00 6%

21 | MÁQUINA: CARREGADEIRA LW300KV, ANO: 2023. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA | R$ 105.656,00 6%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ R$ 528.280,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

“lie DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO| A Sea

PA MÁQUINA: TRATOR GIRICO JHON DEERE. - SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ 88.046,56 6%

PE MÁQUINA: TRATOR GIRICO NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ 88.046,66 6%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ R$ 176.003,32

VALOR TOTAL ESTIMADO DAS PEÇAS R$ R$ 1.829.609,65

3." DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Primeiramente informamos que o quantitativo dos produtos licitados anterior emente estimado

pelas Secretarias requisitantes, encontra-se quase no fim. Desta forma, um novo certame para
Aquisição de Peças e Acessórios para os Veículos e Máquinas, deverá ser realizado a fim de
garantir a continuidade dos serviços que deles necessitam os setores e programas geridos pelas
secretarias requisitantes, através de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, por
Ata de Registro de Preços, considerando que se trata de produtos que terão grandes demandas.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA | CNPJ): 01.598.970/0001-01
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3.2. Informamos que o quantitativo dos materiais requisitados leva em consideração à
das necessidades da Administração Municipal dentro do período de 12 (doze) meses pe
vigência da Ata de Registro de Preços inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, q

em vista que a Ata de Registro de Preços não permite qualquer aditivo. A estimativa dos itehs a
serem adquiridos e sua provável utilização foi baseada em função de cálculo de consumo
realizado com base na necessidade dos bens e ainda, pela falta dos referidos produtos em
estoque.

3.3. Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis técnicos vinculados as Secretarias
requisitantes, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade competente da(s)
Unidade(s) Gestora(s). Os produtos serão usados para atender os setores e frotas de veículos e
maquinas, de cada departamentos e demais atividades mantidas pelo órgão desta Administração
Pública Municipal.

3.4. À natureza do objeto deste Termo, dadas suas caracterizas, enquadra-se como bens comuns,
haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas as caracterizam gerais e específicas

ww serem as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, serem
licitados por meio do Pregão Eletrônico.

3.5. Diante de todo o exposto, para suprir as necessidades das Secretarias Requisitantes, com vistas
a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas pelas mesmas no âmbito da
Administração Pública, indispensável se faz a aquisição do objeto.

3.6. Secretarias interessadas: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Saúde, Educação, Assistência
Social e Agricultura;

3.7. Deverá ser adotado na licitação o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, com critério de
julgamento MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO.
À presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício

o

de, sob o

código.
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: “e :

5.1. À descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

w apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO :

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, “indicação de marcas ou modelos,
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DASAMOSTRAS
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO maço
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº14,133, de

2021.

Ed DA SUBCONTRATAÇÃO
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9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
9.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

9.21. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contrataçã
qual consiste em: (...)

9.2.2. A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual]
9.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação,

caso admitida.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: o RR
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos | e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.11. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

tw 10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até
5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 82º do art. 44 da LC

123/2006;
10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 83º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local'regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

41. - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL Cia Cro ões

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (MESSES) contados doiinício da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. O prazo de vigência da contratação é de (máximo de 5 anos) contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e

tv 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.214. | O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a vigência

plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
11.22. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
11.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.4. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

12. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDORE FORMADE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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Forma de fornecimento

12.2. Ofomecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

13.. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. À proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo
e fabricante, quandofor o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico
e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos
produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. ' :

:

14.1. AHABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
14.11. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.12. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br;

141.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

141.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

LÁ Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

14.1.7. | No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

14.18. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente,

14.1,9. | Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:
14.21. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances.
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14.2.2.

14.23.

14.244.

14.2,5.

LA ROCQUE
FAZENOO UMA CIDADE MELHOR! 8

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), x
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Rege

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição
Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de
Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual;

fo

14.25.14. Caso licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

14.26.

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. | Caso licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

14.27.

14.28.

14.2,9.

14.2,10.

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;
Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno
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14.3.
seguintes documentos:

|

14.31. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da
pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade
constante da própria certidão;

143.11. — Casp admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá
ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na
licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

143.21, | Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de à pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3,2.2. As Empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB
nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil
Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Seglirança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves-" Públicas - Brasileiras — ICP — Brasil.

143.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho
Regional dg Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos hos termos do $1º, art. 69 da Lei 14,133/2021, aplicando fórmulas da seguinte
forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):

LC
Ativo Circulante

Passivo Circulante
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tardeedital e aneLA ROCQUE

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteSG=

14.34. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).
14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data

de apresentação da proposta através de índices oficiais.

tw 143.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado, previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

144.11. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório,
protlutos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação
compatíveis em características, quantidades e prazos.

14.4.1.1.1 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,
possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

14,4.1.1.2 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto
de diligência;

Di 14.5. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s)
atestado(s)/declaração(õdes).
14.5.1. Declaração|de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições lócais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
14.5.1,1, | A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

14.6. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade (las informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021);
14.62. Declaração| de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência & para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
especificas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br

Página 32 de 55



14.63. ma
Declaração |de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tel

de ajustamgnto de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma dk'ei
(art. 63, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos|itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pteito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

as 15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90
(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

15.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do jecebimento definitivo do objeto.

15.7.  Agarantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
Uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.8. À garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se
foro caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

15.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo ja substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções“- necessárias.

15.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras ovas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

15.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

15.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

15.14. Decorrido o prazo para feparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou
a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar o$ reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
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15.15.

15.16.

fadeedital e anex' LA

comoa exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a p
da garantia dos equipamentos.
O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

o
ps

FAZENDO UMA CiDADE CQUu
DEZ)

=
(e)

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. | MODELO DEGESTÃO DO CONTRATO
--

:
:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.

Fiscalização

16.6.

16.7.

Fiscalização Técnica

normas da Lei nº 14.133
total ou parcial.
Em caso de impedimer

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

to, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
As comunicações entre
que o ato exigir tal formal

órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
idade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme

endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empres
que conterá informaçõe:

a contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabeleci
Administração
16.741.

das no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da Lein? 14.133,
de 2021).

16.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

16.73. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

16.74. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao p

do
contrato.

16.75. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrat) sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativ

16.8. O fiscal administrativo] do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência:

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato atompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior âquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

w menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e aleventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato fomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das ativiflades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

17. --DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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17.1. As despesas decorrerites da presente contratação correrão à conta de recursos espegi

dotação abaixo discriminada:
17.2. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.
17.3. À dotação relativa aos jexercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO ca : RR18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega
<
ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
18.2. Oobjeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de; cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado ojteor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
tw segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO E
19.1, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 0 prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, ha forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
19.21. o prazo de validade;
19.22. adata da emissão;
19.23. | os dados do contrato e do órgão contratante;
19.24. o periodo respectivo de execução do contrato;
19.25. ovalora pagar; e
19.26. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
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providencie as medidas|saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulariz: LA
situação, sem ônus ao Contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhad
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos do
art. 68 da Lei nº 14.133) de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa.|O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos fesponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios peftinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Dad 19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos dg processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão dg contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme item anterior.
19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.121. | Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

tw regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, del que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
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de ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

ANEXO ll-= MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Nº

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativaà licitação em epigrafe,

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
ITEM DESCRIÇÃO : : “| MARC | QUANT. | V. UNITÁRIO V. TOTAL

- VALOR GLOBALR$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: ...

CNPJ: ...
ENDEREÇO: ...
TELEFONE...
FAX:...
E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME. ...

CPF:..
RG:...
NACIONALIDADE: ...
ESTADO CIVIL: ...
PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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ardeedital e anexosLA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

ANEXO Hi - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

AZa
|

PROCESSO DE ORIGEM Nº 004/2025
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 013/2025

o Bb

S VALOR TOTAL REGISTRADO.
R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIASo) e
INICIAL:

Tm FINAL: de
ÓRGÃO GERENCIADOR Cie

A Secretaria. Municipal de Educação se

ww E “ÓRGÃO!S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO:

O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, cus ne

Faia Logradouro...., Número::.., Bairro.
.;

Cidade
Nome Responsavel Contratado... CPF NS im

PREÂMBULO no ess &

Aos de de a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque MA, através da Unidade
Gerenciadora , inscrita no CNPJ nº , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),
referente ao Processo Administrativo em epigrafe que deu origem ao Nºfnumero. processo. contratacao), que tem
como objeto +»

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,
observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação
em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às
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a oí
normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abride”
bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinc
obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO...
1-A presente Ata tem por objeto . especificado no Termo de Referência, Anexo |

do edital do Nº 004/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia úti subsequente
à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

Nes” comprovado o preço vantajoso.
211 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

212 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.21 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

2.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art, 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

te” de registro de preços:
2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela;
2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

24.21 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação;
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
O preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 — À habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas Ci

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1- O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

2.40- A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

o 211- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:
2.121 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou

2.122 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2,13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA = REMANEJAMENTODAS QUANTIDADES REGISTRADAS:

3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.
3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

;

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO.OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução doSprp

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas segui

situações:
4.24 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3- Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

ND 4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA > NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

tv 5.1.4 - Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.
5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gere

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se acei

manter seus preços registrados.

5.24 - Se não obtiver êxito nas negociações, O órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, 0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.26 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de

wo 2021.

CLÁUSULA-SEXTA -DO: CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E É

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 0 fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Leinº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse O prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

tu 6.2- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:
6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 4 3ºe 27, $ 4º, ambos do Decreto nº 11.462,

de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:
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instrumento convocatório;
7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços qui

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade.
7.3- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

: CLÁUSULA OITAVA= DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
:

w 8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas signatárias
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em
referência.
8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de
qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA- DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9. 1

— Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

tw 9.1,1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - À autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os neEA
do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.
9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registo de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA= DOS ITENS REGISTRADOS. É
19.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ND ofertadas na proposta são as que seguem:

Marca Quaiitidado (PO Preçoem Descrição “Unidade Unitário Total

Senador La Rocque — MA, de de

(ASSINATURAS)
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'ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE-PREÇOS DO. Nº el
ACE

.dog
-

ovisS

TOCADASTRO DE RESERVA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº |Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços Quais ao
do licitante vencedor do Nº, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da
classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃ FORNECED o); ENDEREÇ | REPRESENT manao OR MN O ane (CONTATOS

Senador La Rocque — MA, de de

(ASSINATURAS)

ad
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO

nº IA[5 PROCESSO DE ORIGEM

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: do
OBJETO CONTRATUAL

5 VALOR CONTRATUAL -[EE
am, NIGÊNCIAS CONTRATUAL

|

DO INICIAL doO rn 7]

DADOS-DO CONTRATANTE:«fo - RAZÃO SOCIAL CONTRATANT
dLil Logradouro... .,Número... - Bai

w Nome Responsavel Contrante ca

: DADOS DO CONTRATADO

FACA Logradouro... , Número. da
Nome Responsavel Contratado.

O FISCAL DO CONTRATO:CO Nome Fiscal Contrato. ....

Aos de de , à Razão Social Contratante.... — UF. através da Unidade Adminsitrativa
Contratante ....,inscritano CNPJnº .  / -  emobservância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condi
enunciadas.

es a
teli

I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E-DA VINCULAÇÃO (art-92, 16oe 4 -

1.1 - O presente instrumento tem por objeto ............ de acordo com as especificações e condigõks
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATAD, A.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art.:92;V)
:

gs ao o2.1 O valor do presente Contrato é de R$.......... (...........), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕESE ITENS DO CONTRATO mono ce

Ho Descrição... Marca
|

Unidade Quant.| Valor Unit. | Valor Total

1

tu 2

Valor Total nas R$2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

,CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO-CONTRATO:
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de. / | | eencerramentoem otate” forma do artigo 105 da Lei nº 14,133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2-A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes,

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA QUARTA = MODELOS DE. EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS(art. 92, IV, Vile xvii)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e nai
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V'e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA= DO REAJUSTE (art; 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado— IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

tw? financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
6.5 — Nas aferições finais, o(s) indice(s) utiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
| e

7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

ty” 7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
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7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente % eaAE

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com redistroci L A
individual rastreáve! de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da |”

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. L
7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 — Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

tu" Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador LaRocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: qe
|

CLASSIFICAÇÃO: .......
- NATUREZA DA DESPESA: .......

FICHA: .......
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA:NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI E9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

é

e seus
anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

tu” 9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (att. 92, XIV, XVI 6 XVI)
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perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, co
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, |l) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados.

tw 10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargosw previstas na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar como ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ||, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13,709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.
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EV dl.

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cb ri as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas methvjes
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudangas
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menorde dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA = DA EXTINÇÃO: CONTRATUAL(art..92; XIX)...
114.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 —- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

id 11.1.22- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1-O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

ww 11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11,4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 = Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3- Indenizações e multas.
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11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Nhanchirgl 5
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º E!
de 2021). b

11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnita
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). oCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,XIV).
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

tu d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, *c” e “d”

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
158, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, '“f', “g' e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

vw ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "a*, "b", “c” e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3-A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 49º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.41 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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acdesedital e anexos.
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventual
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada E
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021). /

12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida administrativamente no
|

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5 - À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

ww d) os danos gue dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - À personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 180, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ar (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de muita
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA =DA GARANTIA DE EXECUÇÃO(art. 92; XI)
ER

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA= ALTERAÇÕES
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
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de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (umrê ,

132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apost
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS:CASOS OMISSOS sas
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— SUBCONTRATAÇÃO- riê
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA = DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

ha (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da
Lei nº 14.133/21.

Senador La Rocque -MA, de de

—

ASSINATURAS: ce:
PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Dá

NOME: NOME:
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ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 013/2025

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Objeto: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a aquisição de Peças e
Acessórios para os Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La

Rocque/MA.

PARECER

RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a
Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a aquisição de Peças e Acessórios

para os Veiculos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA,

mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e
especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

|) Estudo Técnico Preliminar - ETP

Il) Termo de Referência;

HI) Minuta do Edital;

É a sintese do necessário.

APRECIAÇÃO JURÍDICA

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, | e Il, da Lei nº
14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.

8 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá:
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O vei

Ê
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos frévio
de atribuição de prioridade; A
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade
se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica
ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da
imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas
Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com
potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter
justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos
e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do
órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.
O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão
assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus
atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais
ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua
correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.
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“o A
O presente caso, trata-se de Registro de Preços para eventual Contrataçãgida

empresa para a aquisição de Peças e Acessórios para os Veículos e Máquinas, denso Bnoãs.
EEE

Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA.Com valor da contratação de R$ 1.829.609,6

(Um Milhão Oitocentos e Vinte e Nove Mil Seiscentos e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos).

O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem

instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e

serviços, conforme abaixo transcrito:

Art 19. Os órgãos da Administração com competências

regulamentares relativas às atividades de administração de materiais,
de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:

| - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a
centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens

e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

Ill - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras,
inclusive com recursos de imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de

referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos

os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos
integrados que permitam a criação, a utilização e a atualização de
modelos digitais de obras e serviços de engenharia

Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja
alinhada às iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares.

No presente caso, foi utilizado o Portal de Compras Públicas, endereço eletrônico:
https:/Awww.portaldecompraspublicas.com.br/.

Planejamento da contratação

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório

é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de

que trata o inciso VI) do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como
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abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem intekferir p
contratação, conforme previsto no caput do art. 18. i

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos de
devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

! - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido;

Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

ll - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

ly - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;

V-a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VIi - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
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objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativalãjos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, na -

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, &

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual,

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei. (grifou-se)

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da

contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se

compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a

identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional

sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de

2021), conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade,

que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível

mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os

seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento

lógico.

Alguns dos elementos serão abaixo examinados:

Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, a equipe de planejamento da contratação elaborou o estudo

técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em
última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

O artigo 18, $ 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem

ser considerados na elaboração do ETP:

8 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica

e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

Avenida Mota e Silva, s/nº — Centro — Senador La Rocque — MA
CEP. 65.935-000



ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

eu bj
Il - demonstração da previsão da contratação no pago,
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicafio se

memaalinhamento com o planejamento da Administração; No
III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte,
que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha
do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o
caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI- contratações correlatas e/ou interdependentes;

XIJ - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
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No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP dé mod

a contemplar as exigências legais e normativas. 5
Termo de Referência a

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições
essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Observa-se que o instrumento segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral

da União. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU foram destacadas e estão de

acordo com o ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Minuta de Edital

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie.

Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da
União. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU foram destacadas e estão de acordo

com o ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Minuta de termo de contrato

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições
essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da
União. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU foram destacadas e estão de acordo
com o ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor
do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial, conforme determinam os art. 54, capute
81º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é
obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, 83º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos,DU
técnicos e o juizo de oportunidade e conveniência do ajuste, OPINA-SE pela possibilidade jurídica

doprosseguimento do presente processo.

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do

Maranhão, em 28 de fevereiro de 2025.

ValidEmAdapumDr. Valteval Silva Sousa- IMA 14.5

Assessor jurídico do Município(Port. nº009/2025)
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A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA, torna público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto

deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições

estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de finanças e Orçamento.

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de: Ediicação, Secretaria Municipal. de

Infraestrutura; Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Agricultura,

LO

o o)po

OBJETO
Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a aquisição de Peças e Acessórios

para 0 Veiculos e Máquinas; pertencentes as Secretarias do Município. de Senador La Rocque/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO.

R$ 1.829.609,65 (Um Milhão: Oitocentos & Vinte ê Nove Mi Seiscentos e Nove Reais e Sessenta e
Cirico Centavos)

PORTAL UTILIZADO: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

ENDEREÇO DO-PORTAL: hitps://www. portaldecompraspublicas: com.br!

DATA:27 de março de 2025..
"HORÁRIO; “10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIADE)

|

E-MAIL: cpisenadorlarcoque(Ogmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
“

Raimundo Carvalho de Macedo

AUTORIDADE COMPETENTE

Bartolomeu Gomes Alves
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO | MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO. PORLOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES | 0,01%

REGIME DE EXECUÇÃO | MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA | NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS | NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA | NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO | NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO | NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? | NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE |

ltensiLotes destinados a participação
exclusivamente para MEYME/EPP, cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? Í

(Art. 48, |, Lei Complementar nº 123/2006)

ltens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEIME/EPP? NÃO

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06)

vw Prioridade de contratação para MEWME/EPP

sediadas local ou regionalmente, até o limite de
10% (dez por cento) do melhor preço válido?

:

(Art. 48, 83º, Lei Complementar nº 123/06) '

NÃO

SIM (LOCAL ou REGIONAL)
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1.. OBJETO DA LICITAÇÃO -
]

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para eventual Contratação dee
aquisição de Peças e Acessórios para os Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do

Municipio de Senador La Rocque/MA., conforme as quantidades, especificações e condições

descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2: . RECURSO ORÇAMENTÁRIO

.
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

q momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “ através do site.

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

3.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.2.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.2.3. Ocredenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.2.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.3. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de

participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de
contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquad

como empresa de pequeno porte.

3.4. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.4.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.42. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados,

3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar

tu sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

34.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;
3.4.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente 0 plano de recuperação homologado em

juízo.

3.4.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta,
3.4.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com O intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

3.4.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

to trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;
3.4.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.48. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados peia legislação trabalhista;

3.4.9. Agente público do órgão ou entidade licitante,

3.4.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria

técnica.
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3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando am
34.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legistação que disciplina a matéria,

conforme & 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

34.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.6. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

us
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, 81º, da Lei nº 14.133, de

2021.

411. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.12. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou O percentual

de desconto, observado o disposto neste Edital.

42. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a datae o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

No 43. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução

do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

441. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando O

disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal,

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Oslicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

NE 4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de

Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições

nele estabelecidas.

vas 5: DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. Abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

54. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.
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6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.11. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.13. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

tu mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

71. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor

consignados no registro de cada lance.

7.2. Alicitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. Olicitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente

ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11, No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

711.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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7.111.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

711.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.111.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em pro! da

tu consecução do melhor preço.

711.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances

públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. Aetapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.112.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por

cento superior âquela possam ofertar um fance fina! e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

711234. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

741.232. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

vw poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até

o máximo de três, oferecer um lance finale fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.4. Após término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

os lances segundo a ordem crescente de valores.

711241. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

741.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7113.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até
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10% (dez por cento) superiores/inferiores áquela, em que o

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.
7.113.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.113.3. Aetapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata O subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

vs intermediários.
7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato continuo à classificação;
7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

7.12.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em

que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;
7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
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8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usutyui

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do
presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

tu 8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado,
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. Nocaso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará
um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.º 123/2006.
8.3.5. Nahipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório

prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício
seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itensflotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itensflotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte.

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:
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8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123,-dé 14 de
dezembro de 2006, todos os itensilotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de microempresas
e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste
instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta
comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens
relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

ND) pelo menor preço ofertado.
8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte
forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver
proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou

regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem
classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do
item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será
aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno
porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura

w fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

9,-DA NEGOCIAÇÃO

9.1. Anegociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
9.3.1. Anegociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

pela Administração.
9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.
9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.
9.5.2.  Alicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

to 9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. | Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União:
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e
10.1.3. | Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controtadoria-Geral da

União;
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.
10.4.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.
10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
10.6. Caso licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com este Edital.
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10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edita! e em seus
anexos.
10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

10.7.1.1. | Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
NE por meio de funcionalidade disponivel no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.
10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuizo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à
totalidade de remuneração.

10.8.3. — Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

w 10.8.4. — Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em
caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s)
que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexeguível(eis).

10.9. Será desclassificada a proposta que:
10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação:
10.9.2. contiver vícios insanáveis;
10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência:
10.9.4. | não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1.  Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos
na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento
de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que
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apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não
é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

10.10.  Nocaso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração.
10.10.1. | inexeguibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

Agente de Contratação, que comprove:
10.10.1.1. | que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.10.1.2. | inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Na Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabivel esse regime.

10.13. — Casoo Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

NO 10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-ã com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
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11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficiêntes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. Aregra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo
deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos
termos do art. 17, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

No os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste
edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;
11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Seolicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
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11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de

Ns cada consorciado.
11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. À declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. À não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, naordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade
da mesma

11,17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao
capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.20. — Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

tu Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

14. DOS RECURSOS
14,1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Leinº 14.133,
de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,
durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso.

14.2.1.  aintenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

Y desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante
vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

14.4. — Orecurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. Orecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. - DO REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

w 15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.
15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.
15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.
15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não ,

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a

vw partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito
15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal

da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente.

15.6.2.2.  Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.
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processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

No 15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fomecedor registrado em igualdade de condições.

15.10. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

15.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada

a classificação na licitação; e
16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.
16.2.1. À apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 0

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital, ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
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16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preç
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:
16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. — adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

47. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

w 17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. — apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital,

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar O instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

17.14. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

w declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

17.1.6.1. — agir em conluio ou em desconformidade coma lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. — praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

17.2. Comtulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal;

17.2.1. advertência;
17.2.2. multa;

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
Página 20 cie cs



17.3.

17.4.

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.

17.9.

17.10,

17.11.

SENADOR
LA ROCQUE
FAZEMOO UMA CIDADE MELHOR

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. | os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

174.1. Paraas infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lein.º 14.133/2021.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.
À apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitare contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
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que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

No 18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação
mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente
edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
18.3. Ás impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. À concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18.5. Para resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação
será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.6.1. À concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

ND motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço e vincularão os participantes e a Administração.

19. “DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.
19.2.2. As icitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar

sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.
19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar

omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou

a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

tu favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas
de pequeno porte:

“

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Sea mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.
19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,

justificadamente.

tu 19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia util

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do

Agente de Contratação em contrário.

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE.

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Senador La Rocque - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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19.14. Este Edital será fomecido a qualquer interessado, através dos s
www.senadorlarocque.ma.gov.br.

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º,

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

os e

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo | Termo de Referência

Anexo Il Modelo de Proposta de Preços

Did Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque/MA, 12 de março de 2025

MARCOS JOSE ferido eterno
RIBEIRO LUCIO:02361587327

LUCIO:02361 587327 lados. 2025.03.12 18:05:23

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Marcos Jose Ribeiro Lucio

Portaria nº 02/2025
Ordenador de Despesa
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ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA

1. - DO OBJETO
11. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para eventual e futura contratação de

empresa para Aquisição de Peças e Acessórios em geral, para os Veículos e Máquinas, pertencentes

as Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA., conforme tabela, condições e exigências

estabelecidas neste instrumento
12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante

do Estudo Técnico Preliminar.

13. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se

destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Leinº 14.133,

de 2021.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.829.609,85 (Um Milhão Oitocentos e Vinte e Nove

Mil Seiscentos e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos), conforme custos unitários descritos na

tabela abaixo.

OBSERVAÇÃO: MAIOR DESCONTO, COM BASE NO VALOR DAS PEÇAS DAS MONTADORAS, CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE

SISTEMA DE BANCO DE DADOS ATUALIZADO - AUDATEX OU SIMILAR

PEÇAS MECÂNICAS, ELÉTRICA E GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALOR ESTIMADO | DESCONTO
LOTE DESCRIÇÃO PARA 12 MESES | APLICADO %

1 VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,33 6%

2 VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,33 8%

3 | VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS VOLARE, PLACA: HPP-3912 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,33 6%

tw a | VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES BENZ, PLACA: PTA:7220 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.044,39 6%

5 VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: OIV-0223 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,33 6%

6 VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: PTB-0842 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 83.644,39 6%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 501.865,96

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALOR ESTIMADO | DESCONTO
LOTE DESCRIÇÃO PARA 12 MESES | APLICADO %

7 | VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, PLACA: PBL-229t. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | R$35.21866 6%

8 | VEÍCULO: FIAT UNO VIVACE 1.0, SEM PLACA. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 30.816,33 6%

9 | VEÍCULO: CITROEN, PLACA: PTM-4935 ANO: 2018. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | R$ 33457,73 %

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ R$99,492,72
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOTE DESCRIÇÃO “PARA 2MESES | APLICADO %

10 VEÍCULO: AMBULÂNCIA HILLUX, PLACA: PSR-5097. - SECRETARIA DE SAÚDE R$ 74.839,66 e%

nm || VEIGULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, SEM
PLAGA ANO: 2024. - SECRETARIA DE | Rs7as306e %

42 | VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, PLACA: ROQ-3107. - SECRETARIA DE SAUDE | R$74839,66 6%

13 | VEÍCULO: AMBULÂNCIA MERCEDES SPRINTER, SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE | R$74839.66 6%

14 VEÍCULO: VAN FIAT DUCATO, SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE R$ 74.839,66 6%

15 | VEÍCULO: VAN RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. - SECRETARIA DE SAÚDE R$ 74.839,66 0%

16 VEÍCULO: CAMINHONETE L-200 TRITON SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE R$ 74.839,66 6%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE SAÚDE R$ R$ 523.877,62

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUA

E ço RETO] ars
17 VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ 105.656,00 6%

18 MÁQUINA: PATROL XCMG. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ 105.656,00 6%

19 MÁQUINA: PATROL CASE. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ 105.856,00 6%

2% MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RS 105.656,00 6%

24 | MÁQUINA: CARREGADEIRA LW300KV, ANO: 2023. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA | R$ 105.856,00 6%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R$ R$ 528.280,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

hand LOTE DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO | DER
2 MÁQUINA: TRATOR GIRICO JHON DEERE. - SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ 88.046,66 6%

2 MÁQUINA: TRATOR GIRICO NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ 88.046,66 6%

TOTAL ESTIMADO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ R$ 176.093,32

VALOR TOTAL ESTIMADO DAS PEÇAS R$ R$ 1.820.609,65

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. Primeiramente informamos que o quantitativo dos produtos licitados anterior emente estimado

pelas Secretarias requisitantes, encontra-se quase no fim. Desta forma, um novo certame para
Aquisição de Peças e Acessórios para os Veículos e Máquinas, deverá ser realizado a fim de

garantir a continuidade dos serviços que deles necessitam os setores e programas geridos pelas
secretarias requisitantes, através de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, por
Ata de Registro de Preços, considerando que se trata de produtos que terão grandes demandas.
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3.2. Informamos que o quantitativo dos materiais requisitados leva em consideração o a
das necessidades da Administração Municipal dentro do período de 12 (doze) meses período da

vigência da Ata de Registro de Preços inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo

em vista que a Ata de Registro de Preços não permite qualquer aditivo. A estimativa dos itens a

serem adquiridos e sua provável utilização foi baseada em função de cálculo de consumo

realizado com base na necessidade dos bens e ainda, pela falta dos referidos produtos em

estoque.
3.3. Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis técnicos vinculados as Secretarias

requisitantes, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade competente da(s)

Unidade(s) Gestora(s). Os produtos serão usados para atender os setores e frotas de veículos e

maquinas, de cada departamentos e demais atividades mantidas pelo órgão desta Administração

Pública Municipal.

34. A natureza do objeto deste Termo, dadas suas caracterizas, enquadra-se como bens comuns,

haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas as caracterizam gerais e específicas

SP serem as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, serem
licitados por meio do Pregão Eletrônico.

3.5. Diante de todo o exposto, para suprir as necessidades das Secretarias Requisitantes, com vistas

a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas pelas mesmas no âmbito da

Administração Pública, indispensável se faz a aquisição do objeto.

3.6. Secretarias interessadas: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Saúde, Educação, Assistência

Social e Agricultura;
37. Deverá ser adotado na licitação o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, com critério de

julgamento MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de , sob o

código .

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. - DAS AMOSTRAS
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
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9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
9.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

9.21. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a
qual consiste em: (...)

9.22, A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual]
9.3. Qcontrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação,

caso admitida.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos | e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,
inclusive Microempreendedor Individual — MEI;

NE? 10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI,

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até
5% (cinco por cento) supérior ao melhor lance, nos termos do 82º do art. 44 da LC

123/2006; :

10.14. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do $3º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

41. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (MESSES) contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. '

11.2. O prazo de vigência da contratação é de (máximo de 5 anos) contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Leinº 14.133, de 2021.

Dl 11.21. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.22. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

11.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

114. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

12. - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de juigamento pelo MENOR PREÇO.
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Forma de fornecimento

12.2. O fomecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo

e fabricante, quando fora caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico

e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos

produtos.

44. - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
-Dl 14.1. AHABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

141.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
141.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br,

141,3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

141.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

141.5. —Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores,

141.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

vw Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Leinº 5.764, de 1971;

14.1.7. | No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
141.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
4419. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
14.2. AREGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:
1421. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances.
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iravés do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretari

7
Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com
a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.23.  Provade inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição
Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de
Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.24. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual;

14.25.1. Caso licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14.26. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda Municipal;

14.26.1, Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

14.28. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

142.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partirde 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

14.210. | Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno
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porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda q

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade
constante da própria certidão;

143.11. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na
licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais“ demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.
14.32.14. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
14.3.2.2. As empresas tom menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

14.3.23. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

ww Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

143.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos do $1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte
forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):

—
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

” Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):

E =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
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Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total” Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG

14.34. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado
igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor minimo de 10%
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data
de apresentação da proposta através de índices oficiais.

NE) 14.36. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, .que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos: o144.11. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível

com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório,
produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação
compatíveis em características, quantidades e prazos.

14.4.1,1.1. O(s) atestado(s) ou. declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,
possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

14.4.1.1.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)
produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto
de diligência;4 14.5. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s)
atestado(s)/declaração(des).
14.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
14.5.1.4. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

14.6. Além das declarações constantes dos itens especificos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
146.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021);
14.62. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado dá Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Leinº 14.133/2021);
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14.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021).

45. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

LA 15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, 0 prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90

(noventa) dias ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

15.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
15.7. Agarantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
15.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
15.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
Nu necessárias.

15.10. Às peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

15.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

15.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

15.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou
a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
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como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda
da garantia dos equipamentos.

15.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

15.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

hn mediante simples apostila.
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

-

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

16.6. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscalfis) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

vw Fiscalização Técnica

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 1º da Lein? 14.133,
de 2021).

16.7.2. — Identificada qualquer inexatidão ou iregutaridade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

16.73. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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16.74. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato sas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.7.5. O ffiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
Da contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

bd definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

47. DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 'específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exeréicio, na
dotação abaixo discriminada:
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1.

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuizo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. - DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19,1,

19.2.

19.3,

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

19.21.  oprazo de validade;
19.22. a data da emissão;
19.2,3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
19.2.5.  ovalora pagar; e
19.26. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 0 prazo após a comprovação da regul

situação, sem ônus ao contratante.
19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do BrasilfPrevidência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

NS 19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso q contratado não regularize sua situação fiscal,

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. | Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

w documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
TEM DESCRIÇÃO MARC

A
QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$. (POR EXTENSO)

tu 2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: ...
CNPJ:...
ENDEREÇO: ...
TELEFONE: ..
FAX...
E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME: ...
CPF:...
RG:
NACIONALIDADE: ...
ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO: ...
ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Nome e assinatura do representante legal da empresa
(Nº da identidade do declarante)

Local e data
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ANEXO Ilt = MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Az PROCESSO DE ORIGEM Nº 004/2025
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 013/2025

w NrTo) OBJETO

S VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIASo INICIAL: - de de
— FINAL: de — del

ÓRGÃO GERENCIADOR

a Secretaria Municipal de Educação

LLil :
No == ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO.
O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº .sudoPA A Logradouro...., Número:..., Bairro...., Cidade....., Estado......

Nome Responsavel Contratado... CPF nºmo
PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ nº , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Nºfnumero. processo, contratacao), que tem

como objeto ,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,

observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação

em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às
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normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 44.133, de 1º de abri

bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vincu

obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1-A presente Ata tem por objeto ., especificado no Termo de Referência, Anexo |

do edital do Nº 004/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

21 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

tu comprovado o preço vantajoso.
241 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários; bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro. o
212 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.4 - Q instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.
2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

tu de registro de preços:
24.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela,

24.9 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

24924 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

24.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
2.5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 0 caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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2.71 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;
2.7.2 — Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
2.9 — Após a homologação do processo de contratação, 0 fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena
de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

tw 2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento
convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — À existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
preços.
3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora' autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

,
CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 — E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçã preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 —- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

tu 4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Leinº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ge
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados.
5.24 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabiveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14,133, de

No 2021.

CLÁUSULA SEXTA = DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
8.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou “o '

6.1,4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou |V do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
Os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;
6.4.2 — À pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
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7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades coelho
no

instrumento convocatório;
7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no quai caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.
7.3- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

tu 8.1 - Às condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.
8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas signatárias
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em
referência.
8.3-- Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de
qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — À autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
94 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na quálidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
do item 9.1.

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.
9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 —- O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

NE ofertadas na proposta são as que seguem:

“tem Descrição | Unidade Marca | Quantidade | id Ta
Senador La Rocque - MA, de de

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO Nº

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epigrafe com preços iguais ao
do licitante vencedor do Nº, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da

classificação do certame, os seguintes fornecedores:

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. /

 COLOCAÇÃ  FORNECED
| —

ENDEREÇ REPRESENT
amuraros NÍDOS

Co OR NM o ante CONTATOS eng

Senador La Rocque — MA, de de

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO DE ORIGEM

A a nº /bz Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: À

[Ro OBJETO CONTRATUAL

S VALOR CONTRATUAL

R$... ria )

A VIGÊNCIAS CONTRATUAL
|

O) INICIAL: AFINAL: do fo
DADOS DO CONTRATANTEo RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº. 4 oLogradouro..:.., Número....., Bairro....., Cidade.....; Estado.....

No Nome Responsavel Contrante....., CPFNº

DADOS DO CONTRATADO

0) RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nºtro4d) Logradouro... Número... Bairro.:;.; Cidade....., Estado......
Nome Responsavel Contratado....., CPF nº 1 o

0) FISCAL DO CONTRATO

cQ Nome Fiscal Contrato.....

PREÂMBULO

Aos de de , à Razão Social Contratante.... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante ..... inscrtano CNPJ nº / - jemobservância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições & seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, | e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto ................s.. de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

21-00 valor do presente Contrato é de R$......... (..............), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

N == ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
|

Descrição - Marca Unidade Quant. | Valor Unit. Valor Total

.
Valor Total aii ie R$ eum,

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução d

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro & outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente executados.

.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3- A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na datade. | | eencerramentoem / / na

tw forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos continuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

411 -— O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2-- À prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e con
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA = DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

ww financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)..

.

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 — O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

tw 7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 — À Administração deverá ser informada no prazode 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
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7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,

metadamento Ste
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

711 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA = DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

ts pamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-

UNIDADES.nr
| CLASSIFICAÇÃO: ..
| NATUREZA DA DESPESA: Ro
82-A dotação relativa aos exercícios fi nanceiros

s

subsequentes será indicada após aprovação da Le
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xle XIV)
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

ww 9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protetatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA = DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVI!)
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10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados.

vw 10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 = Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

Da previstas na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar como ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Leinº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.
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10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprido as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 —- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menorde dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11,11 = Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

tu 11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusãodo contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO; '

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulade,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.210 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
11.2.3 = Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 — À alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 — O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas.
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11.5 - À extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021).
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

tu d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “e”, “f', “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

ii) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas “e” a “nº do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3-A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
Página 53 de 55



| SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

e

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

ww d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados € julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - À personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das Sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

Dá 12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
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de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.
132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

Da (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011, cle art 7º, 83º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da
Lei nº 14.133/21. '

Senador La Rocque - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasi!
www.senadorlarocque.ma.gov.br

Página 55 de 55



SENADORLAa CP Sd ROCQUE - MA

id
polida QU Quinta, 13 de março de 2025 VOL: 2 | Nº30)

senminiaRocavE [DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2968-7458

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 004/2025
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

904/2025. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque —

MA, torna público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas

alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e

de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor

Preço Por Lote, objetivando Registro de Preços para
eventual Contratação de empresa para a aquisição de Peças

e Acessórios para os Veículos e Máquinas, pertencentes as
Secretarias do Município de Senador La Rocque/MA. A

sessão será realizada através do Portal de Compras

Públicas, pelo endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br, com data de

abertura agendada para 27 de março de 2025 às 10:00. O

edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Município pelo endereço
www .senadorlarocque.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço

Portal de Públicas,

www.portaldecompraspublicas.com.br e ainda no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Senador La

Rocque - MA, 12 de março de 2025. Raimundo Carvalho

de Macedo - Agente de Contratação.
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Compras

Pregoeiro

Código identificador: wich7wiohs20250313110332

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 005/2025.
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

005/2025. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque —

MA, torna público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e

de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor

Preço Por Lote, objetivando Registro de Preços para
eventual Contratação de empresa para Prestação de

Serviços Mecânicos em Geral, nos Veículos e Máquinas,

pertencentes as Secretarias do Município de Sena

Rocque/MA. A sessão será realizada através do Po
Compras Públicas, pelo endereço eletiôi

www.portaldecompraspublicas.com.br, com data

abertura agendada para 28 de março de 2025 às 10:00! 0
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Município pelo endereço

www. senadorlarocque.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço

Portal de

wwrwportaldecompraspublicas.com.br e ainda no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Senador La

Rocque - MA, 12 de março de 2025. Raimundo Carvalho

de Macedo - Agente de Contratação.
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Compras Públicas,

Pregoeiro

Código identificador: jahbawtk3fc20250313110358

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 006/2025
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

006/2025. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque —

MA, toma público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e

de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor

Preço Por Item, objetivando Registro de Preços para
eventual Aquisição de Pneus, Câmara de AR, protetores e

Serviços de Balanceamento e Cambagem, de interesse de

diversas secretarias do Município de Senador La

Rocque/MA. A sessão será realizada através do Portal de

Compras Públicas, pelo endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br, com data de
abertura agendada para 31 de março de 2025 às 10:00. O

edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Município pelo endereço
www senadorlarocque.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço
Portal de Públicas,
www .portaldecompraspublicas.com.br e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Senador La
Rocque - MA, 12 de março de 2025. Raimundo Carvalho
de Macedo - Agente de Contratação.

Compras

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
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= Poa Nacional de Contratações Publicas Q

Editalnº 004/2025

Última atualização 18/03/2025

Local: Senador La Rocque/MA — Órgão: MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE

Unidade compradora: 1380 - Secretaria Municipal de Finanças

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo Legal: Lei 14133/2021, Art.28.] Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 18/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 13/03/2025 00:00 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 27/03/2025 10:00 (horário de Brasilia)

td contratação PNCP: 01598970000101-1-000013/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para a aquisição de Peças e Acessórios para os Veículos e
Máquinas, pertencentes as Secretarias do Municipio de Senador La Rocque/MA,

Informação complementar:

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA. torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar,
sob a égide da Lei nº 14133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar n.º 123/2006
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fara realizar licitação
na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 1829.609,64

itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado



us

1 VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2 VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA -

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3 VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS VOLARE.

PLACA: HPP-3912 - SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

4 VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES BENZ,

PLACA: PTA-7220 - SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

5 VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS. PLACA: OIV-

0223 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Exibir; 5 r 1-5 de 23 itens

q < Voltar

R$ 83.644,33

R$ 83.644,33

R$ 83,644,33

R$83.644.33

R$ 83.644,33

Página: 1 vi >



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS [3 SEXTA - FEIRA, 14 - MARÇO -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA
ROCQUE —

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025.
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da
Lein.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complemen-
tar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certa-

me, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço
Por Lote, objetivando Registro de Preços para eventual Contratação
de empresa para a aquisição de Peças e Acessórios para os Veículos
e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de Senador La
Rocque/MA. A sessão será realizada através do Portal de Compras
Públicas, pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.
com.br, com data de abertura agendada para 27 de março de 2025
às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal
da Transparência do Município pelo endereço www.senadorlarocque.
ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal de Compras Públicas, www.
portaldecompraspublicas.com.br e ainda no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP). Senador La Rocque - MA, 12 de março
de 2025. Raimundo Carvalho de Macedo - Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025.
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide
da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Comple-
mentar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor
Preço Por Lote, objetivando Registro de Preços para eventual Con-
tratação de empresa para Prestação de Serviços Mecânicos em Geral,
nos Veículos e Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município
de Senador La Rocque/MA. A sessão será realizada através do Portal
de Compras Públicas, pelo endereço eletrônico www.portaldecom-
praspublicas.com.br, com data de abertura agendada para 28 de março de

2025 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal
da Transparência do Município pelo endereço www.senadorlarocque.
ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal de Compras Públicas, www.
portaldecompraspublicas.com.br e ainda no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP). Senador La Rocque - MA, 12 de março de
2025. Raimundo Carvalho de Macedo - Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025.
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide
da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Comple-
mentar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor
Preço Por Item, objetivando Registro de Preços para eventual Aquisi-
ção de Pneus, Câmara de AR, protetores e Serviços de Balanceamen-
to e Cambagem, de interesse de diversas secretarias do Município de
Senador La Rocque/MA. A sessão será realizada através do Portal de
Compras Públicas, pelo endereço eletrônico www.portaldecompras-
publicas.com.br, com data de abertura agendada para 31 de março de
2025 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
Portal da Transparência do Município pelo endereço www.senadorla-
rocque.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal de Compras Públicas,
www portaldecompraspublicas.com.br e ainda no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). Senador La Rocque - MA, 12 de mar-
ço de 2025. Raimundo Carvalho de Macedo - Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2025.
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide
da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Comple-
mentar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste

certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Me
Preço Por Item, objetivando Registro de Preços para eventual Con-

tratação de empresa para prestação de serviços de manutenção pré-
ventiva e corretiva com reposição de peças em equipamentos dein-
formática, para atender as necessidades do Município de Senador La
Rocque — MA. A sessão será realizada através do Portal de Compras
Públicas, pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.
com.br, com data de abertura agendada para 01 de abril de 2025 às
10:00. O edital é seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da
Transparência do Município pelo endereço www.senadorlarocque.
ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal de Compras Públicas, www.
portaldecompraspublicas.com.br e ainda no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP). Senador La Rocque - MA, 12 de março
de 2025. Raimundo Carvalho de Macedo - Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA
ELETRONICA Nº 003/2025-SEMED (PROCESSO ADMINS-
TRATIVO Nº 001.0016/2025-SEMED) Prefeitura Municipal de
Sítio Novo - MA, UASG: 980929 por meio da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO por intermédio da Agente de Contrata-
ções e Equipe, designados pela Portaria nº 013, de 02 de Janeiro de
2025, sediada na Av. Leonardo de Almeida s/n Centro, Sítio Novo -

MA, licitação na MODALIDADE: Concorrência Eletrônica. TIPO:
Menor Preço Global. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARAA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉ-

DIO DO ANEXO DA ESCOLA CORONEL JOÃO PEREIRA NO
POVOADO PACIÊNCIA, MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO - MA.
CÓDIGO UASG: 980929. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e das exi-
gências estabelecidas neste Edital. DATA DE ABERTURA: 01 de
abril de 2025 - às 08:30 hs (oito horas e trinta minutos), horário de
Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obti-
dos no endereço eletrônico https://bne.org.br/ - Portal Bolsa Nacional
de Compras (BNC), http://sitionovo.ma.gov.br , no Mural de Licita-
ções — TCE — MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação
no e-mail licitacoespmsn, maGoutlook.com e, por fim, consultado,
lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$:

50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação
Municipal), na sede da Comissão Permanente de Contratações, com
endereço na sede da Prefeitura Municipal de Sítio Novo (MA) sito

na Av. Leonardo de Almeida s/n, Centro, nos dias úteis, no horário
das 08:00 horas às 12:00 horas. IRANILDA DE MORAES BUENO
ARRUDA Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM
GRANDE - MA

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico nº PE-
-011/2025-CPC/PMVG. Processo Administrativo nº 0101.00001.2025.
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande,
Estado do Maranhão, comunica aos interessados que a licitação re-
ferente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.00001.2025
e EDITAL Nº PE-011/2025-CPC/PMVG, na modalidade PREGÃO
na sua forma ELETRÔNICA, objetivando o Registro de preços,
visando a futura e eventual Contratação de Empresa para Forneci-
mento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis,
Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material
Odontológico (Consumo), Material Odontológico (Instrumental) e
Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Munici-
pal de Saúde e Fundo Municipal do Município de Vargem Grande/
MA. Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas
no Edital e Seus Anexos, está SUSPENSA em virtude da análise
e possíveis alterações no Edital. Após serem realizadas a análise e
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PREFEITURA MUNICIPALDE NINA RODRIGUES

AISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO ber2n2s
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAS ELETRÔNICOS Goer0as

ne+ memeêprepreA Prefeitura Municipal de Cideiândia (MA) tora publico para
fesação da prosedieno de Itação ns medasiade PREGÃO ELETRÔNICO N008725 doipo
MENOR PREGO) POR 17 EM, que ter coma obpeo: Regata de Preço para evertual e utusa aquiação

de material de Higiona é limpeza para atender o Municip, conforme.

constartnsma Edital é teu anexos ABERTURADA SESSÃO: OFbCin nave Horas) do dis 27 de
“março da 2025. ENDEREÇO ELETRÔNICO: vn tacidolndiama om br. O Edil e gov arevos
estão à aitpoelção doa intersexados no ie vas Icitacielaneiama com be, wasgo Beipoca ou
wentelancia ma gunhe E sede da Prafehuxa Muriopal de Cidelônçia (MA) locokzada naAv Senador
La Foda, am, cotiro, CisatândinMA, CEP: 65024-000 onde poderão au
ou obidom masarie o pagamerda no valor de R$ 200 (irte mom) atravêe de Documento do

Arrecadação Municipal - DAM, era dias tes, no horário das OU às 12h. Cedelêndia« Maranhão 11 de
março de 2025 Chloeihor Vargas Sampaio -Secresário Municoal o Adiniraçãoé Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA ROORIGUES

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRONICO Osizoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMARMA

AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025— CELICCIPMSIR PROC.
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Proc SEI nº GOMO2ATMOQ0OBGAC.2025. Objito: Ragiero de Preços para aquitção de
matecaiode Limpeza e para água iminecal a atender as

da Sade + Núcisasdesta DPE nas condiçõesdo Termo do Referência. Base legal: Lei Fodara!
1º 14.433/2021, Lai Complamentarn* 123/2006 e aliarações. Dacrato Facderalet 1! 48273003
Doctato Esteciual nº38 1982023 (no que couber) e demaia normas apiicóveie, Abertura: dia
2630028, às 9:00h (nove horas), horário de Brasllg-DF. Local: So do Portal de cormpram

do Govomo Federal: wncucomprasgovemameni govbe. Informações: Comissão
Fermenonte de Contintação, Av. Júnior Colimbra. Quasra 21, Lote D2, + 215, Reratosnça

—
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0172/2025. A Profeinra Municipal ce

Sena do Ve = MA, dma púbio par o conadinant ds memiados qua
Dede Go à ágio do UE AO TAIS é cima diets prsnions, de LiClanTETO 4 do inss nr aba doc et eta, etçãoca modaiáaa Prgão Elesénis de go Mon reo iba aja Rapto do peço
para Contação de gas aparato meode uma terimara non
emana e Boa de Anna Soc do leigo da aa. Ama en
Teszada raid do Poliana pa eceraço li mu cmetam boca atdo suar agondada pars ord 15d 80. O ee asc ninsSão Luls-MA, O Edital atiá à deposição nos sis. Hips /prop gov! ; TOEMA6

defensoriasea defbridpermafponaldistacess. São Luls, 1203/2025- Comissão Pemranarta
de Contratação DPEAMA,

o Portal da Transparência do Munscpio pelo anderaça wu janipapodoságras -

ma gov tr. ou anda pelo endaveça Perl Licianat. wimwicitane? comix/ o ainda no Portal
Nacioral de Contratações Públicas (PNCP). Jenipapo das Visiras - MA, 11 de Março de 2426,

AVISO DELICITAÇÃO « PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2028. A Prefituca Murici de Satmdor am

Recque » MA, toma piece pata é ecnhacemento dos imereccados. que fara tsotzar, sob a égide da

E nº 41342007 e duas atarações postefiscas, da Lai Complemerta: n.º 42372006 é de curas
normas aplicáveis ao objeo deete certame, iitação nã modaidado Progão Eleuôniea, do úpo Menor

Preço Por Lote. objetivando Reghura de Praças para asoriua Coriraação de empresa pars
nauiição de Peças a Sosasórios pam ce Veiculos « Náquindo, pertancentes as Secretarias o
Muntepis ds Botao La PocqueMA. à tesao nor sentzada neravém do Pora) da Compras Públicas,
pelo endereço cletórico vamwportakiecempraspubticascomo, com dita de abetar agendado
para 27 de março de 2025 de 1009. O ear é quve anevor encontram disponiveis o Portal da

Tennsparáncia do Auevcipa peio andaraço vem ceradoriarocquema.govir, vu asia pelo eisdeteço
Portal de Compras Pubsican, vais portaecorrpraspublicas com b e ainda no Portal Nacional do

Contralações Pica (PNCP). SenadorLa incquo - MA, 12 a rmatçode 2028, Raimundo Carvalho
de Macedo - Agente da Cartentação,

AVISO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº Gorr2026

A Prefeitura Municipal de Cldniândia (MA) toma público pata conbecemento dom rrascasedos. a
realização de grocedimerode Siação na modaidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09772025, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, que is com objplo: Regiéto de graço para evertua! contratação

do empresa para 0 fomecamento de gêneros almerticos destinados 4 todas so Secretanas.
ertos e Programas «incuiedos »o Porter Público Munkipal, contme ospaciicaçãos

constantes no Echal a sau ahexos. ABERTURA DA SESSÃO, OSHO (neve horas) do di 28 ta
março de 2025. ENDEREÇO ELETRÔNICO: wslistacidetangioma comb. O Edi! a sau araras
estãoà Ciapoaição ox rfcrectadne no te vn itacidegreiamacom or, were go betancr ou vi
vetidelandin ma gesbr. E coco da Pretegura Municipal e Ciatância (MA) iocafzada ra fu Senador
La Rogue,ti. certa, Cideândia/MA, CEP: 65921-000 onde podorão ser consulados gratutamente
eu obtidos imediavda o paguinento no «xkor de R$ 20,00 ivrte reu atraves da Documerto de
Arvecadação Murweipai- AM, ee diza uteis, no hoc das 08h de 12h, Citslândia - Maranhão tt do

rerço de 2025, Ohrokthof Vargas Sampaio - Sacregáio Municipal de Adrinibração a Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

Aviso de Dispenaa de Licitação Nº 05/2025 - O Municipio do Nina Rodfguet4A, poe meio és
Secreta, Haiipal de Administração, Inacita no CNPJ 4ob a nº 08 124 4580001-59, Tosna pót

qe rasfizará Disponca de ictação, para a Conatação de smpresa especializada para subdicação do

avisos de Dotação e otras publicações (err Jomal do grande cimulação Estadual de Intarmese da
Profetura Murvipal de Nina Rodngues Firsdomento logia hipótege to at 75, IL e tarmos ta Lai

Fera! 1º 14.139, de 5 de Ab de 2021, na Resolução nº 094-2003 6 emas legelação alves
Everfunis intersesados podem apresente: penposta do peço no prazo de O3 (rés) cias irei,
oboitunidade em que a Asminieração eccaheá a imoia vartajosa, Propoaias deverão est
encarrinhadas via p-maina andareço nitfiico.botacaoyeniroiBrctrai.com, a mar das 06,00hrs
do da 9OADETE até as 1f'Satvç do dia 100/2025. exensuane exclarecimertos através do email:
dencpenira QDhotmad. com. iria RadiigasaaA, 18ga iarça de 2025,

AVISO DELICITAÇÃO « PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2025, A Pretetuia Murici de Semados La

Seeçum » MA, toma pibleo pára 0 conhecmmerto cos inferegtados. que fara tnizar, sob a éqica da
foi né 541832021 o musa aarações pontencres, da Lei Gotrplestentar nº 1232006 a da curam
romas aplicáveis ao objeto deite certame, lotação nã modalidade Pregão Eletrônico, do po Menzx

Praço Per hem, objetivando Regairo de Preços para pvertua! Cortratação de erspraãa para prestação
de ceraçõe de imanisenção pravontica q conetiva «om renouição de Haças em acamentos da

inttemático, pars atenderse necessidades do Município de Senador La Rocque - MA, À dessão será
realizada atraves do Poda! de Compras Públicas, pelo emderaça ottrórico vv portaldecompraspu

cat. comb, com data da abertuca agandada para 01 de atilde 2135de 1900 O etaé seuis anexos
no Ponal da Tr do Municipio pet endvoços

quem got, ou nina pelo esereço Portal da Compras Púibécas, ve portaldocompraspads
cabeento e area no Berta: Nacionalda Contratações Punlicia (PNOP', Senador La Rocque - MA. 12

de-março de 2025. Refiindo Garvalha de Bordo - Agerte de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO-MA

AISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 08942026

Ee otTO. "REGISTRODE PREGOS PARA. FRA RRSeboaEaALIMENTÍCIOS PERECHEIS E ÁS PERECÍVEIS ENDER
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR = PNA DO MUNICÍIO OE PRESIDENTE AUSCELINCONA À esiençãodaPres

n6 endereço olembrico- veexpoeatdacompeaspu-Gátl compl es dmponnal pra corta o cobrada 00% dração istpor “ros ma godasheficeooca Migresifocrçõos poderão car obtdse pol vma olei cam,

Presidonte Juscelhanãa. 14 do Marçodo 2025

sessão sor no dia 28 do Marzodo 226- à 0800
catcomir. O

Fharriris Cástina Siva Rabelo.
Secriára Munclsai de Educação.

MILHÕES
DF

-

ACESSOS

PELA GAAIIDHE, FUNTOS MA LUTA CONTEM
O CÂNCER DO COLO DO ÚTERO E À ENDOMETRIOSE.SAÚDEÉ PRIORIDADE. INFORME-SE. CUIDE-SE.



Declarações obrigatórias

ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
Prefeitura Municipal de Senador La Rocgue

Registro de Preços Eletrônico - 004/2025

Titulo

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante

Declaração de Acessibilidade

Bescricao

Declaro que estou ciente e concordo com as côndições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos pars pessos com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social. previstas em lei e em outras normas especificas.

Sob pera de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas,

Declaro para fins do inciso XXXI do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional. nº 20/88, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e

de que qualquer trabalho à menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregadas executando trabalho degradante ou forçado. nos
termos do inciso H é IV do art.1º é no inciso [ll do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da fei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo Icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

+ As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Fomecedar CNPJICPF Data Modelo Marca/ Fabricanto Quantidade Lance Valor Total LC

123/2008

MIX AUTO PECAS 50.091. 368/0001- 24/03/2025- DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$78.625,67 R$78.625,67 Sim
LTDA 80 15:23:45 GENUINO

NOSSO POSTO DE 22.910022001- 27082025.  X Meritor 1 R$76.982,78 R$78.952,78 Sim
MOLAS LTDA 08:46:48.

REICAR PECAS LTDA  07.148.5490001-  26/032025- IVECO ivECO 1 R$83.600,00 R$ 83.600,00 Sim

7 18:00:55

ORIGINAL AUTO 35746 723/0001-  28/032025- — PEGADE ORIGINAL 4 R$71.097,68 R$71.097,68 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:48 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.1190830001-  26/03/2025- ÔNIBUS MARCA 1 Rs77.789,23 R$77.78923 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

MVIACAO JL 19.749.221/0001. 28og2025- x NAKATA 1 R$83.644,33 R$ 83.644,33 Sim
TRANSPORTES 18.57.05
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.784695/0001- 27032025. — ÓNBUSIVECO PEÇAS 1 R$40,00 R$10,00 Sim :
CENTER LTDA to) oti138 GENUINAS

LOTE 0004 - ITEM 0002 - VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA 2 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Fomeacedor CNPJCPF Data Modelo Marca! Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

12342008

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001-  24/03/2025- DIVERSOS ORIGINAL/ 1 R$78.625,67 R$7862567 Sim
LTDA 15:23:55 GENUINO

NOSSO POSTO DE  228100220001- 27030025. x Meritor 1 R$76.052,78 R$ 78.952,78 Sim
MOLAS LTDA 2 08:47:19

REICAR PECAS LTDA 07.148. 549/0001- 26/03/2025. IVECO IvECO 1 R$83.600,00 R$ 82.600,00 Sim” 18:00:55

ORIGINAL AUTO 35.748.723000t- 26/03/2025. PEÇADE ORIGINAL 1 R$71.097,68 R$71.097,68 Não
PEÇAS E SERVICOS 03:35:49 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43119083/0001.  28/032025- ONIBUS iveco 1 R$77.785,23 R$77.789,23 8
COMERCIO E as 14:4506

$
28 em

SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19.749221/0001- 26/032025- x NAKATA 1 R$83.644,33 R$ 83.644,33
TRANSPORTES 95 16:55:59

. ' 8 Sm
EIRELI

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https: /validaarquivo, portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente na Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 09:27 05.
Código verificador: C7BAZC
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PERFORMANÇE AUTO 37.784.695/0001- 27/03/2028 - ÔNIBUS IVECO PEÇAS 1 R$10,00
CENTER LTDA 30 01.11.38 GENUINAS

LOTE 0001 - ITEM 0003 - VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS VOLARE, PLACA: HPP-3912 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Fomecedor CNPJICPF Data Modeto Marca/Fabricanto Quantidade Lance Valor Total

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0601t- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$78.625,67 R$ 7882567 sim
LTDA ao 15:23:55 GENUINO

NOSSO POSTO DE 22.810.022/0001. 27/05/2025 - x Nakata 1 R$76.952,78 R$ 76.952,78 Sim
MOLAS LTDA 21 08:47:40

REICAR PECAS LTDA  07.148.5490001- 26/03/2025 - MICRO-ONIBUS MICRO-ONIBUS 1 R$83.800,00 R$ 83.600.00 Sim
7” 18:00:55 VOLARE VOLARE

ORIGINAL AUTO 35.748.7230001. 25/03/2025 - PEÇA DE ORIGINAL 1 R$71.097,68 R$71.097,68 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09.35.49 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 25/03/2025 - ÓNIBUS IVEÇO 1 R$77.788,23 R$ 77.782,23 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIAÇAO JL 18.749.221/0001- 26/03/2025 - x NAKATA 1 R$83.644,33 R$83.64433 Sim
TRANSPORTES 95 17:02:30
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 27.794.695/0001- 27/03/2025 - MICRO-ÔNIBUS PEÇAS 1 R$10,00 R$ 19,00 sim
CENTER LTDA 30 01:11:38 VOLARE GENUINAS

LOTE 0001 - ITEM 0004 - VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES BENZ, PLACA: PTA-7220 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Fomecador CNPJCPF Data Modelo Marca! Fabricanto Quantidade Lance Valor Total LC
123/2008

MIX AUTO PECAS 50.091.388/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL/ 1 R$78.625.87 R$78525,87 Sim
LTDA 80 152355 GENUINO

REICAR PECAS LTDA 07 148,549/0001. 26/03/2025 - MICRO-ONIBUS MICRO-ONIBUS. 1 R$83.500,00 R$ 83.600,00 Sim
18:00:55 BENZ BENZ

NOSSO POSTO DE 22.810.022/000t- 27/03/2025 - x Nakata 1 R$76.952,78 R$ 76.952,78 Sim
MOLAS LTDA 2 08:48:00

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 28/03/2025 - PEÇA DE ORIGINAL, 1 R$71.097,68 R$71.097.68 Não
PEÇAS E SERVIÇOS 19 09:35.49 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001. 28/03/2025 - ÔniguS VOLARE 1 R$77.789,23 R$77.785,23 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIACAO dt 19.749,224/0001- 26/03/2025 - x NAKATA 1 R$83,644,33 R$ 83.644,33 Sim
TRANSPORTES 95 16:59:12
EIREL]

PERFORMANCE AUTO 37.794,695/0001- 27/03/2025 - ÔNIBUS PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA 30 01:11:38 MERCEDES GENUINAS

BENZ

LOTE 0001 - ITEM 0005 - VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: OIV-0223 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Fomecedor CNPJOPF Data Modelo Marca/Fubricante Quantidade Lanca Valor Total LC

12372006
MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025. DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$78.625,67 R$ 7862587 Sim
LTDA so 15:23:58 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025 - ONIBUS VOLKS ONIBUS VOLKS 1 R$83.500,00 R$ 83.600,09 sim
7” 1800/56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025- x sks 1 R$76.952,78 R$ 76.952,78 Sim
MOLAS LTDA 21 08:48:19

ORIGINAL AUTO 35.748.723/0001- 28/03/2026 - PEÇADE | ORIGINAL 1 R$71.097,68 R$ 71,097,08 Não
PEÇAS E SERVICOS 18 09:35.50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - ÔNIBUS MERCEDES 1 R$77.789,23 R$77.768,23 Sim
COMERCIO E 45 14:45:05 BENZ

SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x NAKATA 1 R$83.644,33 R$ 83.644,33. SimTRANSPORTES 95 47:02:50
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - ÔNIBUS VOLKS PEÇAS 1 R$10,00 R$ 10,00 Sim
CENTER LTDA 30 01:41:39 GENUINAS

LOTE 0001 - ITEM 0006 - VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: PTB-0842 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Fornecedor CNPJCPE Data Modelo Marca/ Fubricanto Quantidade Lance Valor Total LC

1232006
MIX AUTO PECAS 50,091,368/0001- 24/03/2025- DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$78.625,67 R$ 78.625,57 SimLTDA 8o 15:23:55 GENUINO

PORTAL jgutenicidade do documento pode ser verificada no site hitps:ivalidaarquivo portaldecompraspublicas.com br"or Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 08:27:05.
DE oDMRAS PUBLICAS Código verificador. C7BAZC



REIÇAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025 - ONIBUS VOLKS ONIBUS VOLKS 1 R$83.600,00
77 18:00:55

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x ses 1 R$76.952,78 R$ 76.952,78
MOLAS LTDA 2” 08.48.36

ORIGINAL AUTO 35.748.723/0001- 28/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 R$71.097,68 R$71.09768
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - ÔNIBUS VOLHS 1 R577.789,23 R$ 77.789,23 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIAÇÃO Ji. 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x NAKATA 1 R$83,544,33 R$ 283.644,33 Sim
TRANSPORTES 96 17:02:06
EIRELI

PERFORMANÇE AUTO 37.784.695/0001- 27/03/2025 - ÔNIBUS VOLKS PEÇAS 1 R$16,00 R$140,00 Sim
CENTER LTDA 30 04:11:39 GENUINAS

LOTE 0002 - ITEM 0001 - VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, PLACA: PBL-2291. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fomecedor CNPJCPF Data Modelo Merca/ Fabricante Quantidade Lence Valor Total LC
1232006

MIX AUTO PECAS 50.081.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$33.105,54 R$323.105,54 Sim
LTDA feio] 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025 - AIRÇROSS CITROEN 1 R$35.200,00 R$ 35.200,00 Sim
18:00:55

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0003- 27/03/2025- x Citroparts 1 R$32.401,17 R$ 32.401,17 Sim
MOLAS LTDA 2 08:49:18

ORIGINAL AUTO 35 748,723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE
|

ORIGINAL 1 R$29.583,67 R$ 28.583,67 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09.35.50 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - AIRCROSS VOLHS 1 R$32.753,35 R$32.753,35 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIACAO dt 19.749.221/0001- 28/03/2025 - x Citroparis 1 R$35.218,86 R$35.218,66 Sim
TRANSPORTES 95 17:08:19
EIRELt

PERFORMANCE AUTO 37.794 5985/0001. 27/03/2025 - CITROEN PEÇAS 1 R$10,00 R$19,00 Sim
CENTERLTDA 30 01:11:38 AIRCROSS, GENUINAS

LOTE 0002 - ITEM 0002 - VEÍCULO: FIAT UNO VIVACE 1.0, SEM PLACA. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fomecedor CNPCPF Deta Modelo Marca/Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.388/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL? 1 R$28.967,35 R$ 28.867,35 Sim
LTDA aa 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA 07.148.549/0001- 28/03/2025 - UNO VIVACE FIAT 1 R$30,800,00 R$ 30.800,00 Sim7 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x Fiat 1 R$28.351,02 R$ 28.351,02 Sim
MOLAS LTDA 2 08:49:45

ORIGINAL AUTO 35,748,723/0001- 26/03/2025 - PEÇA DE | ORIGINAL 1 R$26.885,71 R$ 25.885,71 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/000t- 26/03/2025 - UNO CITROEN 1 R528.659,19 R$ 28.655,19 sim
COMERCIO E as 144506

SERVICOS LTDA

VIACAO JL 18,749,224/0001- 26/03/2025 - x FIAT 1 R$30.818,33 R$ 30.818,33 Sim
TRANSPORTES 95 17:06:55
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794 695/0001. 27/03/2025 - FIAT UNO PEÇAS 1 R$19,00 R$19,00 Sim
CENTER LTDA 30 ot:11:39 VIVACE 1.0 GENUINAS

LOTE 0002 - ITEM 0003 - VEÍCULO: CITROEN, PLACA: PTM-4935 ANO: 2018. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fomecador CNPJIGPF Data Modelo Marcaf Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001-  24/03/2025- DIVERSOS ORIGINALY 1 R$31.450,27 R$ 31.450,27 Sim
LTDA Bo 15:23:58 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025. CITROEN CITROEN 1 R$33,400,00 R$ 33.400,00 Sim
18:00:56

NOSSOPOSTODE  22.9400220001- 27032025. x Citroparts 1 R$30.781,11 R$ 30.781,11 Sim
MOLAS LTDA 2 08:50:07

ORIGINAL AUTO 35.746. 7230001.  26/032025-  PEÇADE ORIGINAL 1 R$28.104.49 R$ 28.104,45 Não
PEÇAS E SERVICOS 18 05:36:50 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2028- CITROEN FIAT 1 R$31.115,69 R$31.11569 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06
SERVICOS LTDA

A autenticidade do documento pode ser verificada na site https:/validaarquivo. portaldecompraspublicas. com.br

Docurnento gerado eletronicamente no Fortal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 09:27.05.
Código verificador: C7BAZC



MAÇÃO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - X Cstroparts 1 R$33.457,73
TRANSPORTES 95 47:07:38
EIREU

PERFORMANCE AUTO 37,794.695/0001- 27/03/2028 - CITROEN PEÇAS 1 R$10,00 R$ 10,00
CENTER LTDA o 01:11:39 AÍRCROSS. GENUINAS

LOTE 0003 - ITEM 0001 - VEÍCULO: AMBULÂNCIA HILLUX, PLACA: PSR-5097. - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecedor CNPJCPF Data Modelo Marca Fabricante Quantidade Lanca Valor Total LC
12312006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/000Dt- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL? 1 R$70,348,28 R$ 70.349,28 Sim
LTDA 8o 152355 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025 - HILLUX HILLUX 1 R$74.800,00 R$ 74.800,00 Sim
18:00:56 AMBULANCIA AMBULANCIA

NOSSO POSTO DE 22.910,022/0001- 27/03/2025 - x Toyoparts 1 R$68,852,49 R$ 68.852,49 Sim
MOLAS LTDA 2 08:51:22

ORIGINAL AUTO 35.748.723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 R$63.613,71 R$63.613,71 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0004- 28/03/2025 - HELLUX CITROEN 1 R$69,600,88 R$ 69.600,88 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19.749.221/0001- 28/03/2025 - x Toyoparis 1 R$74,830,66 R$ 74.839,66 Sim
TRANSPORTES as 17:09:12
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/00D1- 27/03/2025 - AMBULÂNCIA PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA so 01:11:39 HILLUX GENUINAS

LOTE 0003 - ITEM 0002 - VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecedor CNPJICPF Data Modelo Marca Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.388/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL 1 R$70.349,28 R$ 70.343,28 Sim
LTDA 80 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA 07.148 549/0001- 26/03/2025 - RENAULT RENAULT 1 R$74,800,00 R$ 74.800,00 Sim
cá 18:00.56 MASTER MASTER

NOSSO POSTO DE 22.910.022/000%- 27/03/2028 - x Renotech 1 R$68.852,49 R$ 68.852,49 Sim
MOLAS LTDA 2” 08:51:39

ORIGINAL AUTO 35.748 723/0001- 28/03/2026 - PEÇADE | ORIGINAL 1 R$63.813,71 R$ 63.613,71 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 08:35:50 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/000t- 26/03/2025 - MASTER TOYTA 1 R$59.500,88 R$ 68.600,88 Sim
COMÉRCIO E 45 14/4506

SERVICOS LTDA

MACAO JL 19.749,221/0001- 28/03/2025 - x Renotech 1 R$74.830,66 R$74.839.65 sim
TRANSPORTES 5 17:09:58
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37.794.685/000t. 27/03/2025 - AMBULÂNCIA PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA O 01:11,39 RENAULT GENUINAS

MASTER

LOTE 0003 - ITEM 0003 - VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, PLACA: ROQ-3107. - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecador CNPJICPE Data Modelo Marca Fatricanto Quantidade Lencs Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.081 388/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL? 1 R$70.349,28 R$70.349,28 Sim
LTDA 8o 15:23.55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/00D1- 26/03/2025 - RENAULT RENAULT 1 R$74.800,00 R$ 74.800,00 Sim
18:00:56 MASTER MASTER

NOSSO POSTO DE 22.910.0220001- 27/03/2026 - x Renotech 1 R$68.852,49 R$ 68.852,49 Sim
MOLAS LTDA 21 08:51:57

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 28/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 R$63.613,71 R$ 63.613,71 Não
PEÇAS E SERVICOS 18 09:35-50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.0830001- 26/03/2025 - MASTER RENAULT 1 R$69.600,88 R$ 69.600,88 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06
SERVICOS LTDA

MAÇÃO JL 18.749.221/0001- 26/03/2025 - x Renotech 1 R$74.839,66 R$ 74.839,86 Sim
TRANSPORTES 95 174027
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.784.695/0001- 27/03/2025 - AMBULÂNCIA PEÇAS t R$10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA 30 01:11:39 RENAULT GENUINAS

MASTER

LOTE 0003 - ITEM 0004 - VEÍCULO: AMBULÂNCIA MERCEDES SPRINTER, SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE
Fomecedor CNPUCPF Data Modelo Marca/Fabricante Quantidade Lanco Valor Total LG

123/2006

A autenticidade do documento pode ser verificada no site hitps:/ivalidaarquivo portaldecompraspublicas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às (19:27:05.
Código verificador. C7BAZC



MIX AUTO PECAS 50,091.388/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL” 1 R$70.349,28 R$70
LTDA o 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA — D7.148.549/001- 26/03/2025 - MERCEDES MERCEDES 1 R$74,800,00 R$ 74.80000
7 18:00.56 SPRINTER SPRINTER

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001t- 27/03/2025 - x Altiance 1 R$68.852.48 R$ 68.852,49
MOLAS LTDA 2 08:52:35

1

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001. 26/03/2025 - PEÇA DE | ORIGINAL 4 R$63.613,71 R$ 63.613,71 Não
:

PEÇAS E SERVICOS 09:35.50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.683/0001. 26/03/2025 - SPRINTER RENAULT 1 R569.600.88 R$ 69.600,88 Sim
COMERCIO E 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIACAO JL. 18.749.224/0001- 26/03/2025. x Allance 1 R574.839,06 R$ 74.839,66 Sim
TRANSPORTES 95 174140
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - AMBULÂNCIA PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA 01:11:39 MERCEDES GENUINAS

SPRINTER

LOTE 0003 - ITEM 0005 - VEÍCULO: VAN FIAT DUCATO, SEM PLACA, - SECRETARIA DE SAÚDE

Fornecedor CNPJICPF Data Modelo Marca Fabricante Quantidade Lenta Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$70.349,28 R$ 70.349,28 Sim
LTDA 15:23.55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2028 - DUCATO VAN FIAT 1 R$74.800,00 R$ 74.800.00 Sim
7 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025- x Fiat 1 R$68.852,49 R$68.852,498 Sim
MOLAS LTDA 2 08:53:14

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 R$53,613,71 R$63.613,71 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - DUCATO MERCEDES 1 R$59.600,88 R$ 68.600,88 Sim
COMÉRCIO E 14:45:06 BENZ

SERVICOS LTDA

VIAÇÃO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x FIAT 1 R$74.839.66 R$ 74.839,68 Sim
TRANSPORTES 95 47:41:40
EIREII

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - VAN FIAT PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA 30 01:11:39 DUCATO GENUINAS

LOTE 0003 - ITEM 0006 - VEÍCULO: VAN RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecedor CNPJCPF Data Modelo Marca! Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.388/0001- 24/032025- DIVERSOS ORIGINAL 1 R$70.349,28 R$ 70.349,28 Sim
LTDA so 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/000t- 26/03/2025 RENAULT RENAULT 1 R$74.800,00 R$ 74.800,00 Sim
7 18:00.56 MASTER MASTER

NOSSO POSTO DE 22.910.0220001- 27/03/2025. x Renatech 1 R$68.852,49 R$ 68.852,49 Sim
MOLAS LTDA ” 08:53:32

ORIGINAL AUTO 35746.723/0001- 26/082025- — PEÇADE ORIGINAL 1 R$63.613,71 R$63.613,71 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 05:35:50 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43119.0830001. 26/03/2025- MASTER FIAT 1 R$69.600,88 R$62.600,88 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIAÇAO JL 19.748.221/0001- 26/03/2025. x Renatech 1 R$574.839,66 R$ 74.839,56 Sim
TRANSPORTES 95 17:12:43
EIREL

PERFORMANCE AUTO 37.794.685/0001- 270320205 — VANRENAULT PEÇAS 1 R$10,00 R$ 10,00 Sim
CENTER LTDA o 01:11:39 MASTER GENUINAS

LOTE 0003 - ITEM 0007 - VEÍCULO: CAMINHONETE L.-200 TRITON SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE
Fomecador CNPJICPF Data Modelo Marca! Fabricante Quantidade Lance Vator Total LC

1293/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.358/0001-  24/05/2025- DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$70.349,28 R$ 70.349,28 Sim
LTDA so 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001. 26/03/2025 - TRITON 1.200 1 R$74.800,00 R$ 74.800,00 Sim
7 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.0220001- 27082025. x Mitsubishi 1 R$68.852,49 R$68.85249 SimMOLAS LTDA 2 08:53.46

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 28/032025- PEÇADE ORIGINAL 1 R$63.613,71 R$63.613,71 NãoPEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA
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MULTIMIXER 43.119.083/0601- 26/03/2025 - L200 RENAULT 1 R$69.600,88 R$ES.
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIAÇÃO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x Mitsubishi 1 R$74.839,66 R$ 74.839,66
TRANSPORTES 95 174347
EIREL

PERFORMANCE AUTO 37.794,695/0001- 27/03/2025 - CAMINHONETE PEÇAS 1 R$19,00 R$510,00 Sim
CENTER LTDA 30 04:41:39 L-200 TRITON GENUINAS

LOTE 0004 - ITEM 0001 - VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Fomacedor CNPJICPF Bata Modelo Marca Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MIX AUTO PECAS 60.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$96.318,64 R$ 99.318,64 Sim
LTDA so 15:23:56. GENUINO

REIÇAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025 - IVECO CAÇAMBA 1 R$105.600,00 R$ 105.600,00 Sim

7 +8:00:56

NOSSO POSTO DE 22.810.022/0001- 27/03/2028 - x Meritor 1 R$97.203,52 R$ 97.203,52 Sim
MOLAS LTDA 2 08:54:21

ORIGINAL AUTO 35.746.723/000t- 26/03/2025 - PEÇADE ORIGINAL 1 R$99.316,64 R$ 99.316,54 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43119.083/000t- 28/03/2025 - IVEÇO MITSUBISHI 1 R$98.250,08 R$ 98.260,08 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

MIACAO JL. 19.749.221/0001- 28/03/2025 - x MERITOR 1 R$105.856,00 R$ 105.856,00 Sim
TRANSPORTES 95 APAGA
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - CAMINHÃO PEÇAS 1 R$10,00 R$ 10,00 Sim
CENTER LTDA 01:14:39 CAÇAMBA IVECO GENUINAS

LOTE 0004 - ITEM 0002 - MÁQUINA: PATROL XCMG. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Fornecedor CNPJCPF Data Modelo Marca! Febricanto  Quentitado Lance Valor Total LC

123/2008

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001. 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$99.318,64 R$ 99.316,64 Sim
LTDA so 15:23:56 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025 - PATROL XCMG PATROL XCMG 1 R$105.600,00 R$ 105.600,00 Sim
18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x XCMG 1 R$97.203,52 R$ 97.203,52 Sim
MOLAS LTDA 21 08:54:39

ORIGINAL AUTO 35.746.7230001- 26/03/2025 - PEÇADE ORIGINAL 1 R$895.316,64 R$ 99.316,84 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - PATROL IvECO 1 R$98.260,08 R$ 98.260,08 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIACÃO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x XCMG 1 R$105.656,00 R$ 105.658,00 Sim
TRANSPORTES 95 171657
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - PATROL XCMG PEÇAS 1 R$10,00 R$19,00 Sim
CENTER LTDA o 01:11:39 GENUINAS

LOTE 0004 - ITEM 0003 - MÁQUINA: PATROL CASE. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Fomecedor CNPJICPF Data Modelo Marca/Fabricanto Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MIX AUTO PECAS 5D.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINALr 1 R$99.316,64 R$9931864 Sim
LTDA ao 15:23:56 GENUINO

REIÇAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025 - PATROL CASE PATROL CASE 1 R$105.600,00 R$ 105.600,00 Sim
77 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2028 - x Case 1 R$97.203,52 R$97203,52 Sim
MOLAS LTDA 21 08:54:51

ORIGINAL AUTO 35.745.723/0001- 26/03/2025 - PEÇA DE ORIGINAL 1 R$99.316,64 R$ 99.316,54 Não
PEÇAS E SERVICOS 18 09:35:50 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - CASE XCMG 1 R$98.260,08 R$ 98.260,08 Sim
COMERCIO E as 14:45:06

SERVICOS LTDA

MAÇÃO JE 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x CASE 1 R$105.856,00 R$ 105.656,00 Sim
TRANSPORTES 95 47:17:48
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - PATROL CASE PEÇAS 1 R$40,00 R$ 10,00 Sim
CENTER LTDA so 014139 GENUINAS

LOTE 0004 - ITEM 0004 - MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
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Fomecedor CNPJCPF Data

MIX AUTO PECAS 50.091.388/00D1- 24/03/2025
LTDA so 15:23:56

REICAR PECAS LTDA  07.148.5490001- 26/03/2025 -
7 18:00.56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001. 27/03/2025 -
MOLAS LTDA 24 08:55:05

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 26/03/2025 -
PEÇAS E SERVICOS 09:35:50
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/05/2025 -
COMERCIO E 14:45:06
SERVICOS LTDA

MIACÃO dl 19.749.221/0001- 26/03/2025 -
TRANSPORTES 17:18:15
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 -
CENTERLTDA 01:11.39

Modelo Marca! Fabricante Quantidade

DIVERSOS ORIGINAL! 1

GENUINO

RETROESCAVADEIRETROESCAVADEIRA 1

JcB

x JBC 1

PEÇADE ORIGINAL 1

REPOSIÇÃO

RETROESCAVADEIRIASE 1

x JBC 1

RETROESCAVADEIREÇAS 1

JCB GENUINAS

R$99.316,64

R$105.800,00

R$97.203,52

R$99.316,54

R$98.260,08

R$105.659,00

R$10,00

R$ 99.316,04

R$ 105.600,00

R$ 97.203,52

R$ 99.316,04

R$ 98.260,08

R$ 105.656.00

R$ 10,00

Sim

Sim

Sim

LOTE 0004 - ITEM 0005 - MÁQUINA: CARREGADEIRA LW300KV, ANO: 20283. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Fornecedor CNPJCPE Data Modelo Marca Fnbricanto Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001-  24/03/2025- DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$99.318,64 R$98.346,64 Sim
LTDA eo 152357 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.5490001- 26/03/2025- — CARREGADEIRA CARREGADEIRA 1 R$105.600,00 R$ 105.600,00 Sim
18:00:56 LABOOKV Lwy3ooky

NOSSO POSTO DE 22.910.0220001- 27/082025- x xCMG 1 R$97.203,52 R$ 97.203,52 Sim
MOLAS LTDA 2 08:55:15

ORIGINAL AUTO 35.746.7230001-  26/032025-  PEÇADE ORIGINAL 1 R$99.316,64 R$ 99.316,64 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:51 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001-  26/03/2025-  LW300 JCB 1 R$98.260,08 R$ 98.260,08 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19.749.22t0001. 2emmaoos. x XCMG 1 R$105.658,00 R$ 105.858,00 Sim
TRANSPORTES 95 17:18:49
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001-  27/03/2025- — CARREGADEIRA PEÇAS 1 R$19,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA Dtu11:39 LW3OOKV GENUINAS

LOTE 0005 - ITEM 0001 - MÁQUINA: TRATOR GIRICO JHON DEERE. - SECRETARIA DE AGRICULTURA

Fomecedor CNPJOPF Data Modelo Marca! Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.388/00D1-  24/03/2025- DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$82.763,86 R$ 82.763,86 Sim
LTDA o 15:23:57 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/032025- TRATOR GIRICO JHON DEERE 1 R$588.000,00 R$ 88.000,00 Sim” 18:00:56

NOSSO POSTO DE | 22810.6220001- 27032025. x Reman 1 R$81.002,93 R$ 81.002,93 Sim
MOLAS LTDA 08:55:48

ORIGINAL AUTO 35.746 723/0001  26/032025- — PEÇADE ORIGINAL 1 R$74.839,66 R$ 74.839,68 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 08:35:51 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.149.083/0001- 28/03/2025 TRATOR sDLG 1 R$81.883,39 R$81883,38 Sim
COMERCIO E 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19,749.221/0001- 28032005. x REMAN 1 R$88.046,66 R$ 88.048.66 Sim
TRANSPORTES 55 17:18:40
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37.784.695/0001- 27/03/2025. TRATOR GIRICO PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA 01:11:38 JHON DEERE GENUINAS

LOTE 0005 - ITEM 0002 - MÁQUINA: TRATOR GIRICO NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE AGRICULTURA
Fornecedor CNPJCPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025. DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$82.763,86 R$82.763,86 Sim
LTDA so 15:28:57 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 28/032025- — TRATORGIRICO NEWHOLLAND 1 R$88.000,00 R$ 88.000,00 Sim7 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.940.022/0001. orosmas- x Nexpro 1 R$81.002,93 R$81.002,93 Sim
MOLAS LTDA 08:55:58

ORIGINAL AUTO 35.746 723/0001-  26/032025- — PEÇADE ORIGINAL 1 R$74.839,66 R$ 74.839,08 Não
PEÇAS E SERVICOS 09:35:51 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

Código verificador: C7BAZC
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MENTEGe

E
a SEN

FOLHA Nº SA

AE
$

1 R$81.883,39 R$ 81.883,39MULTIMIXER 43.119.0830001- 2603/2025. TRATOR JHON DEERE
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

MAÇÃO dt 19.749.224/0001-  26/032025. x NEXPRO 1 R$588.046,66 R$ 88.046,66 Sim
TRANSPORTES 95 17:20:13
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/032025-  TRATORGIRICO PEÇAS 1 R$10,00 R$140,00 Sim
CENTER LTDA o) a11139 NEWHOLLAND — GENUINAS

Critérios de desempate do processo

Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação. nos termos da Ler nº 42.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
teritório do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins tegais, realizar ações de integridade. conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres, Sim

Decisrações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação. nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou enlidads de Município, no
temitório do Estado em que este se localize.

Declara para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle, Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187. de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
temitória do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não

Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Não

Empresa brasileira. sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distritaf licitante ou, no caso de licitação realizada par órgão ou entidade de Município, no
temitório do Estado em que este se localize

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidas fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

Declarações Resposta Selecionada
Empresa capaz de comprovar a prática de rritigação. nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim
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Empresa que investe em pesquisa & no desenvolumento de tecnologia no Pais Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecicia no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital citante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município. no
temtório do Estado em que este se localize

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme ortentações dos órgãos de controle. Sm

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA
Declarações Resposta Selscionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação. nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Sim

Empresa brasileira. sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por árgão ou entidade de Município, no
temitória do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres Sim

REICAR PECAS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação. nos termos da Le: nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. sim

Empresa brasileira sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade ds Administração sm
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, no
temitório do Estado em que este se localize,

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade. conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

VIACAO JL. TRANSPORTES EÍRELI
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação. nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País Não

Empresa brasileira, Sim

Empresa estabelecicia no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou. no casa de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais. realizar ações de integridade, conforme orientações das órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

Validade das Propostas
Fomecador CPEICNPJ Vaidade (conforme edital)

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 35.748.723/0001-49 80 cias

PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA 37.794.895/0001-30 ao dias

VIAÇAO JL TRANSPORTES EIREL! 18.749.224/0001-95 30 dias

REICAR PECAS LTDA 07.148.549/0001-77 120 dias

MIX AUTO PECAS LTDA 50.091,368/0001-80 80 dias

NOSSO POSTO DE MOLAS LTDA 22.910.022/0001-21 SO dias

MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA 48.119,083/0001.45 90 dias

Fomecedores divulgados.

PORTAL prtentiidade do documento pode ser verficada no site hos !ivalidaarquivo. portaldecompraspublicas.com br
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ATA PARCIAL
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

Registro de Preços Eletrônico - 004/2025

Datas Relevantes
Publicado Infelo de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão
17/03/2025 19:02 17/03/2025 19:20 24/03/2025 23:59 27/03/2025 09.30 27/03/2025 19:00

Lotes Licitados
Loto Htem Descrição V. Retarância Qtde Unidade Observações Julgamento
000%

001 VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM 83.644,33 1 UN Cancelado MenorPLACA - SECRETÁRIA DE
PreçoEDUCAÇÃO

ooo2 VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM as cas 33 1 UN Cancelado MenorPLACA 2 - SECRETÁRIA DE
PreçoEDUCAÇÃO

ovos VEÍCULO. MICRO-ÔNIBUS VOLARE. B3.644,33 1 UN Cancelado MenorPLACA: HPP-3912- SECRETÁRIA PreçoDE EDUCAÇÃO

ovos VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES 83.644,33 1 UND Cancejado MenorBENZ, PLACA: PTA-7220-
— PreçoSECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ocos VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA 83.644,33 1 UN Cancelado MenorOIV-0223- SECRETARIA DE
PreçoEDUCAÇÃO

anos VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA, 83.644,33 1 UN Cancelado MenorPTB-0642- SECRETARIA DE
PreçoEDUCAÇÃO

VALOR TOTAL ESTIMADO 501.865,98
avoz

oco1 VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, 35.218,66 1 UND Cancelado MenorPLACA: PBL -2291. - SECRETARIA
PreçoDE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002 VEÍCULO, FIAT UNO VIVACE 1.0 30.816,33 1 UND Cancelado MenorSEM PLACA, - SECRETARIA DE
PreçoASSISTÊNCIA SOCIAL

003 VEÍCULO: CITROEN, PLAÇA: PTM- 33.457,73 1 UN Cancelado Menor4925 ANO: 2018, - SECRETARIA DE
PreçoASSISTÊNCIA SOCIAL,

VALOR TOTAL ESTIMADO va.492,72
coo3

[ooo VEÍCULO: AMBULÂNCIA HILLUX, 74.839,66 1 UN Canceiado MenorPLACA: PSR-5087, - SECRETARIA
PreçoDE SAÚDE

0002 VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT 74.834,66 1 UND Cancelado MenorMASTER, SEM PLACA ANO: 2021. -
PreçoSECRETARIA DE SAÚDE

0003 VEÍCULO. AMBULÂNCIA RENAULT 74.839,66 1 UN Cancelado MenorMASTER, PLACA: ROQ-3107. -
PreçoSECRETARIA DE SAÚDE

voos VEÍCULO: AMBULÂNCIA 74.839,66 1 UN Cancelado MenorMERCEDES SPRINTER, SEM
| PreçoPLACA, - SECRETARIA DE SAÚDE

0605 VEÍCULO: VAN FIAT DUCATO, SEM 74.839,66 1 UN Cancelado MenorPLACA, - SECRETARIA DE SAÚDE
Preço

ono6 VEÍCULO: VAN RENAULT MASTER, 74.839,66 1 UN Cancelado MenorSEM PLACA ANO: 2021. -
PreçoSECRETARIA DE SAÚDE

o0o7 VEÍCULO: CAMINHONETE L-200 74.839,66 4 UND Cancelado MenorTRITON SEM PLACA,- SECRETARIA
PreçoDE SAÚDE

VALOR TOTAL ESTIMADO s23. 877,82
ooo4

A autenticidade do documento pode ser verificada no site hitps://validaarquivo.|
dora eco mpraspubicas com.brDocumento gerado elelronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 09:27.0:Código verificador: C7BAZF



0001 VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA
IVEÇO. - SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA

0002 MÁQUINA: PATROL XCMG. - 105.656,00 1 UN Cancelado
SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

105.656,00 1UN Cancelado

ovos MÁQUINA: PATROL CASE. - 105.656.00 1 UND Cancelado
SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

0004 MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA 105.656.00 1UN Cancelado Menor
JCB. - SECRETARIA DE Preço

INFRAESTRUTURA

5005 MÁQUINA: CARREGADEIRA. 105.656.00 4 UNO Cancelado Menor
LW30OKV, ANO: 2028, - Preço
SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

VALOR TOTAL ESTIMADO 528.280.00

0005

0001 MÁQUINA: TRATOR GÍRICO JHON 88.046,66 1 UND Cancelado Menor
DEERE, - SECRETARIA DE Preço
AGRICULTURA

0002 MÁQUINA: TRATOR GIRICO NEW 88.046,65 1 UND Cancelado Menor
HOLLAND. - SECRETARIA DE Preço
AGRICULTURA

VALOR TOTAL ESTIMADO 176.093,32

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

17/03/2025 - 18.07 ELHTAL RO.PREGÃO, FLETRÔNICO SRB 004,2025- PEÇAS pof

23/04/2025 « 1407 termo de revogação. de linilação QUGNMA,pot

23/04/2025 - 18.12

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frasa

27/03/2025 -11.3219 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,3.4 do processo.
Avesse o seu ambiente lagado para verificar os detalhes.

27/03/2025 - 11:33:19 Envio de Propostas Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 2,5 do processa 004/2025.
Readequadas004/2025

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes,

2703/2025 - 12:29:01 Você recebeu uma nova proposta readeguada no lote 0001 do processo 004/2025.

Acesse o seu ambiente fogado para verificar os detalhes.

27/03/2025 - 12:30:36 Você recebeu uma nova proposta readequada no late 0003 do processo 004/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/03/2025 - 12:32:07 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0004 do processo 004/2025,

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/03/2025 - 13:43:54 Envio do Propostas Readequadas Foi solicitado a proposta readequada/dacumentos de habilitação para o item fote 0002. O
na pos prazo de envio é até às 15:43 do dia 27/03/2025.

27/03/2025 - 13:44:20 Envio de Propostas Readequadas Foi solicitado a proposta readequada/documentos de habilitação para o item lote 0005. O
00412025 prazo de envio é até às 15:44 da dia 27/03/2025.

270312025 - 14:2540 Você recebeu uma nova proposta adequada no lote 0002 do processo 004/2025,

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/03/2026 - 14:27:28 Você recebeu uma nova proposta readequada no late 0005 do processo 004/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

itens marcados com "*** estão cancelados.

Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

Dectaração de conhecimento do Edital Deciaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital é seus anexos. bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabiltado da Previdência Secial,
previstas em lei e em outras nonmas especificas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paraatendimento dos direilos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis frabalhistas, nas normas infralegais. nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

PORTAL É pysrisidado do documento pode ser verificada no site htps /validaarquivo portaldecompraspublicas combr
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 69:27:08.
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Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constituci
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trab:
menores de 18 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termas do inciso
degradante Ul e IV do art.1º e no inciso Ill do art.5º da Constituição Federal,

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 3 da Lei nº 8.243, de 24 de julha de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legisiação.

Declaração de Inexistência de Fato Superventente — Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Fomecador CNPYCPF Data Modelo Marca/Febricanto Quantidade Lenea Velor Total LC

123/2006
MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001. 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINALY 1 R$78.625,57 R$ 78.625,67 Sim
LTDA so 15.23:55 GENUINO

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x Meritor 1 R$76.952,78 R$7695278 Sim
MOLAS LTDA Pal 084648
REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001. 26/03/2025 - IVECO IVECO 1 R$83.600,00 R$ 83.600,00 Sim

18:00:55

ORIGINAL AUTO 35.746.7230001- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 R$71.097,68 R$71.097,68 Não
ww PEÇAS E SERVICOS 18 09:35:49 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.112.083/0001- 28/03/2025 - ÔNIBUS MARC, 1 R$77.789,23 R$ 77.789,23 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIAÇAO JL 19,749.221/0001- 26/03/2025 - x NAKATA 1 R$82,844,33 R$ 83.644,33 Sim
TRANSPORTES os 18:57:05
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37,794.695/0001- 27/03/2025 - ÔNIBUS IVECO PEÇAS 1 R$10,00 R$19,00 Sim
CENTER LTDA 30 01:11:38 GENUINAS

LOTE 0001 - ITEM 0002 - VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA 2 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Fomecedor CNPCPF Data Modelo arca! Fabricanto Quantidade Lance or Total LC

-

123/2006
MIX AUTO PECAS 50.091.388/0001- 24/032025- — DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$78.625,07 R$78825,67 SimLTDA 8o 15:23:55 GENUINO

NOSSO POSTODE — 22810.0220001- a703n025. x Meritor 1 R$76.952,78 R$ 76.952,78 Sim
MOLAS LTDA a 084719
REICAR PECAS LTDA 07.148.549/0001- 26/032025- IVECO IVECO 1 R$83.600,00 R$ 83.600,00 Sim” 1800'55

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001-  26/03/2025- — PEÇADE ORIGINAL 1 R$71.097,68 R$71.097,68 NãoPEÇAS E SERVICOS 19 09:35:49 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43119.083/0001- 26/03/2028- ÔNIBUS IvEcO 1 R$77.788.23 R$77.789,23 SimCOMERCIO E 45 14:45:06
' SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19.749.221/0001.  asmanoas. x NAKATA 1 R$83.644,33 R$ 83.644,33 SimTRANSPORTES 95 16:58:59
EIREL

PERFORMANCE AUTO 37.794.695M001- 27/03/2028. — ÔNIBUSIVECO PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 SimCENTER LTDA 30 09:11:38 GENUINAS

LOTE 0001 - ITEM 0903 - VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS VOLARE, PLACA: HPP-3912 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Fomecedor CNPJCPF Data Modelo Marca/ Fabricanto Quantidade Lanca Valor Total LC

123/2008
MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025. DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$78.625,67 R$ 78.625,67 SimLTDA Bo 15:23:55 GENUINO

NOSSO POSTODE 22910022%0001- 2703025. x Nakata 1 R$76.952,78 R$ 76.852,78 SimMOLAS LTDA ” 08:47:40

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025  MICRO-ONIBUS  MICRO-ONIBUS 1 R$82.600,00 R$ 83.600,00 Sim7 18:00:55 VOLARE VOLARE

ORIGINAL AUTO 35.746 7230001- 26/03/2025. PEÇADE. ORIGINAL 1 R$71.097,68 R$71.057,68 NãoPEÇASE SERVICOS 19 09:35:49 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43 119.083/0001- 26/032025- ÔNIBUS IVECO 1 R$77.788,23 R$ 77.789,23 SimCOMERCIO E 45 14:45:06
SERVICOS LTDA

VIACAO JL 18.749.221/0001- 26/03/2008. x NAKATA 1 R$83.644,33 R$ 83.644,33 SimTRANSPORTES 95 7:02:30
EIRELI

PORT,
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PERFORMANCE AUTO 37.794. 695/00D1- 27/03/2025 - MICRO-ÔNIBUS PEÇAS 1 R$10,00
CENTER LTDA 30 01:11:38 VOLARE GENUINAS

LOTE 0001 - ITEM 0904 - VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES BENZ, PLACA: PTA-7220 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Fomecedor CNPJICPF Data Modelo Marcas Fabricanto Quantidade Lance vaorTota 10 NT

1232008
MIX AUTO PECAS 5D.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$78.625,67 R$78.625.67 Sim
LTDA ao 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.5490001- 28/03/2025 - MICRO-ONIBUS MICRO-ONÍBUS 1 R$83.600,00 R$ 83.600,00 Sim
18:00:55 BENZ BENZ

NOSSO POSTO DE 22.810.02280001- 27/03/2025 - X Nakata 1 R$76.952,78 R$ 78.952,78 Sim
MOLAS LTDA 2 08:48:00

ORIGINAL AUTO 35.748.723/000t- 26/03/2025 PEÇADE
|

ORIGINAL 1 R$71.097.,68 R$ 71.097,68 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:49 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43,.119.083/0001- 26/03/2025 - ÔNIBUS VOLARE 1 R877.789,23 R$77.789.23 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19.749.221/0001- 25/03/2025 - X NÁAKATA 1 R$83.644,33 R$ 83.644,33 Sim
TRANSPORTES 95 16:59:12
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794.6950001- 27/03/2025 - ÔNIBUS PEÇAS 1 R$10.00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA 30 01:11:38 MERCEDES GENUINAS

BENZ

LOTE 0001 - ITEM 0005 - VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: OIV-0223 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Fomecedor CNPJCPF Data Modelo Marca/Fsbricarte Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
MIX AUTO PECAS 50.091.3680001- 24/08/2025- DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$78.625,87 R$ 78.625,67 Sim
LTDA o 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA 07.148.549/0001- 26/03/2025. ONIBUS VOLKS ONIBUS VOLKS 1 R$83.600,00 R$ 83.600,00 Sim
18:00:55

NOSSO POSTO DE 22.9100220001- 2703/2025. x sks 1 R$76.952,78 R$ 76.952,78 Sim
MOLAS LTDA 2” os 4819
ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 26/03/2025. PEÇADE. ORIGINAL 1 R$71.097,68 R$71.057,68 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.0830001- 26/03/2025- ÔNIBUS MERCEDES 1 R$77.789,23 R$77.786,23 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06 BENZ

SERVICOS LTDA

VIACAO JL. 19.749.221/0001.  26/0sanas. x NAKATA 1 R$83.644,33 R$ 83.644,33 Sim
TRANSPORTES 95 170280
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37.794,595/0001- 27/032025- ONIBUS VOLKS PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTERLTDA 30 01:11:39 GENUINAS

LOTE 0001 - ITEM 0006 - VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: PTB-0642 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Fomecedor CNPJICPF Data Modaio Marca! Fabricante Quantidade Lenca Valor Total LC

123/2006
MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025. DIVERSOS ORIGINAL 1 R$78.625,67 R$ 78.625,67 Sim
LTDA so 15:23:56 GENUINO

REICAR PECAS LTDA 07.148.5490001- 26/03/2025. ONIBUS VOLKS ONIBUS VOLKS 1 R$83.800,00 R$ 83.600,00 Sim7” 18:00:55

NOSSO POSTODE  22910.0220001- 27032025. x sks 1 R$76.952,78 R$ 76.952,78 Sim
MOLAS LTDA Fal 08:48:36

ORIGINAL AUTO 35.748. 723/0001- 26/03/2025. PEÇADE ORIGINAL 1 R$71.097,68 R$ 71.097,68 NãoPEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43. 118.083/0001- 26/03/2025 ÔMIBUS VOLHS 1 R$77.789,23 R$77.789,23 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

MAÇÃO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025. x NAKATA 1 R$83.644,33 R$ 83.644,33 SimTRANSPORTES 95 17:02:06
EIREL

PERFORMANCE AUTO 37.7046950001- 27/032025- ÔNIBUS VOLKS PEÇAS 1 R$10,00 R$ 10,00 SimCENTER LTDA 30 011139 GENUINAS

LOTE 0002 - ITEM 0001 - VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, PLACA: PBL-2201. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Formecodor CNPJPF Bata Modelo Marca/Fabricanto Quantidade Lance Valor Total LC

12372006
MIX AUTO PECAS 50.091.358/0001- 24/03/2025- DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$33.105,54 R$ 33.105,54 Sim
LTDA so 15:23:55 GENUINO

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https: //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025 - AIRCROSS CITROEN 1 R$35.200,00 R$ 35.200,7 18:00:55

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2028 - x Citroparts 1 R$32,401,17 R$ 32.401,17
MOLAS LTDA 2 08:49. 18

ORIGINAL AUTO 35.746.7230001- 26/03/2025 - PEÇADE ORIGINAL 1 R$29.583,67 R$ 29.583,67
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - AIRCROSS VOLHS 1 R$32.753,35 R$ 32.753,35 Sim
COMERCIO E 45 14:45:08
SERVICOS LTDA

MACAO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x Citroparts 1 R$35.218,86 R$3521866 Sim
TRANSPORTES 85 17:08:19
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37.794,695/0001- 27/03/2025 - CITROEN PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA o 01:11:39 AIRÇROSS. GENUINAS

LOTE 0002 - ITEM 0002 - VEÍCULO: FIAT UNO VIVACE 1.0, SEM PLACA. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fomecedor CNPJICPE Data Modelo Marca/ Fabricamo Quantidade Lanca Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025. DIVERSOS ORIGINALS 1 R$28.967,35 R$ 28.967,35 Sim
LTDA so 15:23:55 GENUINO

REICAR PECASLTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025. UNO VIVACE FAT 1 R$30.800,00 R$ 30.800,00 Sim7 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.0220001.  arioao2s- x Fio 1 R$26.351,02 R$ 28.351,02 Sim
MOLAS LTDA 2 08:49:45

ORIGINAL AUTO 35.746.7230001- 26/08/2025. — PEÇADE ORIGINAL 1 R$25.885,71 R$ 25.885,71 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001-  26/032025- UNO CITROEN 1 R$28.659,18 R$ 28.659,19 Sim
COMERCIO E 4s 14:45:06
SERVICOS LTDA

VIACÃO JL 19.749.221/0001-  26032025- x FIAT 1 R$30.816,33 R$ 30.818,33 Sim
TRANSPORTES 95 17:08:55
EIREL

PERFORMANCE AUTO 37.794. 685/0001. 27/03/2025-  FIATUNO PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA 30 outras VIVACE 1.0 GENUINAS

LOTE 0002 - ITEM 0003 - VEÍCULO: CITROEN, PLACA: PTM-4935 ANO: 2018. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fomeçador CNPHCPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2008
Mix AUTO PECAS 50,091.388/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINALY 1 R$531.450,27 R$ 31,450,27 Sim
LTDA 80 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025- CITROEN CITROEN 1 R$33.400,00 R$ 33.409,00 Sim
ze 18:00:56

NOSSO POSTO DE. 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x Citroparts 1 R$30,781,11 R$30.781,11 Sim
MOLAS LTDA 21 08:50:07

ORIGINAL AUTO 35.745,723/0001. 26/03/2025 - PEÇA DE ORIGINAL 1 R$28.104,49 R$ 28.104,49 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER. 43.119.083/0001- 26/03/2025 - CITROEN FIAT 1 R$31.115,69 R$31,11568 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

MIAÇAO JL 19.749.2210001- 26/03/2025- x Citroparts 1 R$33.457,73 R$ 33.457,73 Sim
TRANSPORTES 95 170738
EIREL:

PERFORMANCE AUTO 37.794 895/0001. 27/03/2025 - CITROEN PEÇAS 1 R$10,00 R$ 10,00 Sim
CENTER LTDA 30 01:11:39 AIRÇROSS, GENUINAS

LOTE 0003 - ITEM 0001 - VEÍCULO: AMBULÂNCIA HILLUX, PLACA: PSR-5097. - SECRETARIA DE SAÚDE
Fomecedor CNPJICPF Data Modelo Marca/Fabricante Quantidade Lanca Valor Total LC

122/2006
MIX AUTO PEÇAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL/ 1 R$70,349,28 R$70.349,28 Sim
LTDA ao 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07148.549/0001- 26/03/2025 - HILLUX HILLUX 1 874.800,00 R$ 74.800,00 Sim
7” 18:00:56 AMBULÂNCIA AMEBULANCIA

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x Toyoparts 1 R$68.852,48 R$ 68.852,49 Sim
MOLAS LTDA 2 08:51:22

ORIGINAL AUTO 35.746. 723/000t- 26/03/2025- PEÇADE | ORIGINAL 1 R$63,613,71 R$ 63.613,71 Não
PEÇAS É SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - HILL CITROEN 1 R$59.600,88 R$ 69.600,88 Sim
COMERCIO E as 14:45:06

SERVICOS LTDA

PORTAL A autenticidade do documento pude ser veriticada no site hitps./'validasrquivo.portaidecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 08:27:68.wooMmrspuBlitas Código verificador: C7BAZF



VIACAO JL 18.749.22H/0001-
TRANSPORTES EE
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37,794,695/0001-
CENTER LTDA 30

26/03/2025 -
170812

27/03/2028 -
01:11:39

AMBULÂNCIA
HILLUX

Toyoparts 1

PEÇAS 1

GENUINAS

R$74.839,66

R$10,00

R$ 74.838,

R$ 10,00

LOTE 0003 - ITEM 9002 - VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecedor CNPYCPE

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001-
LTDA so

REICAR PECAS LTDA 07.148,549/00D1-
77

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001-
MOLAS LTDA

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001-
PEÇAS E SERVICOS 18
AUTOMOTIVOS LTDA,

MULTIMIXER 43.119.083/0001-
COMERCIO E

SERVICOS LTDA

MAÇÃO JL 19.749.221/0001-
TRANSPORTES 95
FREI!

PERFORMANCE AUTO 37.784.685/0001-
CENTER LTDA

Data

24/03/2025 -
15.23.55

26/03/2025 -
18:00:56

27/03/2025 -
08:51:39

26/03/2025 -
09:35:50

26/03/2025 -
14:45:08

26/03/2025 -

17:02:58

27/03/2025 -

01:1t39

Modelo

DIVERSOS

RENAULT
MASTER

x

PEÇADE
REPOSIÇÃO

MASTER

AMBULÂNCIA
RENAULT
MASTER

Marca/ Fabricanto Quantidade

ORIGINAL 1

GENUINO

RENAULT 1

MASTER

Renotech 1

ORIGINAL 1

TOYTA 1

Renotech 1

PEÇAS 1

GENUINAS

Lanca

R$70.348,28

R$74.800,00

R$68.852,49

R$63.613,71

R$69.600,88

R$74.839,65

R$10,00

Valor Total

R$ 70.349,26

R$ 74.800,00

R$ 68.852,49

R$ 83.613,71

R$ 69.600,88

R$ 74.839,65

R$10.00

LC
123/2006

Sim

Sim

Si im

Não

sim

Sim

Sim

LOTE 0003 - ITEM 0003 - VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, PLACA: ROQ-3107. - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecedor CNPJCPF Data Modelo Marce/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 80.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$70.349,28 R$ 70.349,28 Sim
LTDA 15:23:55 GENUINO

REIÇAR PECAS LTDA  07,148,549/0001- 26/03/2025 - RENAULT RENAULT 1 R574.800,00 R$ 74.800,00 Sim
7 18:00:56 MASTER MASTER

NOSSO POSTO DE 22.910.022/00014- 27/03/2025 - x Renotech 1 R$68.852,49 R$68.852,49 Sim
MOLAS LTDA 2 08:51:57

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 26/03/2025 - PEÇA DE ORIGINAL 1 R$63.613,71 R$ 63.613,71 Não
PEÇAS E SERVICOS 18 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - MASTER RENAULT t R$69.600.88 R$ 69.600,88 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA,

VIAÇÃO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x Renotech 1 R$74.839,66 R$ 74,839,68 Sim
TRANSPORTES 95 174027
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.784,685/0001- 27/03/2025 - AMBULÂNCIA PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA 30 04:14:39 RENAULT GENUINAS

MASTER

LOTE 0003 - ITEM 0004 - VEÍCULO: AMBULÂNCIA MERCEDES SPRINTER, SEM PLACA, - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecedar CNPICPF Data Modelo Marca Fabricante Quantidade Lenca Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091,368/0001. 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL/ 1 R$70.348,28 R$ 70.349,28 Sim
LTDA 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA 07.148.549/0001- 26/03/2025 - MERCEDES MERCEDES 1 R$74.800,00 R$ 74.809,00 Sim
18:00:56 SPRINTER SPRINTER

NOSSO POSTO DE 22.910.022/000t- 27/03/2025 - x Alliance 1 R$68.852,49 R$ 68.852,49 Sim
MOLAS LTDA 2 08:52:35

ORIGINAL AUTO 35.746 723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 R$63613,71 R$63.613,71 Não
PEÇAS E SERVICOS 18 09:35:50 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.179.083/0001- 26/03/2025 - SPRINTER RENAULT 1 R$69.600,88 R$ 69.600,88 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIACÃO JL 19.749.221/0001- 28/03/2026 - x altance 1 R$74.839,68 R$ 74.839,66 Sim
TRANSPORTES 95 174140
EJRELÍ

PERFORMANCE AUTO 37.794.6950001-  27/03/2025- AMBULÂNCIA PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA 30 01:11:39 MERCEDES GENUINAS

SPRINTER

LOTE 0003 - ITEM 0005 - VEÍCULO: VAN FIAT DUCATO, SEM PLAÇA. - SECRETARIA DE SAÚDE

POR MFA, Setertcisado do documento pode ser verficada no sie htps:/Validaarquivo portadecompraspublicascom br
.
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Fomecedor CNPJICPF Data Modaio Marca/ Fabricante Quantidade Lance

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL/ 1 R$70.349,28 R$ 70.349,28
LTDA so 15:23:55 GENUINO

REIÇAR PECAS LTDA — 07.148.5490001- 26/03/2025 - DUCATO VAN FIAT 1 R$74.800.00 R$ 74.800,00 Sim

7 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2028 - x Fiat 1 R$68.852.49 R$ 68.852,49 Sim
MOLAS LTDA pal 08:53:14

ORIGINAL AUTO 35,748.7230001- 28/03/2025- PEÇADE
|

ORIGINAL. 1 R$63,613,71 R$ 63,613,71 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.08300D1- 26/03/2025 - DUCATO MERCEDES 1 R$69.600,88 R$ 69.500,88 Sim
COMERCIO E 45 14/4506 BENZ
SERVICOS LTDA

MAÇÃO JE 19.748.221/0001- 26/03/2025 - x FIAT 1 R$74.839,66 R$ 74.839,66 Sim
TRANSPORTES 95 17:11:40
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794,5950001- 27/03/2025 - VAN FIAT PEÇAS 1 R$10,00 RS 10,00 Sim
CENTER LTDA 30 01,11:39 DUCATO GENUINAS

LOTE 0003 - ITEM 0006 - VEÍCULO: VAN RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecedor CNPJCPF Data Modelo Marca! Fabricante Quantidade Lence Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2026 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$70.349,28 R$ 70.349,28 Sim
LTDA so 15:23:55 SENUINO

REÍCAR PECAS LTDA  07.148,5490001- 26/03/2025 - RENAULT RENAULT 1 R$74.800,00 R$74.800.00 Sim
EA 18:00:56 MASTER MASTER

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 + x Renotech 1 R$68.852,49 R$ 68.852,49 Sim
MOLAS LTDA 2 08:53.32

ORIGINAL AUTO 35,746.723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE ORIGINAL 1 R$53.613,71 R$63.613,71 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.0830001- 26/03/2025 - MASTER FIAT 1 R$69.600,88 R$ 69.600,88 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVIÇOS LTDA

MAÇÃO JL 19.749.221/0001- 26/03/2028 - x Renotech 1 R$74.839,66 R$74,839,866 Sim
TRANSPORTES 95 171243
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37.784. 695/0001- 27/03/2025 - VAN RENAULT PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTERLTDA jo) 01:11:38 MASTER GENUINAS

LOTE 0003 - ITEM 0007 - VEÍCULO: CAMINHONETE L.-200 TRITON SEM PLAÇA. - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecedor CNPJICPE Data Modeio Marcai Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001-  24/022025- DIVERSOS ORIGINAL, 1 R$70.349,28 R$ 70.349,28 Sim
LTDA Em 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025. TRITON L-200 1 R$74.800,00 R$ 74.800,00 Sim
7 18:00:58

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0601- 2703/2025. x Mitsubisha 1 R$68.852,49 R$ 68.852,49 Sim
MOLAS LTDA 21 08:53:46

ORIGINAL AUTO 35746.723/0001- 26/03/2025- — PEÇADE ORIGINAL 1 R$62,613,71 R$63612,71 Não
PEÇASE SERVICOS 18 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 45. 119.0830001- 26/032025- 1200 RENAULT 1 R$69.600,88 R$ 69.600,88 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIAÇÃO JL 19.749.224/0001- 26/03/2025. x Mitsubishi 1 R$74.839,66 R$ 74.839,66 Sim
TRANSPORTES 95 171347
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001-  27/03/2025-  CAMINHONETE PEÇAS 1 R$10.00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA 30 oqut:39 L-200 TRITON GENUINAS

LOTE 0004 - ITEM 0001 - VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO, - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Fomecodor CNPJICPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2008
MIX AUTO PECAS 50,091,388/0001- 24/03/2025- DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$99.316,64 R$ 96.316,84 Sim
LTDA so 152355 GENUINO

REÍCAR PECAS LIDA  07.148.549/0001- 28/03/2025- IVECO CAÇAMBA 1 R$105.600,00 R$ 105.800,00 Sim7 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x Meritor 1 R$97.203,52 R$ 97.203,52 Sim
MOLAS LTDA 21 08:54:21

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 28/03/2025 - PEÇA DE ORIGINAL 1 R$99.319,54 R$ 99.318,64 Não
PEÇAS E SERVIÇOS 19 09:3550 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

PORTA A autenticidade do documento pode ser verificada no site htips://validaarquivo, portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2028 às 09:27:08.
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MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - ÍVECO MITSUBISHI 1 R$98.250,08
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

MIACAO JL 19.749.221/0001. 26/03/2025 - x MERITOR 1 R$105.656,00
TRANSPORTES 95 1714:41
EIREU

PERFORMANCE AUTO 37.794,695/0001- 27/03/2025 - CAMINHÃO PEÇAS 1 R$10,00
CENTER LTDA 30 otd11:39 CAÇAMBA IVECO GENUINAS

LOTE 0004 - ITEM 0002 - MÁQUINA: PATROL XCMG, - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Fomecedor CNPJ/CPF Deta Modaio Marca Fabricanto Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL? 1 R$98.318,64 R$ 99.316,64 Sim

LTDA so 15:23:56 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001. 25/03/2025 - PATROL XCMG PATROL XCMG 1 R$105.600,00 R$ 105.600,00 Sim

e
7” 48:00:58

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001. 27/03/2025 - x XCMG 1 R$87.203,52 R$ 97.203,52 Sim

MOLAS LTDA pal 08:54:39

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 R$99.318,64 R$ 99.316,64 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001. 26/03/2025 - PATROL IVECO 1 R$98.260,08 R$ 98.260,08 Sim

COMERCIO E Ec 14:45:06
SERVICOS LTDA

VIAÇÃO JL 19.749.221/00D1- 28/03/2025 - x XCMG 1 R$105.656,00 R$ 105.656,00 Sim

TRANSPORTES 95 1718:57
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2028 - PATROL XCMG PEÇAS 1 R$10,00 R$ 10,00 Sim

CENTER LIDA 30 01:11:39 GENUINAS

LOTE 0004 - ITEM 0003 - MÁQUINA: PATROL CASE. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Fomecador CNPJCPF Data Modelo Marca Fabricanto Quantidade Lanca Valor Total LG

123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL 1 R$99,316,64 R$ 89,316.54 Sim

LTDA 8o 15:23:56 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001-  25/032025 - PATROL CASE PATROL CASE t R$1405.600,00 R$ 105.600,00 Sim
ERA 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x Case 1 R597.203,52 R$ 97.203,52 Sim
MOLAS LTDA 21 08:54:51

ORIGINAL AUTO 35,746 7230001. 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 R$99.316,64 R$ 99.316,84 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.118.083/0001- 26/03/2025 - CASE XCMG 1 R$98.260,08 R$ 88.260.08 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIACÃO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x CASE 1 R$105.658,00 R$ 105.656,00 Sim
TRANSPORTES 95 1714748
EIRELI

PERFORMANCE ALTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - PATROL CASE PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA 30 otit:39 GENUINAS

LOTE 0004 - ITEM 0004 - MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Fomecedor CNPJICPF Data Modeio Mesrca Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

122/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL/ 1 R$99.316.84 R$ 99.316,64 Sim
LTDA 8o 15:23:56 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  67.148.549/0001- 26/03/2025 - RETROESCAVADEIRETROESCAVADEIRA 1 R$105.600,00 R$ 105.600,00 Sim
EES 18:00:56 JCB

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x JBC 1 R$97.203,52 R5 97.203,52 Sim
MOLAS LTDA 21 08:55:05

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001. 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 R$99.316,54 R$ 99.316,64 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43,119.083/0001- 26/03/2025 - RETROESCAVADEIRDASE 1 R$88.250,08 R$ 98.260,08 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

MIACAO JL. 19.749221/0001- 26/03/2025 - x JBC 1 R$105.658,00 R$ 105.658,00 Sim
TRANSPORTES as 17:18:15
EIRELE

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - RETROESCAVADEIREÇAS 1 R$510,00 R$ 10,00 Sim
CENTER LTDA 30 01:11:39 JCB GENUINAS

LOTE 0004 - ITEM 0005 - MÁQUINA: CARREGADEIRA LW300KV, ANO: 2023. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

PORTAL É autenticidade do documento pode ser verificada no site hips://validaarquivoportaldecompraspublicas,com br
Documento gerado eletronicamente no Porial de Compras Públicas em 06/05/2025 às 09:27:08.
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Fomecedor CNPJCPF Data Modelo Marca! Fabricante Quantidade Lance Valor Total

MIX AUTO PECAS 50.091.388/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL, 1 R$899.316,64 R$ 89.316,64
LTDA 80 15:23:57 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2026 - CARREGADEIRA — CARREGADEIRA 1 R$105.600,00 R$ 105.600,00 Sim
7 18:00.56 LIW300KV LW3ooKv

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x xCMG 1 R$97.203,52 R$ 97.203,52 Sim
MOLAS LTDA 2” 08:55:15

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 R$99,316,54 R$ 99.318,64 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:51 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/09/2025 - LWy300 JCB 1 R$98.260,08 R$ 98.260,08 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

MIACAO di. 19.749.221/0001- 28/02/2025 - x XCMG 1 R$105.658,00 RS 105.656,00 Sim
TRANSPORTES ss 17:18:49
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794 695/0001- 27/03/2025 - CARREGADEIRA PEÇAS 1 R$ta,00 R$ 10,00 Sim
CENTER LTDA 30 01:11.39 LIV3DOKV GENUINAS

LOTE 0005 - ITEM 0001 - MÁQUINA: TRATOR GIRICO JHON DEERE. - SECRETARIA DE AGRICULTURA
Fomecador CNPUCPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$82.763,86 R$82,763,86 Sim
LTDA eo 15:23:57 GENUINO

REICAR PECAS LTDA 07.148,549/00D1- 26/03/2025 - TRATORGIRICO  JHON DEERE 1 R$88.000,00 R$ 88.000,00 Sim
18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2028 - x Reman 1 R$81.002,93 R$ 8t.002,93 Sim
MOLAS LTDA a 08:55:48

ORIGINAL AUTO 35.748.723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 R$74,839,66 R$74.838,68 Não
PEÇAS £ SERVICOS 19 09:35:51 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/000t- 26/03/2025 - TRATOR SDLG 1 R$81.883,39 R$ 81.883,39 Sim
COMERCIO E as 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIAÇÃO JL 19.749.221/0001. 2608/2025. x REMAN 1 R$88.048,66 R$ 88.046,66 Sim
TRANSPORTES 95 17:19.40
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794,695/0001- 27/03/2025 - TRATOR GÍIRICO PEÇAS 1 R$10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA 30 01:11:39 JHON DEERE GENUINAS

LOTE 0005 - ITEM 0002 - MÁQUINA: TRATOR GIRICO NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE AGRICULTURA
Fomecedor CNPUICPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

1232006
MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 R$82.763,86 R$ 82.763,86 Sim
LTDA so 15:23:57 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025 - TRATORGIRICO NEW HOLLAND 1 R$88,000,00 R$ 88.000,00 Sim
Eai 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.916.022/0001- 27/03/2025 - x Nexpro 1 R$81.002,93 R$ 81.002,83 Sim
MOLAS LTDA 21 08:55:58

ORIGINAL AUTO 35746.723/0001- 26/08/2025. — PEÇADE | ORIGINAL 1 R$74.839,66 R$ 74.830,68 Não
PEÇAS E SERVICOS 18 09:35:51 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LFDA.

MULTIMIXER 43.119.083/000%- 26/03/2025 - TRATOR JHON DEERE 1 R$89.883,39 R$ 81.883,39 Sim
COMERCIO E 45 14:45:08
SERVICOS LTDA

VIACÃO dt. 19.749.221/0001. 26/03/2025 - x NEXPRO 1 R$88.046,56 R$ 88.046,68 sim
TRANSPORTES 95 17:20:13
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37.794,695/0001- 27/03/2025 - TRATORGIRICO PEÇAS 1 R$10,00 R$ 10,00 Sim
CENTER LTDA 30 011139 NEW HOLLAND GENUINAS

Validade das Propostas
Fomecedor CPFICNPJ Validade (conforms edital)
ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 35.746 723/0001-19 90 dias
PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA 37.794,595/0001-30 90 dias

MAÇÃO Ji TRANSPORTES EIRELI 19.749.221/0001-95 90 dias
REICAR PECAS LTDA 07.148,549/0001-77 120 dias
MIX AUTO PECAS LTDA 50.091.388/0001-80 90 dias
NOSSO POSTO DE MOLAS LTDA 22.810.022/0001-21 80 dias

PORTAL Spuentiidade do documento pode ser verificada no site htps:/validaarquivo portaldecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 09:27:08.
Código verificador: C7BAZF



MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA 43.119.083/0001-45

Lances Enviados
0001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Data

24/03/2025 - 15:23:55

26/03/2025 - 09:35:50

26/03/2025 - 14.45.06

26/03/2025 - 17:02:50

26/03/2025 - 18:00:55

27/03/2025 - 01:11:38

27/03/2025 - 08:48:36

27/03/2028 - 10:05:10

27/03/2028 - 10:05:28

27/03/2025 - 10:05:42

2710312625 - 10.07:01

27/03/2025 - 10:08:46

27/08/2025 - 10:09:01

2710312025 - 1009/39

27/03/2025 - 10:10:32

2710312025- 10:11:17

2710312025 - 10:11:30

27/03/2028 - 10:12:39

27/03/2025 - 10:13:47

27/03/2008 - 10:14:47

27/03/2025 - 10:15:18

2710312025 - 10:16:37

27/03/2028 - 10:47:50

27/03/2025 - 10 17:53

27/03/2025 - 10.18.49

27/03/2025 - 10.191

27/03/2025 - 10:20:06

27/03/2025 - 10:20:10

270812025 - 10:21:27

2703/2025 - 10:21:59

2703/2025 - 40:22:34

270342028 - 10:23:52

PORTAL
ro CNAE

valor

471.754,02 (proposta)

426.586,08 (proposta)

466.725.38 (proposta)

501.885,98 (proposta)

501.800,00 (proposta)

60,00 (proposta)

461.716,68 (proposta)

49,90

420.000.00

49,85

419.900,00

415.000,00

419.890,00

414.900,00

414.500,00

49.89

414.000,00

413.600,00

413.000,00

412.800,00

410.000,00

409.800,00

409.700,00

409.000,00

400.000,90

399.900,00

389.850,00

385.000,00

394.999,00

390.000,00

389.990,00

385.000,00

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/fvalidaarquivo portaldecompraspublicas.com.br

CNPJ

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

35,746.7230001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

43,119,083/0001-45 - MULTIMIXER
COMERCIO É SERVICOS LTDA

19.749.221/0001-95 - VIACÃO JL
TRANSPORTES EIRELI

07.148.548/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

37,794,685/0001-30 - PERFORMANCE
AUTO CENTER LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

43.119.083/0001-45 - MULTFIMIXER

COMERCIO E SERVICOS IDA

50,091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REIÇAR PEÇAS
LTDA

22 910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.081.358/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22.910,022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.081.368/0001-80 - MIX AUTO
PEÇAS LTDA

07.148.549/0004-77 - REICAR PECAS
LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07,148,549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

50.094.368/0001-80 - MIX AUTO
PEÇAS LTDA

07.148.549/0001
LTDA

REIÇAR PECAS7

22.810.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REKZAR PECAS
LEDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

Situação

valido

Válido

valido

valido

Válido

Válido

válido

válido

Válido

Cancelado

Válido

valido

válido

Válido

válido

Cancelado

Válido

Válido

válido

Válido

Válido

válido

Válido

Válido

Válco

Válido

Válido

valido

Válido

Válido

válido

Válido

Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 09:27:08.
Código verificador. C7BAZF



27/03/2028 - 10:24:15

27/03/2025 - 10:25:00

2710312025 - 10:28:38

384.999,00

238.235.75

238.200,00

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

50,091.368/0001-80 - MIX AUTO
PEÇAS LTDA

07.148 549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

Válido

válido

válido

0002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Deta

24/03/2025 - 15:23:55

26/03/2025 - 09:35:50

26/03/2025 - 14:45:06

26/03/2025 - 17:07:39

26/03/2025 - 18.00:56

27/03/2025 - 01:11:39

27/03/2026 - 08.50:08

27/03/2025 - 10:05:44

27/03/2025 - 10:05:54

27/03/2025 - 10:05:54

27/03/2025 - 10:07:29

27/03/2025 - 10:08:08

2710312025 - 10:09:32

27/03/2025 - 10.30:11

27/03/2025 - 10:10:51

27/03/2028 - 10:11:46

27/03/2025 - 10:11,57

Valor

93,523,16 (proposta)

83.573,87 (proposta)

82.528,23 (proposta)

99.492,72 (proposta)

99.400,00 (proposta)

30,00 (proposta)

91.533,30 (proposta)

80.000,00

48,00

29,85

79.900,00

78.000,00

77.999,00

77.500,00

75.000,00

74.000,06

73.500,00

CNPJ

50.094.388/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

35.746,723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

43,119.083/0001-45 - MULTIMIXER
COMERCIO E SERVICOS LTDA

19,749.221/0001-95 - MAÇÃO JL
TRANSPORTES EIRELI

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

37.784.695/0001-30 - PERFORMANCE
AUTO CENTER LTDA

22.940.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

43.119.083/0001-45 - MULTIMIXER
COMERCIO E SERVICOS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

22.910.02240001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.388/0001-80 - MIX AUTO
PEÇAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

22,910,022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

$0.081.388/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091 .368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

Situação

válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Cancelado

Válido

Válido

Válido

Cancelado

válido

Válido

Válido

válido

válido

Valido

Válido

0003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Data

24/03/2025 - 15:23:55

26/03/2025 - 09:35:50

28/03/2025 - 14:45:06

26/03/2025 - 17. 13:47

26/03/2025 - 18:00:56

270312025- 01:11:39

27/08/2025 - 08:53:46

27/03/2025 - 10:06:15

27/03/2025 - 10:06:22

27/03/2025 - 10:07:56

27/03/2025 - 10:09:25

27/05/2025 - 10:10:28

POR
DOM» e

Valor

482.444,98 (proposta)

445.295,97 (proposta)

487.208,16 (proposta)

523.877,62 (proposta)

523.600.00 (proposta)

70.00 (proposta)

481.967,43 (proposta)

egos

ag.80

445.100,00

440.000,00

438.900,00

A autenticidade do documento pode ser verificada no site hitps:ilvalidasrquivo. portaidecompraspublicas. com.br

Documento gerado eletronicamente no Portat de Compras Públicas em 05/05/2025 às 09:27:08.
Código verificador: C7BAZF

CNPJ

50.051.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

35.746.723/0005-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

43.119.083/0001-45 - MULTIMIXER
COMERCIO E SERVICOS LTDA

19,749.221/0601-95 - VIACAO dt
TRANSPORTES EIREL?

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

37.794.695/0001-30 - PERFORMANCE
AUTO CENTER LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.148. 549/0001-77 - REIGAR PECAS
LTDA

43,119.083/0001-45 - MULTIMIXER
COMERCIO E SERVICOS LTDA

22.910,022/0061-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

Situação

Válido

válido

Válido

Válido

Válido

Válido

válido

Cancelado

Válido

válido

Válido

Válido



27/03/2025 - AQUA

27/03/2025 - 10:12:14

27/03/2028 - 10:12:43

27/03/2025 - 10:13:30

27/03/2025 - 10.14:20

27/03/2025 - 10:15.14

27/03/2025 - 10.15:35

27/03/2025 - 10:17:01

27/03/2025 - 10:17:16

27/03/2025 - 1018/13

27/03/2025 - 1D18:27

27/03/2025 - 10:18:28

27/03/2025 - 10:19:24

27/03/2025 - 10:19:49

27/03/2025 - 10:20:21

27/08/2025 - 10.20:39

27/02/2025 - 10:21.48

27/03/2025 - 10.21.50

27/03/2025 - 10:22:33

2710342025 - 10:22:52

27/03/2025 - 10:24:22

27/03/2025 - 10:25 53

27/03/2025 - 1026.25

439.500,00

439.000,00

«9,89

438.600,00

438.000,00

437.900,00

435.000,00

434.500,00

430.000,00

429.800,00

429 500.00

428.009,00

420.000,00

419.000.00

418.950.00

415.000,00

414.999,00

410.000,00

400.000,06

329.950,00

380.000,00

248.684,70

248.600,00

50.091.388/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.448.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

50,091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22 910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LIDA

22 910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PEÇAS LTDA

22.910,022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

50,091.368/0001-80 - MIX AUTO
PEÇAS LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50,091.388/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LIDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PEÇAS LTDA

22.940.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

22.919.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

Válido

Vátido

Canceiado

válido

válido

Válido

válido

Válido

válido

Válido

valido

Válido

válido

válido

Válido

válido

Válido

válido

Vátido

Válido

válido

Válido

Válido

0004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUA
Data

24/03/2025 - 15:23:57

26/03/2025 - 09:35:51

28/03/2025 - 14:45:06

28/03/2025 - 17:18:49

28/03/2025 - 18:00:56

27/03/2025 - 01:11:38

27/03/2025 - 08:55:15

27/03/2025 - 10:06:18

27/03/2028 - 10.06:28

270342005 - 10 06:47

27/03/2025 - 10.07:50

PORTA
a oDHar

Valor

496.583,20 (proposta)

496.583,20 (proposta)

491.300,40 (proposta)

528.280,00 (proposta)

528.000,00 (proposta)

50,00 (proposta)

486.017,60 (proposta)

480.000,00

48,90

48,00

470.000,00

CNPJ

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

35.748.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

43,119,083/0001-45 - MULTIMIXER
COMERCIO E SERVICOS LTDA

19.749.221/0001-95 - VIACAO JL
TRANSPORTES EIRELI

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

37.794.895/0001-30 - PERFORMANCE
AUTO CENTER LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

07,148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

43.119.083/0001-45 - MULTIMIXER
COMERCIO É SERVICOS LTDA

50.091,368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

Situação

válido

Válido

válido

Vatido

válido

valido

Válido

válido

Cancelado

Válido

válido

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https: /validasrquivo. portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 09:27:08.

Código verificador: C7BAZF



27/03/2025 - 10:08:49

27/03/2025 - 10:09:49

27/03/2025 - 40.10:50

27/03/2025» 10:11:14

27/03/2025 - 10:13:03

27/03/2025 - 10:13:58

27/03/2025 - 10:14:21

2710312025 - 10/14:23

27/03/2025 - 10:14:43

27/03/2025 - 1015/34

27/03/2025 - 10:15:47

270312028 - 401720

27/03/2025 - 10:18:50

27/03/2025 - 10:19:31

27/03/2025 - 10:20:49

27/03/2005 40. 21:07

27/03/2025 - 10:22.02

27/03/2025 - 10:22:53

27/03/2025 - 10:23:05

27/03/2025 - 10:23:52

27/05/2025 - 10:24:51

270312025 = 10:24:54

27/03/2025 - 10:25:40

27/03/2025 - 10:26:57

469.900,00

485.000,00

484.900,00

439.000,00

438.000,00

437.898,00

437.500,00

47.99

437.000,00

436.900,00

435.000,00

434.800,00

430.000,00

429.950,00

426.000,00

425.006,00

419.999,00

415.006,00

414.999,00

410.600,00

400.000,00

409.999,00

250,774.52

250.700,00

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22.910.922/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.0891.368/0001-80 - MIX AUTO
PEÇAS LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.148,549/0001-77 - REICAR PECAS
* LTDA

50.091.358/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

07.148 549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50,081,388/0001-80 - MIX AUTO
PEÇAS LTDA

22,910,022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091,368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22,910.022/0001-24 - NISSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.148.548/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

50,091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

22.510.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PEÇAS LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

$0.091.368/000%-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

07.148.548/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

Váldo

Válido

Válido

Válido

válido

válido

válido

Canecejado

Válido

válido

Válido

válido

Válido

Válido

Valido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

válido

0005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Data

24/03/2025 - 152357

26/03/2025 - 08:35:51

26/0342025 - 14:45:06

26/03/2025 - 17:20:13

26/03/2025 - 18:00:56

27/08/2028 - 01:11:39

2703/2025 - 08:55:58

2710312025 - 10.06:32

27/03/2025 - 10:06.37

27/03/2025 - 10.07:09

PORTAL
* SOME

Valor

185.527,72 (proposta)

149.879 32 (proposta)

163.766,78 (proposta)

178.093,32 (proposta)

178.000,00 (proposta)

20.00 (proposta)

162.005.86 (proposta)

145,000.00

19.95

49,95

CNPJ

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

35.746.723/0001-19 - ORIGINAL AUTO
PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

43.119.083/0001-45 - MULTIMIXER
COMÉRCIO E SERVICOS LTDA

19.749.221/0001-95 - VIACAO JL
TRANSPORTES EIREL!

07.148.548/0004-77 - REIÇAR PECAS
LTDA

37,784.695/0001-30 - PERFORMANCE:
AUTO CENTER LTDA

22.919.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.358/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

07.148.548/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

43.119.083/0001-45 - MULTIMIXER
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Situação

válido

Válido

Válido

válido

válido

Cancelado

Válido

válido

Cancelado

Valido

A autenticidade do documento pode ser verificada no site hitps:/ivalidaarquivo.portaldecompraspublicas com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 09:27.08.
Codigo verificador. C7BAZF



27/03/2025 - 10:09:08 444.900,00

27/03/2025- 10:10:09 144.500,00

2710312028 - 10.11:10 144.300,00

27/03/2025 - 10:12.12 144.200,00

27/03/2025 - 10.13:30 144.000,00

2710312025 - 10:13:53 443.800 06

27/03/2025 - 10:15:00 143.000,00

27/03/2025 - 10:15:56 142.800,00

27/03/2025 - 10:16:52 140.000,00

27/03/2025 - 10:18:08 139.900,00

27/03/2025 - 10:19:28 439,500,00

2703/2025 - 1019:53 430,000.00

27/03/2025 - 10:20:52 128.950.00

2703/2025 - 40:21:14 128.000,00

27/03/2025 - 10:21:29 125.000,00

27/03/2025 - 10.22:23 424.899,00

27/03/2025 - 10:22:56 120.000,00

2708/2025 - 10.23:16 119.999,00

27/03/2025 - 10:23:28 119.600,00

27/03/2025 - 10:23:53 118.999,00

27/03/2025- 10:25:12 145.000,00

27/03/2025 - 10:25:13 83.591,50

27/03/2025 - 10:25:35 83,500.00

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

80.091,368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091, 368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22,910.022/0001-21 - NOSSA POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091,368/0001-B0 - MIX ALTO
PECAS LTDA

22.910.022/0001-2t - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091,388/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

07.148,549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

50,091.368/0001-80 - MIX ALTO
PECAS LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

50.091.368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

07.148,548/0001-77 - REICAR PECAS
LTDA

22.910.022/0001-21 - NOSSO POSTO
DE MOLAS LTDA

50.091,368/0001-80 - MIX AUTO
PECAS LTDA

07.148.549/0001-77 - REÍICAR PECAS
LTDA

válido

válido

válido

válido

válido

Válido

Válido

valido

válido

Vátido

Válido

válido

válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

válido

Válido

válido

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso

0001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio

07148548000177 - REICAR 27/03/2025 - 40:40:07
PEÇAS LTDA

50091368000180 - MIX 27/03/2025 - 10:41:24
AUTO PECAS LTDA

35746723000119 - 27/08/2025 - 10:49:59
ORIGINAL AUTO PEÇAS E

SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Código verificador: C7BAZF

Intenção

ESSE VALOR GANHO É INEXEQUÍVEL!

ESSE VALOR GANHO É INEXEQUÍVEL!

DELARAMOS INTENÇÃO DE RECURSO PARA O LOTE POIS O PREÇO
OFERECIDO PELO ARREMATENTE & INEXEQUIVEL, IMPOSSÍVEL DE SER

PRETICADO.

A autenticidade do documento pade ser verificada no site hitps://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 09.27.08.

Julgamento

Aguardando Julgamento

Aguardando Julgamento

Aguardando Julgamento



50091368000180 - MIX

AUTO PECAS LTDA

07148549000177 - REICAR | 23/04/2025 - 42:41:57
PECAS LTDA

23/04/2025 - 11:45:44 gr. Pregoeiro pedimos o cancelamento do devido certame em virtude da
plataforma PCP não ter respeitado o moda de disputa previsto no edital "MAIOR
DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE”, sendo que no PCP a disputa ficou no
MENOR VALOR POR LOTE. tal fato se comprova com o valor estimado do
processo inicial que era R$ 1.829.609,54 e atualmente na ata dos vencedores o
valor do processa está de R$ 245.75. Em virtude desse equivoco por parte do
PCP nossa empresa foi prejudicada, e a empresa vencedora MULTIMIXER
COMERCIO E SERVICOS LTDA apresentou uma proposta totalmente inexequível

pois o valor ofertado por ela não trata-se de MAIOR DESCONTO PERCENTUAL
(%) mais sim de MENOR VALOR POR ITEM (R$). Respeitando os principios da
legalidade. impessoalidade. isonorria e da vinculação ao edital, solicitação o

CANCELAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 004/2025 para que seja sanado
as devidas divergências

Sr, Pregoeira visto que no EDITAL PAG 02 estabecele q criterio de julgamento
MENOR PREÇOe que a platarforma indica o simbolo R$ significando vaiores, não
existe motivo para cancelar o certame, apenas os preços inexequiveis.

Classificação Parcial

LOTE 0001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Classir. Fomeacedor . CPF/CNPJ Situação * Valor Global

1º MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA 43.119.083/0001-45 Arremalante a9,90

2 PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA 37.794.695/0001-30 Classificado 80,00

3 REICAR PECAS LTDA 07.148.549/0601-77 Classificado 238.260,00

4 MIX ALTO PECAS LTDA 50.091.368/0001-80 Classificado 238.235,78

5 NOSSO POSTO DE MOLAS LTDA 22.510.022/0001-21 Classificado 385.000,00

[e ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS 35.748.723/0001-19 Classificado 426.586,08
AUTOMOTIVOS LTDA

7 VIAÇÃO JL TRANSPORTES EÍREL] 19.749.221/0001-95 Classificado 501.865,98
* Arremalante; Desclassifcado; inabilitado, Classifcado e Rejeitado,

LOTE 0002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Classif. Fomecador CPF/CNPJ Situação * Valor Global

1” PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA 37.794.695/0001-30 Desclassificado 30,00

2 MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA 43.119.083/0001-45 Arrematante 48,00

s MIX AUTO PECAS LTDA 50.051.368/0001-80 Classificado 73.500,00

«“ NOSSO POSTO DE MOLAS LTDA 22.910.022/0001-21 Classificado 74.000,00

E REICAR PECAS LTDA 07.148.549/0001-77 Classificado 77.999,00

se ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS 35,746.723/0001-19 Classificado 83.573,87
AUTOMOTIVOS LTDA

7 VIACAO JL TRANSPORTES EIRELI 18.749.221/0001-95 Classificado 99.492,72
* Arrematante; Desdlassifcado; Inabilitado. Classifcado e Rejeitado.

LOTE 0003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Class. Fomecador CPFICNPJ Situação * Valor Global

1º MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA 43.119.083/0001-45 Arrematante 48,90

2º PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA 37.794.695/0001-30 Classificado 70,00
Eu REICAR PECAS LTDA 07.148.549/0001-77 Classificado 248.600,00

a MIX AUTO PECAS LTDA 50.091.368/0001-80 Classificado 248.684,70

E NOSSO POSTO DE MOLAS LTDA 22.910.022/0001-21 Classificado 380.000,00

e ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS 35.746. 723/0001-19 Classificado 445.295,97
AUTOMOTIVOS LTDA

7 VIACAO JL TRANSPORTES EIRELI 19.749.221/0001-95 Classificado 523.877,62
* Arrematante, Desclassifcado; inabilitado, Classificado e Rejeitado.

LOTE 0004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUA
Classif. Fomecador CPFICNPJ Situação * Valor Global

1º MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA 43,119.083/0001-45 Arrematante 48,00

2 PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA 37.794.595/0001-30 Classificado 50.00

3 REICAR PECAS LTDA 07.148.549/0001- Classificado 250.700,00

Eu MIX AUTO PECAS LTDA 50.091.368/0001-80 Classificado 250.774,52

PORTAL
ss: PIce Código verificador. C7BAZE

A autenticidade do documento pode ser venicada no site https; /alidaarquivo, portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas er 15/05/2025 às 09:27:08.
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5º NOSSO POSTO DE MOLAS LTDA

e ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

7 MIAÇÃO JL TRANSPORTES EIRELI

22.910.022/000%-21 Classificado 400.000,00

35.746.723/0001-19 Classificado 496.583,20

19.749.221/0001-95 Classificado 528.280,00
* Arrematante, Desclassifcado: Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

LOTE 0005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Classk. Fomecador CPFICNPJ Situação ' Valor Global

1º PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA 37,794,895/0001-30 Desclassificado 20,00

2” MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA 43.119.083/0001-45 Arrematante 48,95

az REICAR PEÇAS LTDA 07.148,549/0001-77 Classificado 83.500,00

4 MIX AUTO PECAS LTDA 50.091.368/0001-80 Classificado 83.591,50

E NOSSO POSTO DE MOLAS LTDA
+

22.8910.022/0001.21 Classificado 115.000,00

s ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS 35.746.723/0001-18 Classificado 149.879,32
AUTOMOTIVOS LTDA

7º VIACAO Ji, TRANSPORTES EIREL! 19.749.221/0001-95 Classificado 176.093,32
* Arrematante; Desclassifcado; inabilitado, Classitcado e Rejeitado.

Chat .

Data Apelido Frase

272025 - 40:00:57 Sistema O processo esta em fase de análise das propostas

27/03/2025 - 10:01:44 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

27/08/2025 - 10:01:45 Sistema No modo de disputa aberto a etapa da envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, apôs isso,
será prorrogada automaticamente peio sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
periodo de duração da sessão pública.

27/03/2025 - 10:01:45 Sistema O processo utiliza o intervalo de jances de 0.01 %. Se o lançe for inferior ao limite minimo, q intervalo será
desconsiderado.

27/03/2025 - 10:02:03 Sistema O lote 0001 fai aberto pelo pregosira.

27/03/2025 - 10:02:03 Sistema O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa,

27/03/2025 - 10:02:08 Sistema O lote 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:02:08 Sistema O Inte 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

271032025 - 100216 Sistema O lote 9003 fai aberto pelo pregoeiro,
27/03/2025 - 10.02:18 Sistema O lote 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

27/03/2025 - 10:02:22 Sistema O lote DDO4 foi aberto peto pregoeiro.
27/03/2025 - 10:02:22 Sistema O lote 004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2008 em sua disputa.

27/03/2025 - 40:02:23 Sistema O lote 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

271052025 - 10:02:23 Sistema O Iete 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

27/03/2025 - 40:08:47 Sistema Foi Soteitado o cancelamento do lance de R$ 49,85 para o lote 0001 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

27/03/2025 - 40:08:54 Sistema O pedigo de cancelamento do lance de R$ 49.85 pare o lote 0001 fai aprovado pelo pregoeiro.
27/03/2025 - 10:09:15 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R3 29.95 para o lote 0002 pelo fornecedor responsável pelo seu

registro,

27/03/2025 - 10:09:23 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 29,95 para o lote DOO? foi aprovado pelo pregoeiro.
27/03/2025 - 10:40:00 Sistema Foi Soicitado o cancelamento do lance de R$ 88,95 para 0 jote VOOS pelo fornecedor responsável pelo seu

registro

27/03/2025 - 10:10:19 Sistema Foi salicitado o cancelamento do lance de R$ 48,90 para o iote 0004 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro,

2710312025 - 10:10:45 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 89,95 para o lote 0003 foi aprovado pelo pregoeiro.
27/09/2025 - 10:10:52 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 49,90 para o inte 0004 foi aprovado pela pregoeiro.

27/03/2025 - 10:13:58 Sistema O lote 0062 foi encerrado.

2703/2025 - 10:47:15 Sistema Foi Soncitado o cancelamento do fance de R$ 49,89 para o lote 000t pelo fornecedor responsável pelo seu
registro

27/03/2025 - 10:17:27 Sistema Foi soletado & cancelamento do lanca de R$ 49.89 para o lote 0003 pelo fomecedor responsável pelo seu
registro.

27/03/2025 - 10:17:28 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 49,89 para o lote 0001 foi aprovado pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10.17:53 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 49.89 para o lote DOOS foi aprovado pelo pregoeiro,

27/03/2025 - 10:17:57 Sistema O pesido de cancelamento do lance de R$ 49,89 para 0 lote 0003 foi aprovado pelo pregoeiro.

27/03/2025 - 10:18:37 Sistema Foi doteltado O cancelamento do lance de R$ 19,95 para o lote 0005 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

27/03/2025 - 10:19:43 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 47,99 para q lote 004 pelo fornecedor responsável pelo seu

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas. com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 09:27.08.
Código verificador C7BAZF

registro.



27/03/2025 - 10:19:28

27/03/2025 - 10:19:38

27/08/2025 - 10:27:36

27/03/2025 - 10:27:58

27/03/2025 - 10:28:25

27/03/2025 - 10.28:40

27/03/2025 - 10:30:02

27/03/2025 - 40.30:02

27/03/2025 - 10:30:02

27/03/2025 - 10.30:02

27/03/2025 - 10:30:02

27/03/2025 - 10.38:49

2032025 - 10:39:34

270812025 - 10:39:42

27/03/2025 - 10:40:06

27/03/2025 - 10:40.07

27/03/2025 - 10:41:24

27/03/2025 - 10:41:33

27H03/2025 - 10.41:40

27/03/2025 - 13:41:55

27/03/2025 - 10:42:01

2703/2025 - 10:49:59

27/03/2025 - 10.59:09

27/03/2025 - 10:50:35

27/03/2025 - 10.60:54

27/03/2025 - 10:54.35

27/03/2025 - 10.54:35

2708/2025 - 11:23:19

27/03/2025 - 11:33:19

27/03/2025 - 11:33:19

27/03/2025 - 11:33:19

27/03/2025 - 11:33:19

270312025 - 11:33:31

27/03/2025 - 12.28.01

27/03/2025 - 12:39:36

2710312025 - 12:32:07

27/03/2025 - 13:39:40

27/03/2025 - 13:38.40

27/03/2025 - 13:39:40

27/03/2025 - 13:39:51

27/03/2025 - 13:39:51

27/03/2025 - 13:39:81

27/03/2025 - 13:43:54

27/03/2025 - 13:44:20

27/03/2025 - 13:44'32

Sistema

Sistema

sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sisterna

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro
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O) pedido de cancelamento do lance de R$ 47,88 para 0 lote 0004 foi aprovado pelo pre

O pedido de cancelamento do lance de R$ 19.95 para o lote BOOS foi aprovado pelo pregasiro.

O lote 6005 foi encerrado,

O lote 0004 toi encerrado.

O lote 9009 foi encerrado.

D lote 0001 foi encerrado.

O lote 0001 teve como arrematante MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME com lance de R$
49.90.

O lote 0002 teve como arrematante PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA - ME com tance de R$ 30,00.

O lote 0003 teve como arrematante MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME com lance de R$
49.80,

O lote 6004 teve como arrematante MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME com lance de R$
48,00.

O lote 0005 teve como arrematante PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA - ME com lance de R$ 20.00.

O fomecedor REICAR PECAS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote DOOS.

O fomecedos REICAR PECAS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o tote 0004.

O fornecedor REICAR PECAS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote 0003.

O fomecedor REICAR PECAS LTDA - EPP/SS dectarou intenção de recurso para o lote 0002.

O fomecedor REICAR PECAS LTDA - ePpiss declarou intenção de recurso para o lote DOD1.

O fomecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o tote 0001.

O fomecedor MIX ALTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o lote OD02.

O fomecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o lote 0003.

O fomecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o lote 0004,

O fometedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o lote 0005.

O fomecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - DEMAIS declarou intenção
de recurso para 5 tote 0001

O fomecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - DEMAIS declarou intenção
de recurso para o lote D002

O fomecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS É SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - DEMAIS declarou intenção
de recurso para o lote 0003.

O fomecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - DEMAIS declarou intenção
de recurso para o lote 0004

O fomecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - DEMAIS dectarou intenção
de recursa para o lote 0005.

O formiecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - DEMAIS declarou inlenção
de recurso para o lote 0005.

Foram solicitadas propostas readequadas para o lote 0001. O prazo de envio é até às 13:33 do dia
27/03/2025.

Foram solicitadas propostas readequadas para 0 lote 0002. O prazo de envio é até às 13:33 do dia
2703/2025.

Foram solicitadas propostas readequadas para o lote 0003, O prazo de envio é até às 13:33 do dia
27/03/2025.

Foram solicitadas propostas readequardas para 0 lote 0004, O prazo de envio é até às 13:33 do dia
2710312025.

Foram solicitadas propostas readequadas para o lote 0005. O prazo de envio é até às 13:33 do dia
27/03/2025.

Enviar proposta de preço atualizada conforme item 3.7. do termo de referência, no prazo de até 2horas. no
campo próprio do sistema. Sob pena de desclassificação do lote.

O lote 0001 recebeu uma nova proposta readaquada

O lote 0003 recebeu uma nova proposta readequada.

O lote O00A recebeu uma nova proposta readequada.

O fomecedor PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA foi desclassificado para o lote 0002 pelo pregoeiro.

Motivo DESCLASSIFICADO NO LOTE POR NÃO APRESENTA PROPOSTA DE PREÇO ATUALIZADA
CONFORME SOLICITADO.

O lote 9002 tem como novo arrematante MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA com lance de R$
48.00.

O tomecedor PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA fai desclassificado para 0 lote 0005 pelo pregoeiro.

Motivo: DESCLASSIFICADO NO LOTE POR NÃO APRESENTA PROPOSTA DE PREÇO ATUALIZADA
CONFORME SOLICITADO.

O lote 0905 tem come novo arrematante MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA com lance de R$
48,95,

Foi solicitado a proposta readequadaidocumentos de habilitação para o item lote 0002. O prazo de envio é
até às 15:43 do dia 27/03/2025.

Foi solicitado a proposta readequada/documentos de habilitação para a item lote 0005. O prazo de envio é
até às 15:44 do dia 27/03/2625.

Enviar proposta de preço atualizada confirme item 3.7. do termo de referência, no prazo de até Zhoras, no

campo próprio do sistema. Sob pena de desclassificação do lote



27/03/2025 - 14:25:10 Sistema O lote 0002 recebeu uma nova proposta readequada.

270312025 - 14:27 26 Sistema O lote 0005 recebeu uma nova proposta readequada.

27/03/2025 - 1625119 Pregoeiro informo que estaremos suspendo a sessão para analises das documentações, em anexos. e:

reabrindo dia 02/04/2025 as 10:00horas

02/04/2025 - 10:01:16 Pregoeiro Informo que por motivos de forças maio estaremos remarcando a reabertura da sessão para o dia

10/04/2025, as 10:00, hrs para da continuidade da mesma.

10/04/2025 - 10:01:59 Pregoeiro Informo que por motivos de forças maior estaremos remargando a reabertura da sessão para 0 dia

16/04/2025, as 16:00, hrs para da continuidade da mesma.

16/04/2025 - 08:59:56 Pregoeiro bom dia! conformo foi informado estaremos reabrindo a sessão para da continuidade da mesma.

16/04/2025 - 13 38:43 Pregoeiro A SESSÃO ESTÁ SUSPENSA, E INFORMO QUE DEVIDO O FERIADO DA SEMANA SANTA,

ESTAREMOS REABRINDO A SESSÃO SOMENTE DIA 23/04/2025, AS 14:00HORAS, PARA DA

CONTINUIDADE DA MESMA.

23/04/2025 - 11:45:44 Sistema O fomecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para 0 lote 0001.

23/04/2025 - 11:48:52 Sistema O fomecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o lote 0002

23/04/2025 - 11:46:03 Sistema O fornecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o lote OCO3,

28/04/2025 - 11:48:10 Sistema O fornecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME deciarou intenção de recurso para o lote DOS.

23/04/2025 - 12:44:57 Sistema O fomecedor REICAR PECAS LTDA - EPPISS declarou intenção de recurso para o lote 0001

23/04/2025 - 12:42:05 Sistema O fornecedor REICAR PECAS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote 0002.

23/04/2028 - 412.42:14 Sistema O fomecedor REICAR PEÇAS LTDA - EPP/SS deciarou intenção de recurso para o lote 0005.

23/04/2025 - 12:42:21 Sistema O fomecedor REICAR PECAS LTDA - EPPISS declarou intenção de recurso para o fote 0004.

28/04/2025 - 12:42:27 Sistema O fomecedor REICAR PECAS LTDA - EPPISS declarou intenção de recurso para o lote 0005.

23/04/2025 - 14:04:01 Pregoeiro boa tarde! onterme fui informado no CHAT, estaremos reabrindo a sessão para da continuidade da mesma.

23/04/2025 - 14.05:57 Pregoeiro O SETOR DE LICITAÇÕES, com análise técnica do responsável pelo setor demandante, por intermédio do
Agente de Contratação designado srº Raimundo Carvalho de Macedo, neste ato vem apresentar suas
considerações para revogação do Processo licitatório em epigrate, pelos motivos em anexos.

28/04/2025 - 14:07:25 Sistema O processa foi Cancelado por iniciativa do pregoeiro

23/04/2025 - 14:07:25 Sistema Motivo: O SETOR DE LICITAÇÕES, com análise técnica do responsável pelo setor demandante, por
intermédio co Agente de Contratação designada srº Raimundo Carvalho de Macedo, neste ato vem
apresentar Suas considerações para revogação do Processo licitatório.

23/04/2025 - 14:07.25 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo itermo de revogação de licitação 000044.pdf) em 23/04/2025 às 14:07.

23/04/2025 - 18.12:55 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO.puf) em 23/04/2025 às 18:12.

LI Ea
DAN AC ART HONDE MACEDOEma Sego

CICERA(LVES SILVA

Apoio

FRANCISCO DE

Apoio
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Termo de Cancelamento
Prefeitura Municipal! de Senador La Rocque
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

Registro de Preços Eletrônico - 004/2025

Processo Cancelado no dia 23/04/2025 às 14:07:25 pelo seguinte motivo: O processo foi Cancelado por
iniciativa do Pregoeiro. Justificativa: O SETOR DE LICITAÇÕES, com análise técnica do responsável pelo
setor demandante, por intermédio do Agente de Contratação designado srº Raimundo Carvalho de Macedo,
neste ato vem apresentar suas considerações para revogação do Processo licitatório.

Datas Relevantes
Publicado inicio de Propostas Limite de impugnação Final de Propostas Início da Sessão

17/03/2025 19:02 1714D3/2025 19:20 24/03/2025 23:59 2710312025 09:30 27/03/2028 10:00

Lotes Licitados
Lote Item Descrição v. Referência Qtde Unidade Observações Julgamento

0001

foot VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM 83.644,33 1 UN Cancelado Menor
PLACA - SECRETÁRIA DE Preço
EDUCAÇÃO

o0oz VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM B3,644,33 1 UN Caneeiado Menor
PLACA 2 - SECRETARIA DE Preço
EDUCAÇÃO

ocos VEÍCULO. MICRO-ÔNIBUS VOLARE, 83.044,33 1 UN Cancelado Menor
PLAÇA: HPP-3912 - SECRETARIA Preço
DE EDUCAÇÃO

ogos VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES 83.644,38 1 UND Cancelado Menor
BENZ, PLACA: PTA-7220 - Preço
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

0005 VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: 83.644,33 1 UN Cancelado Menor
Ojv-0223- SECRETARIA DE Preço
EDUCAÇÃO

006 VEÍCULO. ÔNIBUS VOLKS, PLACA: B3.644 33 1 UN Cancelado Menor
PTB-0642- SECRETARIA DE Preço
EDUCAÇÃO

VALOR TOTAL ESTIMADO 501.865,08

aooz

0001 VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, 35.218,66 1 UND Cancelado Menor
PLACA: PBL-2291. - SECRETARIA Preço
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

o0o2 VEÍCULO: FIAT UNO VIVACE 1.0. 30.816,33 1 UND Cancelado Menor
SEM PLACA. - SECRETARIA DE Preço
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ovos VEÍCULO: CITROEN, PLACA: PTM- 33.457,73 1 UN Cancelado Menor
4935 ANO: 2018. - SECRETARIA DE Preço

ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALOR TOTAL ESTIMADO 29.492,72

coa
door VEÍCULO: AMBULÂNCIA HILLUX 74.839,66 4 UN Cancelado Menor

PLACA; PSR-5087. - SECRETARIA Preço
DE SAÚDE

ogoz VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT 74.839,66 1 UND Cancelado Menor
MASTER, SEM PLACA ANO! 2021. - Preço
SECRETARIA DE SAÚDE

avos VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT 74.839,66 1 UN Cancelado Menor
MASTER, PLACA: ROQ-3107. - Preço
SECRETARIA DE SAÚDE

0004 VEÍCULO: AMBULÂNCIA 74.839,66 1 UN Canceiado Menor
MERCEDES SPRINTER, SEM

| Preço
PLACA, - SECRETARIA DE SAUDE

0005 VEÍCULO: VAN FIAT DUCATO, SEM 74.830,06 + UN Cancelado Menor
PLACA. - SECRETARIA DE SAUDE Preço

copos VEÍCULO: VAN RENAULT MASTER 7a 839,66 1 UN Cancelado Menor
SEM PLACA ANO: 2024. - Preço
SECRETARIA DE SAUDE

PORTAL utenticidade do documento pode ser verlicada no site hips:fvalidaarguivo portaldecompraspublicascom br
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N

0097 VEÍCULO. CAMINHONETE 1.-200 74.839,66 1 UND Cancelado Menor O,
TRITON SEM PLAÇA. - SECRETARIA Preço
DE SAUDE

VALOR TOTAL ESTIMADO 523.877,62

0004

0001 VEÍCULO. CAMINHÃO CAÇAMBA 105.656.00 1/UN Cancelado Menor
IVECO. - SECRETARIA DE Preço

INFRAESTRUTURA

0002 MÁQUINA: PATROL XCMG. - 195.656,00 1 UN Cancelado Menor
SECRETARIA DE Preço
INFRAESTRUTURA

D0o3 MÁQUINA: PATROL CASE. - 105.656,00 1 UND Cancelado Menor
SECRETARIA DE Preço
INFRAESTRUTURA

0004 MAQUINA: RETROESCAVADEIRA 105.658,00 + UN Cancelado Menor
JCB, - SECRETARIA DE Preço

INFRAESTRUTURA

0005 MÁQUINA: CARREGADEIRA 105.656,00 + UND Canceiado Menor
LIN3ODKV, ANO 2023. - Preço

SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

VALOR TOTAL ESTIMADO 528.280,00

c005

oD01 MÁQUINA: TRATOR GIRICO JHON 88.046.65 1 UND Cancelado Menor
DEERE. - SECRETARIA DE Preço
AGRICULTURA

D002 MÁQUINA: TRATOR GIRICO NEW 88.046,66 1 UND Cancelado Menor
HOLLAND, - SECRETARIA DE Preço
AGRICULTURA

VALOR TOTAL ESTIMADO 176.093,32

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

17/03/2025 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 004.2025 - PEÇAS, pdf

23/04/2025 termo de revogação de licitação  000044.pdf

23/04/2025 TERMO DE REVOSAÇÃO DE LICITAÇÃO. par

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

27/03/2025 - 11:33:19 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1.3.4 do processo.
Atesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/03/2025 - 1133/19 Envio de Propostas
Readequadas004/2025

Você recebeu um navo pedido de negociação nos itens 2.5 do processo 004/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/03/2028 - 12:29:01 Você recebe uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo 004/2025

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/03/2025 - 12:30:36 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0003 do processo 004/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

2703/2025 - 12:32:07 Você recebeu uma nova proposta readequada no iate DOQ4 do processo 004/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/03/2025 - 13:43:54

27/03/2025 - 13.44:20

Envio de Propostas Readequadas
004/2025

Envio de Propostas Readequadas
004/2025

Foi solicitado a proposta readequada/documentos de habilitação para o item Íote 0002. O
prazo de envio é até às 15:43 do dia 27/03/2025.

Foi solicitado a proposta readequada/documentos de habilitação para o item tote 0005. O
prazo de envio é até às 15:44 do dia 27/03/2025.

27/03/2025 - 14:25.10 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0002 do processo 004/2025.

Acesse o seu ambiante logado para verificar os detalhes.

2703/2025 - 14:27:28 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0005 do processo 004/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Fornecedor ENPJCPF Data Modelo Marca! Fabricanto Quantidade Lance

PORTA L A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/'validaarquivo. portaidecompraspublicas.com br
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MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL/ 1 78.625,67 R$ 78.625.6
LTDA 8 15:23:55 GENUINO

NOSSO POSTO DE 22.910,0220001- 27/03/2025 - x Meritor 1 76.952,78 R$ 76.952,78 Si

MOLAS LTDA 21 08:46:48

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 25/03/2025 - ivECO IVECO 1 83.600,00 R$ 83.600.00 Sim

7” 18:00:55

ORIGINAL AUTO 35.746.723/000t- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 71.097,58 R$71.097,68 Não
PEÇAS E SERVICOS. 19 09:35.49 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.118.083/0001- 26/03/2025 - ÔNIBUS MARCA 1 77.789,23 R$77.789,23 Sim

COMERCIO E 45 14:45:06
SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19.749,2240001- 26/03/2025 - x NAKATA 1 83.644,33 R$ 83.644,33 Sim

TRANSPORTES E] 16:57:05
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37.794.6985/0001- 27/03/2025 - ÔNIBUS IVECO PEÇAS 1 10,00 R$ 10,00 Sim

CENTER LTDA 30 01:14:38 GENUINAS

LOTE 0001 - ITEM 0002 - VEÍCULO: ÔNIBUS IVECO, SEM PLACA 2 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Fomecedor CNPJICPE Data Modelo Marca! Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
12312006

MIX AUTO PECAS 50.091 .368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL 1 78.625,67 R$ 78.625,57 Sim

LTDA EEjo) 1523:55 GENUINO

NOSSO POSTO DE 22.91D.022/0001- 27/03/2025 - x Mentor 1 7e 952,78 R$ 76.952,78 Sim

MOLAS LTDA 21 08:47:19

REICAR PECAS LTDA  07,148.548/0001. 26/03/2025 - IVECO IVECO 1 83.600,00 R$ 83.600,00 Sim

7 18:00:55

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 71.097,88 R$ 71.097,68 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:49 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.115.083/0001- 26/03/2025 - ÔNIBUS IVECO 1 77.789,23 R$ 77.789,23 Sim

COMERCIO E 14:45:06
SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19,749. 221/0001- 26/03/2025 - x NAKATA 1 83.644,33 R$ 23,644,33 Sim

TRANSPORTES 16:56:59
EIRELL

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/00D1- 27/03/2025 - ÔNIBUS IVECO PEÇAS 1 t0,00 R$140,00 Sim
CENTER LTDA 011138 GENUINAS

LOTE 0001 - ITEM 0003 - VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS VOLARE, PLACA: HPP-3912 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Fomecedor CNPJICPE Data Modelo Merca/ Fabricante Quantidade Lance Velor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 78.625,87 R$78.62567 Sim
LTDA 15:23:55 GENUINO

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001. 27/03/2025 - x Nakata 1 76.952,78 R5 76.952,78 Sim
MOLAS LTDA a 08:47:40

REICAR PECAS LTDA — 07.148.549/0001- 26/03/2025 - MICRO-ONIBUS MICRO-ONIBUS 1 83.600,00 R$ 83.800,00 Sim

7 18:00:55 VOLARE VOLARE

ORIGINAL AUTO 35.745.723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 71.097,88 R$ 71.097,68 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35.49 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - ÔNIBUS IVECO 1 77.789,28 R$ 77.789,23 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIAÇÃO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x NAKATA 1 83.644,33 R$ 8364433 Sim
TRANSPORTES 95 2:02:30
EIRELt

PERFORMANCE AUTO 37.794.685/0001t- 27/03/2025 - MICRO-ÔNIBUS PEÇAS 1 10,00 R$ 10,00 Sim
CENTER LTDA O 01:11:38 VOLARE. GENUINAS

LOTE 0901 - ITEM 0004 - VEÍCULO: ÔNIBUS MERCEDES BENZ, PLACA: PTA-7220 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Fomecedor CNPJICPE Data Modeto Marca/ Fabricante Quantidade Lanca Valor Total LC
123/2006

MIX ALTO PECAS 50.091.368/0001. 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 78.825,67 R$ 78.625,67 Sim
LTDA 80 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148549/0001- 26/03/2025 - MICRO-ONIBUS MICRO-ONIBUS 1 83.600,00 R$ 83.600,00 Sim

7 18:00:55 BENZ BENZ

NOSSO POSTO DE. 22.910.022/0001- 27/03/2028 - x Nakata 1 76.952,78 R$ 78.952,78 Sim
MOLAS LTDA 08:48:00

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 26/03/2025 - PEÇA DE. ORIGINAL 1 71.097,68 R$71.097,68 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:49 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43119.083/0001- 26/03/2025 - ÔNIBUS VOLARE 1 77.789,23 R$ 77.789,23 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

PORTAot LIGAs
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VIACÃO JL 19.749.221/0001-
TRANSPORTES
EIRELi

PERFORMANCE AUTO 37.794,695/0001-
CENTER LTDA o

28/03/2025 -
16:59:12

27/03/2025 -
01:11:38

x NAKATA 1

ÔNIBUS PEÇAS 1

MERCEDES GENUINAS
BENZ

83.644,33

10,00

LOTE 0004 - ITEM 0005 - VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: OIV-0223 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Fomecedor CNPJCPF Data Modelo Marca/Febricanto  Quantidada Lanca Valor Total LG
1232006

MIX AUTO PECAS 50,091,388/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL 1 78.625,87 R$ 78.625,67 Sim
LTDA 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA 07. 148.549/0001- 26/03/2025 - ONIBUS VOLKS ONIBUS VOLKS 1 83.600,00 R$ 83.600,00 Sim
18:00:55

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x skKS 1 76.952,78 R$ 76.952,78 Sim
MOLAS LTDA 2a 08:48:19

ORIGINAL AUTO 35.748.723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 71.097,68 R$71,097,88 Não
PEÇAS E SERVICOS 18 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43,119.083/0001- 26/03/2025 - ÔNIBUS MERCEDES 1 77.789,23 R$77.789.23 Sim
COMERCIO E 45 14:45:06 BENZ

SERVICOS LTDA

VIACÃO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x NAKATA 1 83.644,33 R$ 83.644,33 Sim
TRANSPORTES as 17:02:50
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37784.695/0001- 27/03/2025 - ÓNISUS VOLKS PEÇAS 1 10,00 R$10,00 Sim
CENTER LTDA 30 01:11:39 GENUINAS

LOTE 0001 - ITEM 0006 - VEÍCULO: ÔNIBUS VOLKS, PLACA: PTB-0642 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Fomecedor CNPJCPF Data Modelo Marca Fabricante Quantidade Lanca Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL? 1 78.625,67 R$78.625,67 Sim
LTDA 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025 - ONIBUS VOLKS ONIBUS VOLKS 1 83.800,00 R$ 83.600,00 Sim
ECA 18:00:55

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x SKS 1 76.952,78 R$ 78.952,78 Sim
MOLAS LTDA 21 08:48:36

ORIGINAL AUTO 35.745. 723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 71.097,88 R$ 71.097,68 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - ônus VOLHS 1 FT. 789,23 R$ 77.789,23 Sim
COMÉRCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIACÃO dL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x NAKATA 1 83.644,33 R$ 83.644,33 Sim
TRANSPORTES 95 17:02:06
EIRELE

PERFORMANCE AUTO 37,794,695/000t- 27/03/2025 - ÔNIBUS VOLKS PEÇAS 1 10,00 R$ 10,00 Sim
CENTER LTDA O 011139 GENUINAS

LOTE 0002 - ITEM 0001 - VEÍCULO: CITROEN AIRCROSS, PLACA: PBL-2291. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fornecedor cNPdicPr

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001-
LTDA Bo

REICAR PEÇAS LTDA 07.148 549/0001-

NOSSO POSTO DE 22.910,022H0001-
MOLAS LTDA 21

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001-
PEÇAS E SERVICOS 18
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001-
COMERCIO E

SERVICOS LTDA

VIAÇAO JL 18.749.221/0001-
TRANSPORTES os
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794.685/0001-
CENTER LTDA 30

Data

24/03/2025 -
15.23.55

26/03/2025 -
18:00:55

27/03/2025 -
08:48:18

26/03/2025 -
09:35,50

26/03/2025 -
14:45:06

26/03/2025 -
17:06:18

27/03/2028 -
01:11:39

Modelo Marca Fabricanto Quantidade

DIVERSOS ORIGINAL! 1

GENUINO

AIRCROSS CITROEN 1

x Citroparts 1

PEÇADE | ORIGINAL 1

REPOSIÇÃO

AÍRCROSS VOLHS 1

x Citroparts 1

CITROEN PEÇAS 1

AIRCROSS, GENUINAS

Lance

33.105,54

35.200,00

2.401,17

29.583.67

32.753,35

35.218,66

10,00

Valor Total

R$ 33.705,54

R$ 35.200,00

R$ 32.404,17

R$ 29.583,67

R$ 32.753,35

R$ 36.218,06

R$ 10,00

LC
123/2006

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

LOTE 0002 - ITEM 0002 - VEÍCULO: FIAT UNO VIVACE 1.0, SEM PLACA. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Fomacador CNPJICPE Data Modelo Marca/Fabricanto Quantidade Lance

4 autenticidade do documento pode ser verificada na site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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MIX AUTO PECAS 50 091.388/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! t 28.967,35 R$ 28.967,

LTDA ao 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025 - UNO VIVACE FIAT 1 30.800,00 R$ 30.800,00

7 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x Fiat 1 28.351,02 R$ 28.351,02

MOLAS LTDA Pal 08:49:45

ORIGINAL AUTO 35.745.723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE
|

ORIGINAL 1 25.885,71 R$ 25.885,71 Não

PEÇAS E SERVICOS 18 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - UNO CITROEN 1 28.659,19 R$ 28.659,19 Sim

COMERCIO E as 14:45:06
SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19.749.22400D1- 26/03/2025 - x FIAT 1 30,816,33 R$ 30.818,33 Sim

TRANSPORTES 95 17:06:55
FIRELE

PERFORMANCE AUTO 27 794.695/0001- 27/03/2025 - FIAT UNO PEÇAS 1 10.00 R$ 10,00 Sim

CENTER LTDA 30 04:11:39 VIVACE 1,0 GENUINAS

LOTE 0002 - ITEM 0003 - VEÍCULO: CITROEN, PLACA: PTM-4935 ANO: 2018. - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fomecador CNPJ/CPF Data Modelo MarcafFabricanto Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.3680001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 31.450,27 R$ 31.450,27 Sim

LTDA so 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.849/0001. 26/03/2025 - CITROEN CITROEN 1 33.400,00 R$ 33.400,00 Sim

7 18:00:56" NOSSO POSTO DE 22.91D.022/0001- 27/03/2028 - x Citroparts 1 30.781,11 R$30.781,11 Sim

MOLAS LTDA 2 08:50:07

ORIGINAL AUTO 35.746.72W0001- 26/03/2025 - PEÇA DE
|

ORIGINAL 1 28.104,49 R$ 28.104,49 Não

PEÇAS É SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - CITROEN FIAT 1 31.115,69 R$ 31.115,69 Sim

COMERCIO E as 14:45:06
SERVICOS LTDA

MVIACAO JL 19.749.221/0001- 28/03/2025 - x Citroparis 1 33.457,73 R$ 33.457,73 Sim

TRANSPORTES 95 17:07:38
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - CITROEN PEÇAS 1 10,00 R$10,00 Sim

CENTER LTDA 30 01:11:39 AIRCROSS. GENUINAS

LOTE 0003 - ITEM 0001 - VEÍCULO: AMBULÂNCIA HILLUX, PLACA; PSR-5097. - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecedor CNPJICPE Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lenca Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.388/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 70.349,28 R$70.345,28 Sim

LTDA so 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025 - HILLUX HILLUX 1 74.800,00 R$ 74.800,00 Sim

7” 18:00:56 AMBULANCIA AMBULANCIA

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x Toyoparts 1 68.852,49 R$ 68.852,48 Sim

MOLAS LTDA 2 08:51:22

ORIGINAL AUTO 36.748.723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE |
ORIGINAL 1 83.613,71 R$63.613,71 Não

PEÇAS E SERVICOS 18 09:35.50 REPOSIÇÃO

q" AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43119.083/0001- 26/03/2025 - HILLUX CITROEN 1 65.600,88 R$ 69.600,88 Sim

COMÉRCIO E 45 14:45:06
SERVICOS LTDA

MACAO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x Toyoparts 1 74.839,66 R$ 74.832,66 Sim

TRANSPORTES [e] 17:08:12
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37794.6950001- 27/03/2025- AMBULÂNCIA PEÇAS 1 10.00 R$140,00 Sim

CENTER LTDA 30 otI39 HILLUX GENUINAS

LOTE 0003 - ITEM 0902 - VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021, - SECRETARIA DE SAUDE

Fomecedor CNPJIGPF Data Modelo Marca/ Fabricanto Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 70.349,28 R$ 70.349,28 Sim
LTDA so 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148,549/000t- 26/03/2025 - RENAULT RENAULT 1 74.800,00 R$ 74.800,00 Sim
77 18:00:56 MASTER MASTER

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x Renotech 1 68.852,49 R$ 68.952,49 Sim
MOLAS LTDA 2 08:51:39

35.745.723/0601- 26/03/2025 - PEÇA DE
|

ORIGINAL 1 63.613,71 R$ 63.613,71 Não
1 09:35:50 REPOSIÇÃO

AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.0830001- 28/03/2025 - MASTER TOYTA 1 89.600,88 R$ 69.600,88 Sim

COMERCIO E 45 14:45:08
SERVICOS LTDA

PORTAL Spyentigdado co documento pode ser vaicada no si Ape Avalidasrquivo ponaldecompraspublicascom br
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VIACÃO Je 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x Renotech 1 74.839,66
TRANSPORTES 95 17:09:56
EIRELE

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - AMBULÂNCIA PEÇAS 1 40,00

CENTER LTDA 30 01:11:39 RENAULT GENUINAS
MASTER

LOTE 0003 - ITEM 0003 - VEÍCULO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER, PLACA: ROQ-3107. - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecedor CNPJPF Data Modelo Marca Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
12312006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL/ 1 70.349,28 R$ 70.349,28 Sim

LTDA so 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/000%- 26/03/2025 - RENAULT RENAULT 1 74.800.00 R$ 74.800,00 Sim

7 18:00:56 MASTER MASTER

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x Renotech 1 68.852,49 R$ 68.852,49 Sim

MOLAS LTDA 21 08:51:57

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 83.613,71 R$ 63.613,71 Não

PEÇAS E SERVICOS 18 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119,083/0001- 26/03/2025 - MASTER RENAULT 1 69.600,88 R$ 69.600,88 Sim

COMERCIO E 45 14:45:06
SERVICOS LTDA

VIAÇÃO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x Renotech 1 74.839,66 R$ 74.839,66 Sim

TRANSPORTES 95 17410.27

EIREL)

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001. 27/03/2025 - AMBULÂNCIA PEÇAS 1 10,00 R$10,00 Sim

CENTER LTDA 30 04:11:39 RENAULT GENUINAS
MASTER

LOTE 0003 - ITEM 0004 - VEÍCULO: AMBULÂNCIA MERCEDES SPRINTER, SEM PLACA, - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecedor CNPJ/CPF Data Modeto Marca! Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2008

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 70.349,28 R$ 70.349,28 Sim

LTDA 80 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001- 26/03/2025 - MERCEDES MERCEDES 1 74.800,00 R$ 74,800.00 Sim

7 18:00:56 SPRINTER SPRINTER

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x Amiance 1 68.852,49 R$68.85249 Sim

MOLAS LTDA Pal 08:52:35

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 26/03/2025 - PEÇA DE | ORIGINAL 1 63.613,71 R$63.613,71 Não

PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - SPRINTER RENAULT 1 69.600,88 R$ 69.600,88 Sim

COMERCIO E 45 14:45:06
SERVIÇOS LTDA

VIAÇAO JL 19,749.221/0001- 26/03/2025 - x Allance 1 74.839,66 R$ 7483966 Sim

TRANSPORTES 95 aztno
EIREL)

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/09/2025 - AMBULÂNCIA PEÇAS 1 10,00 R$ 10,00 Sim

CENTER LTDA 30 011139 MERCEDES GENUINAS
SPRINTER

LOTE 0003 - ITEM 9005 - VEÍCULO: VAN FIAT DUCATO, SEM PLACA, - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecador CNPJICPE Data Modelo Marca Fabricante Quantidade Lenta Valor Total LC
123/2006

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL 1 70.349,28 R$70.345.28 Sim

LTDA 8o 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA — 07.448.549000t- 26/03/2025 - DUCATO VAN FIAT 1 74.800,00 R$ 74.800,00 Sim
7 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2028 - x Fiat 1 68.852,49 R$68.852.49 Sim

MOLAS LTDA 21 08:53:14

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 26/03/2025 - PEÇADE ORIGINAL 1 63.613,71 R$63513,71 Não

PEÇAS E SERVICOS 18 08:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43,119.083/0001- 26/03/2025 - DUCATO MERCEDES 1 89.600,88 R$ 69.600,88 Sim

COMERCIO E 45 14:45:06 BENZ

SERVICOS LTDA

MAÇÃO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x FIAT 1 74.839,66 R$ 74.838,68 Sim

TRANSPORTES 95 171140
EIREU

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - VAN FIAT PEÇAS 1 10,00 R$ t0,00 Sim

CENTER LTDA so 011139 DUCATO GENUINAS

LOTE 0003 - ITEM 0006 - VEÍCULO: VAN RENAULT MASTER, SEM PLACA ANO: 2021. - SECRETARIA DE SAÚDE

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo portaldecompraspublicas com.br
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Fomecedor CNPJICPF Data Modelo Marca! Fabricante Quantidade Lance

MIX AUTO PECAS 50.091.388/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL 1 70.349,28 R$ 70.349,28

LTDA so 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA 07.148.549/0001- 26/03/2026 - RENAULT RENAULT 1 74.800,00 R$ 74.800,00

7 18:00.58 MASTER MASTER

NOSSO POSTO DE 22.916.022/0001- 27/03/2025 - x Renotech 1 68.852,49 R$ 68.852,49 Sim

MOLAS LTDA 21 08:53:32

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 26/03/2025 - PEÇA DE ORIGINAL 1 63.613,71 R$63613,71 Não

PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - MASTER FIAT 1 89.600,88 R$ 68.600,88 Sim

COMERCIO E as 14:4506
SERVICOS LTDA

VIACAO JL 48.749.224H0001- 26/03/2025 - x Renotech 1 74.839,86 R$ 74.839,66 Sim

TRANSPORTES 95 171243
EJRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/09/2025 - VAN RENAULT PEÇAS 1 10,00 R$ 10,00 Sim

CENTER LTDA so 0141139 MASTER GENUINAS

LOTE 0003 - ITEM 0007 - VEÍCULO: CAMINHONETE L-200 TRITON SEM PLACA. - SECRETARIA DE SAÚDE

Fomecedor CNPJCPF Data Modeio Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2008

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINALI 1 70.348,28 R$ 70.349,28 Sim

LTDA eo 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.548/0001- 26/03/2025. TRITON L.200 1 74.800,00 R$ 74.800,00 Sim

EA 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.0400220001- 27/05/2025- x Mitsubishi 1 68.852,49 R$ 68.852,49 Sim

MOLAS LTDA 1 08:53:46

ORIGINAL AUTO 35746.7230001- 26/032025-  PEÇADE |
ORIGINAL 1 ca6137t R$€3.613,71 Não

PEÇASE SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43,118.083/0001-  26/03/2025- 1200 RENAULT 1 89.600,88 R$ 69.600,88 Sim

COMERCIO E 45 14:45:06
SERVICOS LTDA

VIAÇAO JL 49.749.221/0001- 26/03/2025- X Mitsubishi 1 74.839,66 R$ 74.839,66 Sim

TRANSPORTES 96 171347
EIREU

PERFORMANCE AUTO 37.704.695/0001-  27/03/2025-  CAMINHONETE | PEÇAS í 19,00 R$140,00 Sm

CENTER LTDA 30 01:11:38 1:200 TRITON GENUINAS

LOTE 0004 - ITEM 0001 - VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Fomecedor CNPJICPE Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
1223/2008

MIX AUTO PECAS 50.091.388/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL 1 99.315,64 R$ 99,315,64 Sim

LTDA s 15:23:55 GENUINO

REICAR PECAS LTDA 07.148.549/000t. 26/03/2025 - Iveco CAÇAMBA 1 105.600.00 R$ 105.600,00 Sim

7” 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.916.022/0001- 27/03/2025 - x Mentor 1 97.203,52 R$ 97.203.52 Sim

MOLAS LTDA 2t 08:54:21

ORIGINAL AUTO 35.746. 723/000t- 28/03/2025 - PEÇADE
|

ORIGINAL 1 89.316,64 R$ 99.316,64 Não

PEÇAS E SERVIÇOS 18 05:36.50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - IVECO MITSUBISHI 1 98.260,08 R$ 928.260,08 Sim

COMERCIO E 45 14:45:08
SERVICOS LTDA

MIAÇAO J 49,749.221/0001- 28/03/2025 - x MERIFOR 1 105.656,00 R$ 105.658.00 Sim

TRANSPORTES 95 17:44:41
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - CAMINHÃO PEÇAS 1 10,00 R$ 10,00 Sim

CENTER LTDA 30 01:11:39 CAÇAMBA IVECO  GENUINAS

LOTE 0004 - ITEM 0002 - MÁQUINA: PATROL XCMG. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Fomecedor CNPHCPFE Data Modalo Marca! Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2008

MIX AUTO PECAS 50,091. 368/000t- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL? 1 99.316,64 R$ 88.318,64 Sim

LTDA eo 15:23:56 GENUÍNO

REICAR PECAS LTDA  07.148.548/0001- 26/03/2025 - PATROL XCMG PATROL XCMG 1 405.800,00 R$ 105.600,00 Sim

Ea 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.940.022/0001- 27/03/2025 - x XCMG 1 97.203,52 R$ 97.203,52 Sim

MOLAS LTDA 2 08:54:39

ORIGINAL AUTO 35,746.723/0001- 28/03/2025 - PEÇA DE ORIGINAL 1 99.316,64 R$99.316.64 Não
PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

PORTA A autenticidade do documento pode ser verificada no site hijps:/validaarquivo, portaldecompraspublicas.combr
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MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - PATROL IVECO 1 98.260,08

COMERCIO E 45 14:45:06
SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x XCMG 1 105.656,00 R$ 105.656,00

TRANSPORTES 95 17:16:57
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - PATROL XCMG PEÇAS 1 10,00 R$ 10,00

CENTER LTDA 30 Dotado GENUINAS

LOTE 0004 - ITEM 0003 - MÁQUINA; PATROL CASE. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Fomecedar CNPJICPF Data Modelo Marca! Fabricante Quaniidade Lança Valor Total

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL 1 99.318,64 R$ 99.316,64

LTDA E 15:23:56 GENUINO

REICAR PECAS LTDA 07.148.5490001- 26/032025-  PATROLCASE | PATROL CASE 1 105.600,00 R$ 105.600,00

7” 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001-  27/032025- X Case 1 97.203,52 R$ 97.203,52

MOLAS LTDA 2” 08:54:51

ORIGINAL AUTO 35,746.723/0001-  26/032025- PEÇADE | ORIGINAL 1 89.318,64 R$ 99.316,64

PEÇAS E SERVICOS 18 08:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/052025- CASE XCMG 1 98.260,08 R$ 98.260,08

COMERCIO E as 14:45:06
SERVICOS LTDA

VIAÇÃO dL 19749.221/0001- 26/032025- x 1 105.856,00 R$ 105.658,00

TRANSPORTES 95 17:17:48
EIREL)

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025- PATROLCASE PEÇAS 1 19,00 R$ 10.00

CENTER LTDA o 01:11:39 GENUINAS

Sim

Sim

Sim

LOTE OGU - ITEM 0004 - MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Fomecedor CNPJAPF Data Modelo Marca Fabricanto Quantidade Lance Vator Total

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 99.316,64 R$ 99,316,64
LTDA so 15:23:56 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/000t- 26/03/2025 - RETROESCAVADEIRRE TROESCAVADEIRA 1 105.600,00 R$ 105.600,00
7 18:00:56 JCB JCB

NOSSO POSTO DE. 22.910,022/0001- 27/03/2025 - x JBC 1 97.203,52 R$ 87.203,52
MOLAS LTDA 2 08:55:05

ORIGINAL AUTO 35.746.723/000t- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 95.316,64 R$ 99.316,64

PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:50 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/0001- 26/03/2025 - RETROESCAVADEIRASE 1 88.260,08 R$ 98.260,08

COMERCIO E 45 14:45:06
SERVICOS LTDA

VIAÇÃO JL 19.749.221/0004- 26/03/2025 - x JBC 1 105.856,00 R$ 105.556,00
TRANSPORTES 95 17.18.15
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37,794.695/0001- 27/03/2025 - RETROESCAVADEIREÇAS 1 10,00 R$ 10,00
CENTER LTDA 30 011438 JCB GENUINAS

Sim

Sim

LOTE 0004 - ITEM 0005 - MÁQUINA: CARREGADEIRA LW300KV, ANO: 2023. - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Fomecador CNPJCPF Data Modelo Marca! Fabricante Quantidade Lance Valor Total

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001-  24/03/2025- DIVERSOS ORIGINALY 1 99.316,64 R$ 99.316,54
LTDA 80 15:23:57 GENUINO

REICAR PECAS LTDA 07.148.549/0001- 26/03/2025- — CARREGADEIRA  CARREGADEIRA 1 105.600,00 R$ 105.600,00

” 18:00:56 Lwsookv Liy3ookv

NOSSO POSTO DE 22.910.022/000t- 27/03/2025- x XCMG 1 97.203,52 R$ 97.203,52
MOLAS LTDA 2 08:55:15

ORIGINAL AUTO 35.746.723/0001- 26/03/2025. PEÇADE ORIGINAL 1 99.349,64 R$ 99.316,64
PEÇAS E SERVICOS 18 05:35:51 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43. 149.083/000t.  26/03/2025-  LW300 JCB 1 98.260,08 R$ 98.260,08
COMERCIO E 45 14:45:06

SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19.749.221/0001- 2603/2025. X xcMG 1 105.658,00 R$ 105.658,00
TRANSPORTES 95 17:18:49
EIREL!

PERFORMANCE AUTO 37.794,695/0D01- 27/03/2025- — CARREGADEIRA PEÇAS 1 10,00 R$ 10,00

CENTER LTDA 30 01:11:39 LINSOOKV GENUINAS

LC
123/2006

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

LOTE 0005 - ITEM 0001 - MÁQUINA: TRATOR GIRICO JHON DEERE. - SECRETARIA DE AGRICULTURA

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verilicada no site hitps:/fvalidaarquivo portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 09:27:08

* oOnPRAS PÚNUCAS Código verificador: C7BAZE.



Fomecedor CNPJICPF Data Modeio Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total

MIX AUTO PECAS 50.091.368/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL” 1 82.763,86 R$ 82.763,86
LTDA so 15:23:57 GENUINO

REICAR PECAS LTDA  07.148.549/0001. 26/03/2025 - TRATOR GIRICO JHON DEERE 1 88.009,00 R$ 88.000,00 Sim

7 18:00.56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x Reman 1 Bt. 002,93 R$81.00293 Sim

MOLAS LTDA 21 08:55:48

ORIGINAL AUTO 35.746.723/000t- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 74.839,66 R5 74.839,66 Não

PEÇAS E SERVICOS 19 06:35:51 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.083/00D1- 26/03/2025 - TRATOR sOLG 1 81.883,39 R$ 81.883,39 Sim

COMERCIO E as 144506
SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x REMAN 1 88.045,66 R$ 88.046,65 Sim

TRANSPORTES 95 77:48:40
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794 695/0001. 27/03/2025 - TRATORGIRICO PEÇAS 1 12,00 R$ 10,00 Sim

CENTER LTDA 30 01:11:39 JHON DEERE GENUINAS

LOTE 9905 - ITEM 0002 - MÁQUINA: TRATOR GIRICO NEW HOLLAND. - SECRETARIA DE AGRICULTURA

Forecedor CNPJICPE Data Modelo Marca/Fabricanto Quantidade Lanca Valor Total LC
123/2008

MIX AUTO PECAS 50.091.288/0001- 24/03/2025 - DIVERSOS ORIGINAL! 1 82.763,86 R$ 82.763,86 Sim

LTDA Bo 152357 GENUINO

REICAR PECAS LTDA 07. 148.549/0001- 26/03/2025 - TRATOR GIRICO NEW HOLLAND 1 88.000,00 R$ 88.000,00 Sim

7 18:00:56

NOSSO POSTO DE 22.910.022/0001- 27/03/2025 - x Nexpro 1 si.002,803 R$ 81.002,93 Sim

MOLAS LTDA 2 08:55.58

ORIGINAL AUTO 35.746. 7230001- 26/03/2025 - PEÇADE | ORIGINAL 1 74.839,66 R$ 74.839,66 Não

PEÇAS E SERVICOS 19 09:35:51 REPOSIÇÃO
AUTOMOTIVOS LTDA

MULTIMIXER 43.119.0830001- 26/03/2025 - TRATOR JHON DEERE 1 81.883,39 R$81,88339 Sim

COMERCIO E 45 14:45:06
SERVICOS LTDA

VIACAO JL 19.749.221/0001- 26/03/2025 - x NEXPRO 1 88.046,66 R$ 88.045,66 Sim

TRANSPORTES 96 17:20:13
EIRELI

PERFORMANCE AUTO 37.794.695/0001- 27/03/2025 - TRATOR GIRICO PEÇAS 1 19,00 R$10,00 Sim

CENTER LTDA 30 01:11:39 NEW HOLLAND GENUINAS

Validade das Propostas
Fomeceador CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 35.746.723/0001-19 80 dias

PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA 37.794.695/0001-30 90 dias

VIACAO JL TRANSPORTES EIRELI 19.749.221/0001-95 80 dias

REICAR PECAS LTDA 07.1448.549/0001-77 120 dias

MIX AUTO PECAS LTDA 50.091.368/0001-80 S0 dias

NOSSO POSTO DE MOLAS LTDA 22.910.022/0001-21 80 dias

MULTIMIXER COMERCIO E SERVÍCOS LTDA 43, 112,083/0001-45 90 dias

inabilitados
Data Fomecedor cnPI Detalhe

2710312025 - 13:39:40 PERFORMANCE AUTO 37.784.695/0001-30 Item 0002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CENTER LTDA

Desclassificação: DESCLASSIFICADO NO LOTE POR NÃO APRESENTA PROPOSTA DE PREÇO ATUALIZADA CONFORME SOLICITADO.

2710312025 - 13:39:51 PERFORMANCE AUTO 37.744.695/0001-30 ttem 0005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
CENTER LTDA

Desciassificação: DESCLASSIFICADO NO LOTE POR NÃO APRESENTA PROPOSTA DE PREÇO ATUALIZADA CONFORME SOLICITADO.

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

A autenticidade do documento pode ser verificada no site hitps:/validaarquivo. portaldecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 09:27 08.

Código verificador C7BAZE



0001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Intenções de Recurso
CNPJ Datade Envio

07148549000177 - REICAR | 27/03/2025 - 10:40:07
PECAS LTDA

50091368000180 - MIX

AUTO PECAS LTDA

35746723000118 -

2710312025 - 10:41:24

27/08/2025 - 40:49:59
ORIGINAL AUTO PEÇAS E

SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

50091368000180 - MIX

AUTO PECAS LTDA
23/04/2025 - 11:45:44

07148549000177 - REICAR 23/04/2025 - 12 41:57
PECAS LTDA

Intenção

ESSE VALOR GANHO É INEXEQUÍVEL!

ESSE VALOR GANHO É INEXEQUÍVEL!

DELARAMOS INTENÇÃO DE RECURSO PARA O LOTE POIS O PREÇO
OFERECIDO PELO ARREMATENTE É INEXEQUÍVEL, IMPOSSÍVEL DE SER

PRETICADO.

Sr. Pregoeiro pedimos o cancelamento do devido certame em virtude da
plataforma PCP não ter respeitado o modo de disputa previsto no edital "MAIOR
DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE”, sendo que no POP a disputa ficou no
MENOR VALOR POR LOTE, tal fato se comprova com o valor estimado do
processo inicial que era R$ 1.829.509,64 e atualmente na ata dos vencedores o
valor do processo está de R$ 245,75. Em virtude desse equivoco por parte do
PCP nossa empresa foi prejudicada, e a empresa vencedora MULTIMIXER
COMERCIO E SERVICOS LTDA apresentou uma proposta totalmente inexequivel

pois o valor afertado por ela não trata-se de MAIOR DESCONTO PERCENTUAL
(3%) mais sim de MENOR VALOR POR ITEM (R$). Respeitando os principios da
legatidade, impessoalidade, isonomia e da vinculação ao edital, solicitação o
CANCELAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 004/2025 para que seja sanado

as devidas divergências

$r Pregoeiro visto que no EDITAL PAG 02 estabecele o criterio de julgamento
MENOR PREÇO e que a platartorma Indica o simboto R$ significando valores, não
existe motivo para cancelar o certame, apenas os preços inexequiveis.

Julgamento

Aguardando Julgamento

Aguardando Julgamento

Aguardando Julgamento

Aguardando Julgamento

Aguardando Julgamento

Chat
Data

27/03/2025 - 10:00.57

27/03/2025 - 10:01:44

27/03/2025- 10.01:45

27/08/2025 - 10.01:45

27/03/2025 - 10:02:03

27/03/2028 - 10.02:03

27/03/2025 - 10:02:08

27/03/2025 - 10:02:08

2710342025 - 10:02:16

2703/2028 - 10 02:16

27/03/2025 - 10:02:22

27/03/2025 - 10:02:22

27/03/2025 - 40.02:23

270312025 - 10:02.23

2H03/2028 - 10:08:47

27/03/2025 - 10:08.54

2710312025 - 10:09:15

27/03/2025 - 10:09:23

27/03/2025 - 10 10:00

270312028 - 10:10:19

27/03/2025 - 10:10:45

27/0312025 - 10:10:52

2708/2008 - 10:12:58

PORTAL

Apelido

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Frase

O processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas & o processo foi aberto

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

O processo utiliza q intervalo de tances de 0,01 %, Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo serã
desconsiderado.

O lote 0001 foi aberto pelo pregoeiro,

O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa

O lote 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

O tote 0092 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O lote 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

O lote 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O lote B0D4 foi aberto pelo pregoeiro.

O lote 004 tem empresas beneficiadas peta LC 123/2008 em sua disputa

O lote 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

O lote 0005 tem empresas beneficiadas pela EC. 123/2005 em sua disputa.

Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 49,85 para o lote DO01 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

O pedido de cancelamento do fance de R$ 49,85 para o lote 0001 foi aprovado pelo pregoeiro.

Foi solicitado o cancelamento do tance de R$ 29,95 para 0 lote 0002 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

O pedido de cancelamento do fance de R$ 29,95 para o lote 9002 foi aprovado pelo pregoeiro

Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 89.95 para o lote 0003 pelo fornecedor responsávei pela seu
registro

Foi solicitado o cancetamento do lance de R$ 49,90 para o lote 0004 pelo fomecedor responsável pelo seu
registro.

O pedido de cancelamento do lance de R$ 69,95 para o lots DOO3 foi aprovado pelo pregoeiro.

O pedido de cancelamento do lance de R$ 49,90 para o lote 0004 foi aprovado pelo pregoeiro.

O lote 6002 foi encerrado.

A autenticidade do documento pade ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 09:27:08.
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27/08/2025 - 10:17:15

27/03/2025 - 10:17:27

27/03/2025 - 10:47:28

27/03/2028 - 10:17:53

27/03/2025 - 10:17:57

27/03/2025 - 40:18:37

27/03/2025 - 1h 18:13

27/03/2025 - 10:1928

2710342025 - 10:19:38

27/03/2025 - 10:27:36

27/03/2025 - 10:27:58

2703/2025 - 40:28:25

27032025 - 10:28:40

2703/2025 - 40:30:02

27/03/2025 - 10:30:02

27/03/2025 - 10:30:02

27/03/2025 - 10:30:02

27/03/2025 - 10.30:02

27/03/2025 - 10:38:49

27/03/2025 - 10.39:34

2703/2025 - 10:39:42

27/03/2025 - 40:40:00

27/03/2025 - 10:40:07

27/03/2025 - 10:41:24

27/03/2025 - A. 41:33

27/03/2025 - 10:41.40

2710812025 - 10.41:55

27/03/2025 - 10:42:01

271032025 - F)4959

27/03/2025 - 10:50:09

27/03/2028 - 10:50:35

27/03/2025 - 19:50:54

27/03/2025 - 10.54:35

27/03/2025 - 10:54:35

2710312025 - 11,33:19

2703/2025 - 41:33:19

27/03/2025- 11:33 19

27/03/2025 - 113319

27/03/2025 - 11:33:19

27/03/2025 - 11:33:31

270312025 - 12:2901

2710812028 » 12:30:36

27/03/2025 - 12:32:07

27/03/2025 - 13:39:40

2710342025 - 13.38:40

PORTAL
& COMPRAS PULA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sisterna

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema
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registro.

Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 48,89 para o lote 0003 pelo fornecedor responsál
registro.

O pedido de cancelamento do lance de R$ 49,89 para o lote 0004 foi aprovado pelo pregoeiro.

O pedido de cancelamento do lance de R$ 49,89 para o late 0003 foi aprovado pelo pregoeiro.

O pedido de cancelamento da tancs de R$ 49,89 para o lote 0003 foi aprovado pelo pregoeiro.

Foi solicitado o cancetamento do lance de R$ 19,95 para o lote 0005 pelo fornenedor responsável pelo seu
registro.

Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 47,89 para o fote 0004 pelo fornecedor responsávet pelo seu
registro

O pedido de cancelamento do lance de R$ 47,99 para o lote 0004 foi aprovado pelo pregoeiro.

O pedido de cancelamento do lances de R$ 19,95 para o lote 0005 foi aprovado pelo pregoeiro.

O lote 0005 foi encerrado.

O lote 0004 foi encerrado.

O lote (003 foi encerrado.

O lote 00904 foi encerrado.

O lote 0001 teve como arrematante MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME com lance de R$
49,90,

O lote 0002 teve como arrematante PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA - ME com lance de R$ 30,00.

O lote 0003 teve como arrematante MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME com lance de R$
49.90.

O lote 0004 teve como arrematante MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME com lance de R$
48.00.

O tota 0005 teve como arrematante PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA - ME com lance de R$ 20,00.

O fomecedor REICAR PECAS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote D005,

O fomecedor REICAR PECAS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote DO94.

O fomecedor REIÇAR PECAS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote 0003.

O fomecedar REICAR PECAS LTDA - EPPISS declarou intenção de recurso para o lote 002.
O fomecedor REICAR PECAS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote 0091.

O fomecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o lote 0001.

O fornecedor MIX ALITO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o lote 0002.

O fornecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o lote D0O3.

O fornecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME dectarou intenção de recurso para q lote G004.

O fomecedor Mix AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o lote 0005.

O fornecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - DEMAIS declarou intenção
de recurso para o lote 0001

O fomecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - DEMAIS declarou intenção
de recurso para o lote 0002.

O fomecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - DEMAIS declarou intenção
de recurso para o lote 0003.

O fomecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - DEMAIS deciarou intenção
de recurso para o lote 0004,

O fomenedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - DEMAIS declarou intenção
de recurso para o lote 0005.

O fomecedor ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - DEMAIS deciarou intenção
de recurso para o lote 0005.

Foram solicitadas propostas readequadas para o lote 0001. O prazo de envio é até às 13:33 do dia
270312025

Foram solicitadas propostas readeguadas para o lote 0002. O prazo de envio é até às 13:33 do dia
2703/2025,

Foram solicitadas propostas readequadas para 0 lote 0003. O prazo de envio é até às 13:33 do dia
27/03/2025.

Foram solicitadas propostas readequadas para o fote 0004. O prazo de envio é até às 13:33 do dia
2708/2025.

Foram solicitadas propostas readequadas para o lote 0005. O prazo de envio é até às 13:33 do dia
27/03/2025.

Enviar proposta de preço atualizada conforme item 3.7. do termo de referência, no prazo de até 2horas, no
campo próprio do sistema. Sob pena de desclassificação do lote.

O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

O lote 0003 recebeu uma nova proposta readequada.

O lote 0004 recebeu uma nova proposta readequada

O fornecedor PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA foi desclassificado para o lote 0002 pelo pregoeiro.

Motivo. DESCLASSIFICADO NO LOTE POR NÃO APRESENTA PROPOSTA DE PREÇO ATUALIZADA
CONFORME SOLICITADO.
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27/03/2025 - 13:39:40 Sistema O lote 0007 tem como novo arrematante MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDAei48,00.

27/03/2025 - 13:39:51 Sistema O) fomecedor PERFORMANCE ALTO CENTER LTDA foi desclassificado para o lote 0C05 pefo pregoeiro.

27/03/2025- 13:39:51 Sistema Motivo: DESCLASSIFICADO NG LOTE POR NÃO APRESENTA PROPOSTA DE PREÇO ATUALIZADA, a
CONFORME SOLICITADO. S

27/03/2025 - 13:39:51 Sistema O lote 0005 tem como novo arrematante MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA com lance de R$
49.95,

27/03/2028 - 13:43:54 Sistema Foi solicitado a proposta readeguada/documentos de habilitação para o item lote 0002. O prazo de envio é
alé às 15:43 do dia 27/03/2025.

270312025 - 13:44 20 Sistema Foi solicitado a proposta readequada/documentos de habilitação para o item lote 0005. O prazo de envio é
até às 15:44 do dia 27/03/2025.

27/03/2025 - 13. 44:32 Pregoeiro Enviar proposta de preço atualizada conforme item 3.7. do termo de refer ência, no prazo de até 2horas, no
campo próprio do sistema. Sob pena de desclassificação do lots,

27/03/2025 - 14:25:10 Sistema O lote 0062 recebeu uma neva proposta readequada.

27/03/2025 - 14.27:26 Sistema O lote 0065 recebeu uma nova proposta readequada.

27/03/2025 - 16:25:19 Pregoeiro informo que estaremos suspendo a sessão para analises das documentações, em anexos. estaremos
reabrindo dia 02/04/2025, as 10:GChoras

02/04/2025 - 10:01:16 Pregoeiro informo que por motivos de forças maio estaremos remarcando a reabertura da sessão para o dia
40/04/2025, as 10:00, hrs para da continuidade da mesma.

40/04/2025 - 10:01.59 Pregoeiro informo que por motivos de forças maior estaremos remarcando a reabertura da sessão para o dia
16/04/2025, as 10:00, hrs para da continuidade da mesma.

16/04/2025 - 09.59:58 Pregoeiro bom dia! conformo foi informado estaremos reabrindo a sessão para da continuidade da mesma.

16/04/2025 - 13:36.13 Pregoeiro A SESSÃO ESTÁ SUSPENSA, E INFORMO QUE DEVIDO O FERIADO DA SEMANA SANTA,
ESTAREMOS REABRINDO A SESSÃO SOMENTE DIA 23/04/2025, AS 14:00HORAS, PARA DA

CONTINUIDADE DA MESMA.

23/04/2025 - 11:45:44 Sistema O fomecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o lote 0001,

23/04/2025 - 11:45:52 Sistema O fomecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para a lote OU02.

23/04/2025 - 11.48.03 Sistema O fomecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o lote 0003,

23/04/2025 - 11:46:10 Sistema O fomecedor MIX AUTO PECAS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o lote 0005.

2340412025 - 12.41:57 Sistema O) fomecedor REICAR PECAS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o jote 0001.

23/04/2025 - 12:42:05 Sistema O fomecedor REICAR PECAS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote 0002.

23/04/2025 - 12 42:14 Sistema O fomecedor REICAR PECAS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote 0003.

23/04/2025 - 12:42:21 Sistema O fomeceuor REICAR PECAS LTDA - EPPISS declarou intenção de recurso para o fote 0004,

23/04/2025 - 12:42:27 Sistema O fomecedor REICAR PECAS LTDA - EPPISS declarou intenção de recurso para o lote DOO5.

23/04/2025 - 14.04:01 Pregoeiro boa tarde: conforme foi informado no CHAT. estaremos reabrirdo a sessão para da continuidade da mesma.

23/04/2025 - 44:05:57 Pregoeiro O SETOR DE LICITAÇÕES, com análise técnica do responsável pelo setor demandante. por intermédio do
Agente de Contratação designado srº Raimundo Carvalho de Macedo, neste ato vem apresentar suas
considerações para revogação do Processo licitatório em epígrats, pelos motivos em anexos.

2340412025 - 14:07:25 Sistema O processo foi Cancelado por iniciativa do pregoeiro.

23/04/2025 - 14:07.25 Sistema Motiva: Q SETOR DE LICITAÇÕES, com análise técnica da responsável pelo setor demandante. por
intermédio do Agente de Contratação designado sºº Raimundo Carvalho de Macedo, neste ato vem
apresentar suas considerações para revogação do Processo licitatório.

23/04/2025 - 14:07:25 Sistema O Pregoeiro adicionou q arquivo (termo de revogação de licitação 000044 pdf) em 23/04/2025 às 14:07.

23/04/2025 - 18:12:55 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. pel) em 23/04/2025 às 18/12.

Tegoeiro

CICERA ALVER SILVA

Apoio

err? 28 E
+ FRANCISCO DE SOUSA REIS

Apoio
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PREFE 4

1
SENADOR

| LA ROCQUE
PATANHO LUMA CIOADE MELHOR

JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/20205
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025

“O SETOR DE LICITAÇÕES, com análise técnica do responsável pelo setor
demandante; por intermédio:do Agente de Contratação designado sr? Raimundo Carvalho de Macedo,

neste ato vem apresentar suas:considerações para revogação do Processo ligitatório em epígrafe, pelos
motivos abaixo expostos: Ah

Dad

Portal de Cómiiras Públicas.
: o. :

Ocorre que, na hora do cadastramento da forma de disputa não está sendo realizado
em consonáâficia ao edital MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, entendemos para não
ocorrer prejuízos a Administração Públicaé não ter licitantes Cados

cd

próprios atos, pela. constatação à
E

autotutela.

decorrente de erro no Portal de Compras Públicas suscetivo de Prejudsos futuros a Administração
Pública e aos concorrentes do processo licitatório; evideniciando-sé a necessidade de revogar o presente
processo licitatório, para elaboração de um novo certame.

Cabe ressaltar que a Revogação de uma Licitação não decorre da existência de vício
ou defeito no processo, mas sim diante da conveniência e da oportunidade administrativa e por motiyó

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA | CNPS: 01.598.970/0001-01Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasilwww .senadorlarocque.ma.gov.br
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LE “A E| SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

A,
OMISSZ

>

És

de relevante interesse público. O ato de revogação de um processo de licitação deve fundam

que dispõe o art. 71, H, da Lei Federal de Licitações nº 14.133/2021, in verbis:

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

(..) -
« IE revogar a licitação por motivo-de <onveniência-e oportunidades

€..)
Verifica-se pelakjeto: do dispositivo anterior que, não sendo conveniente e oportuna

para a Administração; est ossibilidade: ide revogar o procêdimento: Hicit atório; acarretando

inclusive, o desfazimentó dos. efei es (

" Anteao.espaédestacando que foram obedecidos fodo ressupostos para a

jando-se fios

termos do artigo 71 da Lei Federalnº14.133/2021.
a: E css

Desse modo, diante detoda. contexunização Étic cume; : e fiaguilo

que foi verificado, para. salvaguardaros interesses: deai :
E justificátiva

para análise da-autoridade superior, conforme determinação contida no da

Lei PO; para
apreciação e, se foro caso, Tetificação. e dit

Senador La Rocque/MA, 23 dea-2025 ja
tu

cara
Sam uneaMaja

“Carvalho geMacedd
de Contratação/Pregoeiro:

: Portaria nº 010/2025
;

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www. senadorlarocque.ma.gov.br
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SENADOR Gabinete do
| Prefeito
f PAZENDO UMA CIDADE MELHOR

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para a. aquisição de
peças e acessórios para os veículos e máquinas, pertencentes às secretarias do Município
de Senador La Rocque/MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL -DE SENADOR LA: ROCQUE/MA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO; SECRETARIA: MUNICIPAL . DE

INFRAESTRUTURA. SECRETÁRIA. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA: SOCIAL E SECRETARIA
MUNICIPAL:DE: AGRICULTURA, no. uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, Leis nº: 14,133/2021, € demais dispositivos (epi;
Considerando: que o Processo: de Licitação, como “qualquer outro. procedimento
administrativo, é-suscetível de. anulação em caso: de: ilegalidade, e revogação: por
conveniência e oportunidade, nos-termos doart. 71. da Lei 14, 133/2021.

Considerando-quena hipótese-do Processo Licitatório
«

emmidestaque Pregão: Eletrônico
SRP:nº 004/2025, em razão. da ocorrência.de erro sistêmico insanável no Portal de
Compras Públicas, sendo que, o cadastramento. da forma de. disputa não. está sendo
realizado en consonância ao edital:-MAÍOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, podendo -:

ocasionar prejuízos futuros a Administração Pública e aos demais participantes do
processo licitatório,
RESOLVE:

REVOGAR, O PROCESSO LICITATÓRIO :NS 013/2025 - MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2025, cujo o objeto É o registro de preços
para eventual contratação de empresa. para: a aquisição de peças e
acessórios para os veículos: e máquinas, pertencentes as secretarias do
Município de senador ta Rocque/MA.

Encaminhe” o. presente. termo. de revogação à Comissão Permanente: de Licitação,
Pregoeiro e Equipe-de apóio para anexar ao processo; bein: como tomar as-providências
legais cabíveis. : :

Senador La Rocque/MA, 23 de abril de 2025

BARTOLOMEU Assinadode forma digitál por
« BARTOLOMEU GOMESGOMES ALVES:00013352350

ALVES:0003 3352350 Dados: 2025.04.23 16:03:52 -03'00'

BARTOLOMEU GOMES ALVES

Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av, Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wwnw.senadorlarocque.ma.gov.br
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AVISO DE CANCELAMENTO

AVISO DE CANCELAMENTO DE
E

LICITAÇÃO.

AVISO. DE "CANCELAMENTO DE
—

LICITAÇÃO.

1
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2025. A Prefeitura

Municipal de Senador La Rocque/MA, toma público que
em virtude de inconsistência do termo de referência do

edital, relacionado na modalidade, fica
REVOGADO/CANCELADO a licitação com data de

abertura no dia 27 de março de, as 10:00horas, cujo objeto é

a Registro de Preços para eventual Contratação de empresa

tu" para a aquisição de Peças e Acessórios para os Veículos e

Máquinas, pertencentes as Secretarias do Município de
Senador La Rocque/MA, e em defesa do interesse público,
ao Cancelamento do Processo Licitatório na modalidade de

Pregão Eletrônico nº 004/2025, a Administração ao

constatar o motivo da revogação é devido à constatação de

um erro sistêmico insanável no Portal de Compras Públicas,
Ocorre que, na hora do cadastramento da forma de disputa
não está sendo realizado em consonância ao edital MAIOR
DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, entendemos

para não ocorrer prejuízos a Administração Pública e não
ter licitantes prejudicados iremos revogar o processo.
Tendo sua remarcação futura, após sanado a divergência
com o Portal de Compras Públicas. Nesse caso, a

revogação, prevista no art. 71, inciso II, da Lei Nova de
Licitações, constitui a forma adequada de desfazer o

A certame ora em comento. Informamos ainda que será
publicada uma nova licitação com o mesmo objeto nos
próximos dias. Senador La Rocque (MA), 23 de abril de
2025. Bartolomeu Gomes Alves — Prefeito Municipal

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: Aucsivjxbw020250423150425

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2025
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2025. A Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, toma público que
em virtude de inconsistência do termo de referência do
edital, relacionado na modalidade, fica

REVOGADO/CANCELADO a licitação que
dia 09 de maio de 2025 às 09:00, cujo objeto Ya

de Preços para eventual Contratação de empresa
para fornecimento de material de consumo (Medicamento:
Hospitalar, Farmácia Básica, Materiais da Atenção Básica,
Média Complexidade, e Saúde Bucal), para atender as
necessidades da Secretária de Saúde do Município de
Senador La Rocque - MA, e em defesa do interesse público,
ao Cancelamento do Processo Licitatório na modalidade de

Pregão Eletrônico nº 011/2025, a Administração ao

constatar a inconveniência e a importunidade, poderá rever
o seu ato e consequentemente revogar o processo licitatório,
respeitando-se assim os princípios da legalidade e da boa-fé
administrativa. Nesse caso, a revogação, prevista no art. 71,

inciso II, da Lei Nova de Licitações, constitui a forma

adequada de desfazer o certame ora em comento.
Informamos ainda que será publicada uma nova licitação
com o mesmo objeto nos próximos dias. Senador La

Rocque (MA), 23 de abril de 2025. Bartolomeu Gomes
Alves — Prefeito Municipal,

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: mrtSuhgggr)20250423150414aDD)ue O Mas Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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